
SEÇÃO I

ANO XLI Nº 180 BRASÍLIA – DF, TERÇA-FEIRA, 18 DE SETEMBRO DE 2007  PREÇO R$ 3,00

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SUMÁRIO SEÇÃO I 
PÁG. 

SEÇÃO II 
PÁG. 

SEÇÃO III 
PÁG. 

Atos do Poder Legislativo ..........................................   45 
Atos do Poder Executivo ............................................ 1 36  
Secretaria de Estado de Governo ................................ 16 37 45 
Secretaria de Estado de Agricultura,  
Pecuária e Abastecimento ...........................................   45 
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia ............   46 
Secretaria de Estado de Cultura .................................. 17 39 46 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo ................................................ 17  46 
Secretaria de estado de Desenvolvimento 
Social e Trabalho ........................................................ 18 39  
Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente ...........................................  39 46 
Secretaria de Estado de Fazenda ................................ 19 40 47 
Secretaria de Estado de Justiça, Direitos 
Humanos e Cidadania ................................................. 27   
Secretaria de Estado de Obras ....................................  41 48 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão ......... 33  49 
Secretaria de Estado de Saúde .................................... 33 41 50 
Secretaria de Estado de Segurança Pública ................ 34 44 50 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal ........  44  
Polícia Militar do Distrito Federal ..............................  44 50 
Secretaria de Estado de Transportes ........................... 34 44 51 
Procuradoria Geral do Distrito Federal.......................  44  
Tribunal de Contas do Distrito Federal....................... 34 44  
Ineditoriais..................................................................   52 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 28.278, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 860.000,00 (oitocentos e sessenta mil reais), para
reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso I, alínea “a”
da Lei nº 3.934, de 29 de dezembro de 2006, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de
Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e o que consta nos
processos 196.000.118/2007 e 196.000.294/2007, DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto à Fundação Jardim Zoológico de Brasília, crédito suplementar, no valor de R$
860.000,00 (oitocentos e sessenta mil reais), para atender às programações orçamentárias indica-
das no anexo III.
Art. 2º - O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do artigo
43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial das dotações
orçamentárias constantes dos anexos I e II.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 2007.
119º da República e 48º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO Nº 28.279, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 4.890.000,00 (quatro milhões, oitocentos e noventa mil
reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso I, alínea “a”
da Lei nº 3.934, de 29 de dezembro de 2006, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de
Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e o que consta nos
processos 113.003.516/2007 e 113.003.596/2007, DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, crédito
suplementar, no valor de R$ 4.890.000,00 (quatro milhões, oitocentos e noventa mil reais), para
atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º - O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do artigo
43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial das dotações
orçamentárias constantes do anexo I.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 2007.
119º da República e 48º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 28.280, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 253.728,00 (duzentos e cinqüenta e três mil, setecentos
e vinte e oito reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso I, alínea “a”
da Lei nº 3.934, de 29 de dezembro de 2006, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de
Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto à Secretaria de Estado de Obras do Distrito Federal, crédito suplementar, no
valor de R$ 253.728,00 (duzentos e cinqüenta e três mil, setecentos e vinte e oito reais), para
atender à programação orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º - O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do artigo
43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação
orçamentária constante do anexo I.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 2007.
119º da República e 48º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO Nº 28.281, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para reforço de dotação
orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso I, alínea “a”
da Lei nº 3.934, de 29 de dezembro de 2006, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de
Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do
processo 410.004.689/2007, DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto à Secretaria de Estado de Obras do Distrito Federal crédito suplementar, no
valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para atender à programação orçamentária indicada no
anexo II.
Art. 2º - O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do artigo
43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação da dotação orçamentária
constante do anexo I.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 2007.
119º da República e 48º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 20 de agosto de 2007.

Processo: 020.000.590/2004. Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMEN-
TO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL. Assunto: Aplicação da EC 41/2003 no Distrito
Federal.
Outorgo efeito normativo ao PARECER Nº 187/2007-PROPES/PGDF, de autoria da ilustre
Procuradora do Distrito Federal Dra. MARIA LUÍSA BARBOSA PESTANA GUIMARÃES,
devidamente aprovado pelo Procurador-Chefe da Procuradoria de Pessoal Dr. Antonio Carlos
Alencar Carvalho e pelo Dr. Túlio Márcio Cunha e Cruz Arantes e Dr. Marcos Sousa e Silva,
respectivamente, Procurador-Geral do Distrito Federal e Procurador-Geral Adjunto do Distrito
Federal.
Publique-se na íntegra o Parecer e as respectivas aprovações no Diário Oficial do Distrito Federal.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA DE PESSOAL

Parecer: 187/2007-PROPES/PGDF. Processo: 020.000.590/2004. Interessado: SECRETARIA
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA- SGA. Assunto: TETO REMUNERATÓRIO DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS DISTRITAIS.
EMENTA. TETO REMUNERATÓRIO. SERVIDORES PÚBLICOS DISTRITAIS. ART. 37,
XI, DA CF. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 41/2003 E 47/2005 E LEI 11.143/05. EFICÁ-
CIA PLENA E APLICABILIDADE IMEDIATA. PARECER 055/2006/PROPES/PGDF. PE-
DIDO DE ATUALIZAÇÃO. POSTERIOR PROMULGAÇÃO DA EMENDA 46/2006 À
LODF E DA LEI DISTRITAL 3.894/2006. PEDIDO DE REVISÃO DO PARECER 062/2006/
PROPES/PGDF POR SERVIDORES APOSENTADOS, VISANDO À EXCLUSÃO DO TETO
DAS VANTAGENS PESSOAIS INCORPORADAS.
1 – Com o advento da Emenda à Lei Orgânica do Distrito Federal n° 46/2006 foi instituído um
teto remuneratório único para os servidores públicos do Distrito Federal, vinculado ao subsídio
dos Desembargadores do TJDF, conforme a faculdade outorgada pelo § 12 do art. 37 da Consti-
tuição Federal.
2 - O teto remuneratório dos policiais civis, militares e bombeiros militares do DF vincula-se ao
subsídio mensal dos Desembargadores do TJDF, à semelhança dos demais servidores públicos
distritais.  Interpretação sistemática dos dispositivos constitucionais relacionados à peculiar
situação do Distrito Federal.
3 – As empresas públicas e as sociedades de economia mista do DF, mesmo aquelas que não
recebem recursos do Tesouro do DF para custeio de suas respectivas folhas de pessoal, devem
observar o teto remuneratório previsto para todos os servidores públicos distritais, conforme a
Recomendação do CPRH/DF, exarada na 1.024ª Reunião Ordinária, uma vez que homologada
pelo Chefe do Poder Executivo Distrital, que vem a ser, em ultima análise, o  representante do
acionista majoritário dessas empresas estatais.
4 – Obrigatória a inclusão no teto das vantagens pessoais ou outras de qualquer natureza, sendo
excluídas do mesmo, tão-somente, as verbas de caráter indenizatórias previstas em lei. Art. 37, §
11, da CF. Comandos constitucionais expressos, de observância obrigatória para os membros da
Federação.
5 – A pretensão de servidores aposentados de verem excluídas do teto remuneratório as vantagens
pessoais incorporadas, sob o fundamento de precedentes favoráveis do STF (MS 24.875-1) e do
TJDF não encontra amparo constitucional. Os precedentes suscitados não se prestam a legitimar
a alteração do entendimento da Administração, pois além de terem efeito inter partes e não erga
omnes, não espelham unanimidade jurisprudencial suficiente a autorizar a Administração a esten-
dê-la a todo o complexo administrativo do Distrito Federal. Constatação da existência de inúme-
ros precedentes jurisprudenciais contrários à tese dos requerentes, tanto do STF como do TJDF.
6 - Embora seja inconteste o direito da administração em rever seus atos, nesse momento atual e
diante de tema de tal complexidade, não deve a Administração agir açodadamente, antecipando-se
ao próprio Poder Judiciário, que ainda não pacificou o assunto. Pela manutenção do entendimen-
to anterior exarado nos Pareceres 062/2006/PROPES/PGDF e 055/2006/PROPES/PGDF, com
as alterações procedidas no presente opinativo.

SENHOR PROCURADOR CHEFE DA PROPES,

I - RELATÓRIO
Inicialmente tratavam os autos de pedido de manifestação, formulado pela então Secretária de
Gestão Administrativa do DF ao Exmo. Senhor Procurador-Geral do Distrito Federal, sobre a
aplicação, no âmbito do DF, da Emenda Constitucional 41/2003, consubstanciado no Ofício 114/
2004-SGA/GAB (fls. 02/07).
O referido Ofício congregou vários questionamentos específicos relacionados ao teto remunera-
tório fixado pela EC 41/03, tais como: limite aplicável aos servidores distritais; aos Procuradores
do DF, às empresas públicas e sociedades de economia mista, aos Policiais Civis e Militares do
DF, responsabilidade sobre o corte do teto no caso de mais de uma fonte pagadora, assim também
como outros aspectos relativos à contribuição previdenciária. Em relação a esses últimos (contri-
buição previdenciária), é certo que houve regulamentação específica posterior por meio da LC
700/2004, o que fez com que a questão não fosse objeto de apreciação por parte desta Especi-
alizada.
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Após o regular processamento dos autos, conforme os despachos de fls. 18/21; 22/23; 25; 27 e
28, foi por nós emitido o PARECER 055/2006-PROPES/PGDF (fls. 30/76). Referido opinativo,
no entanto, apesar de ter sido aprovado pela i. Chefia desta Especializada (fls. 77/80), teve a sua
aprovação final sobrestada em função de um Pedido de Revisão do PARECER 062/2006-PRO-
PES/PGDF (cujo mérito era semelhante), protocolado por 09 (nove) Procuradores do DF apo-
sentados (fls. 81/82). Resumidamente, os dois opinativos em questão vieram a concluir que a
observância do limite remuneratório exigia cumprimento imediato por parte da Administração e
que neste limite estavam incluídas as vantagens pecuniárias de caráter pessoal.
Por outro lado, o pedido de revisão de fls. 81/82 fundamentou-se na decisão do Supremo Tribunal
Federal-STF, exarada no MS 24.875-1, e requeria a exclusão das vantagens pessoais da incidência
do teto remuneratório, sob o pálio da irredutibilidade de vencimentos estampada na Constituição
Federal. Na ocasião, foram anexados aos autos: o voto desempate do Min. Ricardo Lewandowski
(fls. 83/94), e duas decisões do TJDF - MS 2006.00.2.006544-5 e MS 2004.00.2.007303-7 – (fls.
97/119) favoráveis à tese dos requerentes.
Além do pedido de revisão acima mencionado, foi posteriormente protocolada Representação de
fls. 159/173, da lavra dos i. Procuradores do DF, Dr. Djacyr Cavalcanti de Arruda Filho e Dr.
Sebastião do Espírito Santo Neto, reclamando providências acerca da aplicação do limite remune-
ratório dos servidores da Polícia Civil, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros do DF, conforme
analisado no Parecer 055/2006/PROPES/PGDF.
Desta feita, o Exmo. Sr. Procurador-Geral Adjunto, em despacho de fls. 152/153, requereu a
emissão de novo Parecer, considerando: o Pedido de Revisão de fls. 81/82, a Representação de fls.
159/173, o advento da Emenda à Lei Orgânica do DF n° 46/2006, a Lei 3.894/2006 e a Recomen-
dação do Conselho de Política de Recursos Humanos do DF de fls. 154.
Vieram os autos para emissão de Parecer.
É o Relatório.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Tendo em vista que a matéria vergastada já foi objeto de exaustiva análise por parte desta
Especializada, por meio dos PARECERES  055/2006-PROPES/PGDF , 062/2006/PGDF e 056/
2006-PROPESPGDF, todos da lavra desta signatária e, considerando-se a incidência dos fatos
posteriores a que se reportou o Exmo. Sr. Procurador-Geral Adjunto em seu despacho de fls. 152/
153, será por nós procedida a atualização do Parecer 055/2006-PROPES/PGDF, naqueles pontos
que necessitam adequação em face dos acontecimentos posteriores que têm relação direta com a
matéria tratada. No entanto, a fim de dar um tratamento contínuo e uniforme ao tema, as manifes-
tações exaradas anteriormente serão por nós preservadas e reproduzidas no presente opinativo,
com as adequações pertinentes.
A chamada Reforma da Previdência, instituída pelo Governo Federal e objeto de acirrado debate
jurídico, político e social foi instituída, em uma primeira fase, por meio da Emenda Constitucional
41/2003, que trouxe significativas alterações no texto constitucional (já anteriormente modificado
pela Emenda Constitucional 19/1998), não só quanto à questão do teto remuneratório dos servi-
dores públicos, mas, também, quanto ao próprio regime previdenciário em si, quanto às contri-
buições, às aposentadorias, pensões, entre outros. Já em uma segunda fase, foi promulgada a
Emenda Constitucional 47/2005, que, por sua vez, acabou restituindo alguns benefícios retirados
pela EC 41/03. Acrescente-se que uma parte do projeto de emenda constitucional retornou à
Câmara dos Deputados por falta de consenso em alguns tópicos.
Não menosprezando a importância da ampla gama de matérias dispostas nas Emendas Constitu-
cionais acima referidas, cabe-nos ressaltar que o foco do presente parecer centrar-se-á nas altera-
ções específicas relativas ao teto remuneratório aplicável aos servidores públicos distritais, até
porque esse é objetivo do presente parecer.
Tendo em vista a complexidade da matéria, aliado às constantes transformações que a mesma tem
sofrido ao longo dos tempos, fazendo surgir, muitas vezes, grande divergência de entendimentos,
notadamente nos foros judiciais, afigura-se-nos imprescindível, nesse primeiro momento, proce-
dermos a breve retrospecção, procurando resgatar a evolução histórica das normas constitucio-
nais regentes do assunto. É o que passaremos a fazer a seguir.

1 – EVOLUÇÃO HISTÓRICA DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS RE-
LATIVOS AO TETO REMUNERATÓRIO
1.1 – REDAÇÃO ORIGINAL DO ART. 37 DA CF.
De início cabe ressaltar que a imposição de limite remuneratório máximo, no âmbito do serviço
público, não foi inovação do Poder Constituinte Derivado. A Constituição de 1988, em sua
redação original, já a previa em seu art. 37, verbis:
“ XI – a lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a maior e a menor remuneração dos
servidores públicos, observados, como limites máximos e no âmbito dos respectivos poderes, os
valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, por membros do Congresso
Nacional, Ministros de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e seus correspondentes
nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios, e, nos Municípios, os valores percebidos
como remuneração, em espécie, pelo Prefeito”.grifos nossos

Constata-se, assim, a existência de previsão expressa de “teto remuneratório” desde a Carta da
República, em sua redação original, como uma manifestação direta da vontade legítima do Poder
Originário.
Nesse sentido, é de todo oportuno relembrar a dicção do art. 17 do ADCT, cuja vontade consti-
tuinte originária determinou, expressamente, o corte ou abate-teto imediato nos vencimentos,
remuneração, vantagens, adicionais e proventos de aposentadoria que estivessem sendo pagos em
desacordo com o limite remuneratório imposto pela Constituição Federal, afastando, inclusive, a
possibilidade de alegação de direito adquirido. Confira-se a redação:
“Art. 17. Os vencimentos, a remuneração, as vantagens e os adicionais, bem como os proventos
de aposentadoria que estejam sendo percebidos em desacordo com a Constituição serão imedia-
tamente reduzidos aos limites dela decorrentes, não se admitindo, neste caso, invocação de direito
adquirido ou percepção de excesso a qualquer título.” Grifos nossos
Já em sua forma primitiva, portanto, havia a imposição constitucional da observância de três
tetos na esfera de Poder da União (Executivo, Legislativo e Judiciário), com a respectiva corres-

pondência nos Estados e DF.
No entanto, apesar de a norma impositiva referir-se ao limite máximo de remuneração a qualquer
título dos membros das três esferas de Poder da União, o entendimento consolidado pelo Supre-
mo Tribunal Federal foi no sentido da exclusão das vantagens pessoais da incidência do teto
remuneratório, conforme precedente estabelecido por meio da ADIN 14, seguido de inúmeros
julgados nesse sentido, parecendo-nos, nessa assentada, despiciendo transcrêve-los na íntegra
(STF, RDA 178/49; RTJ 130/475; STF, RTJ 152/243, RE 171.647-9-CE; ROMS 21.841-3; AgRg
SS 344-5-RJ; ADIN 1.264-9-SC; RE 223577/SP; RE 185842/PE; ADIN 1331 MC/PI, entre
outros).
No Distrito Federal, diante da necessária adaptação às regras constitucionais, foi editada a Lei
Distrital nº 237, de 20 de janeiro de 1992, que dispôs sobre o teto remuneratório dos servidores
distritais, determinando como limite máximo, no caput do seu art. 1º: “a soma dos valores
percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, por Secretário de Estado”. E, por
meio do parágrafo único do referido artigo excluiu da incidência do teto de remuneração as
vantagens de caráter pessoal de qualquer natureza.
Sobre o assunto em tela, convém lembrar que o Decreto Distrital 17.128/96, editado sob o pálio
da Lei 237/92, justamente por pretender incluir parcelas de natureza pessoal na incidência do
teto, acabou sendo sustado pelo próprio STF (ADIN 1553-2/DF).
1.2 – EC 19/98
Posteriormente, o legislador constituinte derivado veio a dar nova redação à matéria, por meio da
Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998, estabelecendo novos parâmetros para a
incidência do teto remuneratório dos servidores públicos, passando o art. 37, inciso XI a viger
com a seguinte redação:
“Art. 37 ...
XI – a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal”
grifos nossos
Desta feita, substantiva alteração no regramento do teto ocorreu com a promulgação da referida
emenda, principalmente com a previsão de limite remuneratório único - subsídio do Ministro do
Supremo Tribunal Federal - com a inclusão das vantagens pessoais na incidência desse limite.
A EC 19/98 também acrescentou ao art. 39 da CF o § 4º e o inciso XV do art. 48, que assim
dispunham:
“Art. 39...
§ 4º - O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários
Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única,
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou
outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI”.
Art. 48 ...
XV – fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, por lei de iniciativa
conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do
Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõe os arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III 153, § 2º, I”
Ocorre que diante da inexistência de lei em sentido formal, de iniciativa conjunta do Executivo,
Legislativo e Judiciário da União, fixando o subsídio mensal dos Ministros do STF, a Corte
Suprema veio a consolidar o entendimento de que as novas disposições constitucionais eram
inaplicáveis, enquanto não editada lei instituidora de tal subsídio, reclamado conforme os arts. 37,
XI c/c § 4º do art. 39 e XV do art. 48 acima transcritos. Esse entendimento do STF foi consubs-
tanciado por meio de Resolução Administrativa que deliberou, ao final:
“até que se edite a lei definidora do subsídio mensal a ser pago a Ministro do Supremo Tribunal
Federal, prevalecerão os tetos estabelecidos para os Três Poderes da República no art. 37, XI, da
Constituição, na redação anterior à que lhe foi dada pela EC 19/98, vale dizer: no Poder Executivo
da União, o teto corresponderá à remuneração paga a Ministro de Estado; no Poder Legislativo da
União, o teto corresponderá à remuneração paga aos Membros do Congresso Nacional; e no
Poder Judiciário, o teto corresponderá à remuneração paga, atualmente, a Ministro do Supremo
Tribunal Federal”.
Esta Procuradoria Geral do Distrito Federal, com fundamento nas regras lançadas pela EC 19/98,
emitiu o Parecer 025/98-GAB/PRG, o qual foi, inclusive, atribuído caráter normativo. Após a
manifestação administrativa do STF, referido parecer sofreu aditamento, no sentido de adequação
à decisão sufragada pela Corte Suprema, quanto à inaplicabilidade da EC 19/98 e vigência das
regras anteriores relativas ao teto remuneratório dos servidores púbicos. No mesmo sentido, foi,
também, exarado o Parecer 6.090/99-1ª SPR que veio a corroborar a aplicabilidade da disciplina
anterior à EC 19/98, inclusive, quanto a não inclusão das vantagens pessoais da incidência do teto
remuneratório.
Prevaleceu, assim, no âmbito do executivo distrital, a normatização da matéria disposta na Lei
237/92, cujo limite máximo de remuneração eram os valores percebidos por Secretário de Estado,
excluídas as vantagens de caráter pessoal, entendimento esse reconhecido, também, pelo próprio
TJDF, Conselho Especial, nos autos do MS 0.1881-9/98, entre outros.
1.3 – EC 41/03
Em 19 de dezembro de 2003 foi promulgada a Emenda Constitucional 41/03, instituindo a
conclamada “Reforma da Previdência”.
O art. 1º da EC 41 alterou substancialmente o inciso XI do art. 37 da Constituição, cuja redação
já havia sido alterada pela EC 19/98, especialmente no que concerne ao estabelecimento do limite
remuneratório a que estão sujeitos os servidores públicos da União, Estados, DF e Municípios.
A nova redação dada ao inciso XI do art. 37 da CF é a seguinte:
“Art. 37 .....
XI – a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da
administração direta, autárquica e fundacional, dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os
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proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, inclu-
ídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal,
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municí-
pios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governa-
dor no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do
Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável esse limite aos membros do
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos”.
O art. 8º da EC 41/03 dispôs:
“Art. 8º Até que seja fixado o valor do subsídio de que trata o art. 37, XI, da Constituição Federal,
será considerado, para os fins do limite fixado naquele inciso, o valor da maior remuneração
atribuída por Lei na data de publicação desta Emenda a Ministro do Supremo Tribunal Federal,
a título de vencimento, de representação mensal e da parcela recebida em razão de tempo de
serviço, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no
Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembarga-
dores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento da
maior remuneração mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal a que se refere este artigo,
no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos
Procuradores e aos Defensores Públicos”.
Já o art. 9º da mesma EC 41/03 determinou a aplicação do art. 17 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, verbis:
“Art. 9º Aplica-se o disposto no art. 17 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias aos
vencimentos, remunerações e subsídios dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória percebidos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza”.
Recorde-se que o art. 17 do ADCT a que se reportou a EC 41/03 está assim redigido:
“Art. 17 Os vencimentos, a remuneração, as vantagens e os adicionais, bem como os proventos
de aposentadoria que estejam sendo percebidos em desacordo com a Constituição serão imedia-
tamente reduzidos aos limites dela decorrentes, não se admitindo, neste caso, invocação de direito
adquirido ou percepção de excesso a qualquer título”. Todos os grifos são nossos
Como se observa da simples leitura dos dispositivos constitucionais acima colacionados, a EC
41/03 além de prever a existência de um limite remuneratório único (teto) para os servidores
públicos federais, atrelado ao subsídio mensal dos Ministros do STF, estabeleceu vários subte-
tos: nos Judiciários estaduais, o subteto será o subsídio dos Desembargadores, que também será
aplicado a três carreiras do Poder Executivo Estadual: Ministério Público, Defensoria Pública e
Procuradores, sendo que o subteto do Judiciário Estadual é de 90,25% do teto da União; no Poder
Executivo Estadual, com exceção das três carreiras vinculadas ao Judiciário, será o subsídio do
Governador do Estado; no Legislativo Estadual, o subteto terá por base o subsídio dos Deputa-
dos Estaduais; já nos Municípios, o subteto será o subsídio do Prefeito.
As vantagens de ordem pessoal, por expressa determinação de dispositivo constitucional, pas-
sam a ser incluídas no teto remuneratório.
Com o objetivo de dar plena efetividade aos novos mandamentos constitucionais, a EC 41/03
previu, também, que, até que se estabeleça valor do subsídio dos Ministros do STF, seriam
considerados, para efeito do teto nela previsto, o valor da maior remuneração dos Ministros do
STF, a título de vencimento, de representação mensal e da parcela recebida em razão do tempo de
serviço.
É bem verdade que a Administração Pública, nas suas diversas esferas de Poder, tentou imple-
mentar a aplicação imediata das novas regras impostas pela EC 41/03, no que se refere ao limite
remuneratório nela fixado, impondo, em alguns casos, o respectivo corte nas remunerações e
proventos de aposentadoria que estivessem sendo percebidos em desacordo com as novas regras,
conforme estabelecia o art. 9º da EC 41/03 c/c art. 17 da ADCT.
O próprio Tribunal de Contas do Distrito, após uma tentativa de aplicação do teto remuneratório
que acabou sendo questionada junto ao TJDF por meio de um Mandado de Segurança impetrado
por uma servidora aposentada, voltou atrás e por meio da Decisão Administrativa 13/2004,
manifestou-se no sentido da não aplicação do subteto determinado pela EC 41/03, enquanto não
definidos por lei os subsídios da magistratura.
De uma forma geral, a aplicação imediata do teto remuneratório pela Administração, na forma
preconizada pela EC 41/03, restou obstada por fortes reações do Poder Judiciário, notadamente
o de primeira instância, que anteviu o corte como decréscimo de remuneração, incompatível com
a garantia constitucional de irredutibilidade de vencimentos. Inúmeras ações judiciais foram pro-
postas visando impedir a Administração de aplicar a EC 41/03. No TJDF vários foram os
Mandados de Segurança impetrados, como por exemplo, os de nºs. 1.690-0/2004, 2317-5/2004,
1685-5/2004, 1689-2/2004, 1686-8/2004, 194-8/2004, 1647-0/2004, 71-7/2004, cuja discussão
central reside sobre a existência ou não de direito adquirido à sistemática remuneratória vigente ao
tempo da EC 19 ou na forma da redação original do art. 37 da CF para aqueles servidores que
integraram em suas remunerações e proventos determinadas vantagens financeiras pessoais. O
Ministério Público da União, quando da emissão de seu Parecer no MS 1690-0/2004, requereu,
inclusive, a declaração incidental de inconstitucionalidade dos arts. 8° e 9° da EC 41/03.
A grande discussão, portanto, versa sobre a existência ou não de direito adquirido em face de uma
Emenda Constitucional; sobre a possibilidade ou não de o Poder Constituinte Reformador, ao
editar a EC 41/03, utilizando-se, inclusive, de um dispositivo constitucional transitório (art. 17
ADCT), afastar qualquer invocação de direito adquirido.
Essa discussão deveria ter sido, a nosso sentir, o grande tema de deliberação da Suprema Corte,
cuja manifestação definitiva acabaria com o tormentoso debate. Contudo, no julgamento de
mérito do Mandado de Segurança 24.875-DF, apesar de o STF não ter declarado a inconstitucio-
nalidade da EC 41/03, essa questão do direito adquirido frente à Constituição Federal passou
meio ao largo, prevalecendo a tese da irredutibilidade vencimental, que a nosso sentir é falha, na

medida em que a garantia constitucional à irredutibilidade salarial está atrelada à observância do
teto máximo de remuneração da Administração Pública, a teor da parte final do inciso  XV do art.
37 da CF.
Tanto a questão é deveras ‘tormentosa’ digamos assim, que o próprio Ministro Sepúlveda Per-
tence, no despacho que indeferiu o pedido de liminar no MS 24.875-DF, deixou assente que
“ainda pende de madura reflexão do Supremo Tribunal Federal, dada a altíssima ressonância
institucional”, verbis:

“...É pedra angular do raciocínio desenvolvido com brilho na impetração a oponibilidade a própria
emenda constitucional de cada direito adquirido concreto, seja qual for a sua fonte e não apenas da
garantia constitucional dos direitos adquiridos contra a incidência de normas infraconstitucionais
supervenientes. É tema, contudo, no qual a solução afirmativa não obstante o peso das adesões
doutrinárias conquistadas nos últimos anos – ainda pende de madura reflexão do Supremo Tribu-
nal, dada a altíssima ressonância institucional. Replicam os impetrantes que, havendo julgados da
Corte que lhes favorecem a tese, da existência de outros, em sentido ncontrário, não resulta que se
possa negar a relevância da fundamentação do pedido. Esto modus in rebus. Na deliberação da
causa par o fim de calcar provimento liminar, o fumus boni júris não se há de afirmar unilateral-
mente, da simples consideração da boa estruturação lógico-jurídica do raciocínio dos requerentes
e com total abstração das objeções que se lhe possam antepor. De outro lado, sem negar a
qualificação alimentar da remuneração do servidor público, é impossível extrair dela, por si só, o
periculum in mora, sem tomar em conta a modesta parcela questionada na soma da remuneração
dos impetrantes e, em caso de decisão favorável, a garantia de sua percepção sem delongas. Esse
o quadro, indefiro a liminar” (DJU  27/04/04) Grifos nossos

Quanto ao julgamento do mérito do referido mandamus, o Acórdão encontra-se assim ementado,
verbis:

EMENTA: I. Ministros aposentados do Supremo Tribunal Federal: proventos (subsídios): teto
remuneratório: pretensão de imunidade à incidência do teto sobre o adicional por tempo de
serviço (ATS), no percentual máximo de 35% e sobre o acréscimo de 20% a que se refere o art.
184, III, da Lei 1711/52, combinado com o art. 250 da L. 8.112/90: mandado de segurança
deferido, em parte. II. Controle incidente de constitucionalidade e o papel do Supremo Tribunal
Federal. Ainda que não seja essencial à decisão da causa ou que a declaração de ilegitimidade
constitucional não aproveite à parte suscitante, não pode o Tribunal - dado o seu papel de
“guarda da Constituição” - se furtar a enfrentar o problema de constitucionalidade suscitado
incidentemente (v.g. SE 5.206-AgR, 8.5.97, Pertence, RTJ 190/908; Inq 1915, 05.08.2004, Per-
tence, DJ 05.08.2004; RE 102.553, 21.8.86, Rezek, DJ 13.02.87). III. Mandado de segurança:
possibilidade jurídica do pedido: viabilidade do controle da constitucionalidade formal ou mate-
rial das emendas à Constituição. IV. Magistrados. Subsídios, adicional por tempo de serviço e o
teto do subsídio ou dos proventos, após a EC 41/2003: argüição de inconstitucionalidade, por
alegada irrazoabilidade da consideração do adicional por tempo de serviço quer na apuração do
teto (EC 41/03, art. 8º), quer na das remunerações a ele sujeitas (art. 37, XI, CF, cf EC 41/2003):
rejeição. 1. Com relação a emendas constitucionais, o parâmetro de aferição de sua constituciona-
lidade é estreitíssimo, adstrito às limitações materiais, explícitas ou implícitas, que a Constituição
imponha induvidosamente ao mais eminente dos poderes instituídos, qual seja o órgão de sua
própria reforma. 2. Nem da interpretação mais generosa das chamadas “cláusulas pétreas” pode-
ria resultar que um juízo de eventuais inconveniências se convertesse em declaração de inconsti-
tucionalidade da emenda constitucional que submeta certa vantagem funcional ao teto constituci-
onal de vencimentos. 3. No tocante à magistratura - independentemente de cuidar-se de uma
emenda constitucional - a extinção da vantagem, decorrente da instituição do subsídio em “parcela
única”, a nenhum magistrado pode ter acarretado prejuízo financeiro indevido. 4. Por força do art.
65, VIII, da LOMAN (LC 35/79), desde sua edição, o adicional cogitado estava limitado a 35%
calculados sobre o vencimento e a representação mensal (LOMAN, Art. 65, § 1º), sendo que, em
razão do teto constitucional primitivo estabelecido para todos os membros do Judiciário, nenhum
deles poderia receber, a título de ATS, montante superior ao que percebido por Ministro do
Supremo Tribunal Federal, com o mesmo tempo de serviço (cf. voto do Ministro Néri da Silveira,
na ADIn 14, RTJ 130/475,483). 5. Se assim é - e dada a determinação do art. 8º da EC 41/03, de
que, na apuração do “valor da maior remuneração atribuída por lei (...) a Ministro do Supremo
Tribunal Federal”, para fixar o teto conforme o novo art. 37, XI, da Constituição, ao vencimento
e à representação do cargo, se somasse a “parcela recebida em razão do tempo de serviço” - é
patente que, dessa apuração e da sua aplicação como teto dos subsídios ou proventos de todos os
magistrados, não pode ter resultado prejuízo indevido no tocante ao adicional questionado. 6. É
da jurisprudência do Supremo Tribunal que não pode o agente público opor, à guisa de direito
adquirido, a pretensão de manter determinada fórmula de composição de sua remuneração total,
se, da alteração, não decorre a redução dela. 7. Se dessa forma se firmou quanto a normas
infraconstitucionais, o mesmo se há de entender, no caso, em relação à emenda constitucional, na
qual os preceitos impugnados, se efetivamente aboliram o adicional por tempo de serviço na
remuneração dos magistrados e servidores pagos mediante subsídio, é que neste - o subsídio - foi
absorvido o valor da vantagem. 8. Não procede, quanto ao ATS, a alegada ofensa ao princípio da
isonomia, já que, para ser acolhida, a argüição pressuporia que a Constituição mesma tivesse
erigido o maior ou menor tempo de serviço em fator compulsório do tratamento remuneratório
dos servidores, o que não ocorre, pois o adicional correspondente não resulta da Constituição,
que apenas o admite - mas, sim, de preceitos infraconstitucionais. V. Magistrados: acréscimo de
20% sobre os proventos da aposentadoria (Art. 184, III, da L. 1.711/52, c/c o art. 250 da L. 8.112/
90) e o teto constitucional após a EC 41/2003: garantia constitucional de irredutibilidade de
vencimentos: intangibilidade. 1. Não obstante cuidar-se de vantagem que não substantiva direito
adquirido de estatura constitucional, razão por que, após a EC 41/2003, não seria possível
assegurar sua percepção indefinida no tempo, fora ou além do teto a todos submetido, aos
impetrantes, porque magistrados, a Constituição assegurou diretamente o direito à irredutibilida-
de de vencimentos - modalidade qualificada de direito adquirido, oponível às emendas constituci-
onais mesmas. 2. Ainda que, em tese, se considerasse susceptível de sofrer dispensa específica
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pelo poder de reforma constitucional, haveria de reclamar para tanto norma expressa e inequívo-
ca, a que não se presta o art. 9º da EC 41/03, pois o art. 17 ADCT, a que se reporta, é norma
referida ao momento inicial de vigência da Constituição de 1988, no qual incidiu e, neste momen-
to, pelo fato mesmo de incidir, teve extinta a sua eficácia; de qualquer sorte, é mais que duvidosa
a sua compatibilidade com a “cláusula pétrea” de indenidade dos direitos e garantias fundamentais
outorgados pela Constituição de 1988, recebida como ato constituinte originário. 3. Os impetran-
tes - sob o pálio da garantia da irredutibilidade de vencimentos -, têm direito a continuar perceben-
do o acréscimo de 20% sobre os proventos, até que seu montante seja absorvido pelo subsídio
fixado em lei para o Ministro do Supremo Tribunal Federal. VI. Mandado de segurança contra ato
do Presidente do Supremo Tribunal: questões de ordem decididas no sentido de não incidência, no
caso, do disposto no artigo 205, parágrafo único e inciso II, do RISTF, que têm em vista hipótese
de impedimento do Presidente do Supremo Tribunal, não ocorrente no caso concreto. 1. O
disposto no parágrafo único do art. 205 do RISTF só se aplica ao Ministro-Presidente que tenha
praticado o ato impugnado e não ao posterior ocupante da Presidência. 2. De outro lado, o inciso
II do parágrafo único do art. 205 do RISTF prevê hipótese excepcional, qual seja, aquela em que,
estando impedido o presidente do STF, porque autor do ato impugnado, o Tribunal funciona com
número par, não sendo possível solver o empate grifos nossos.
Importante salientar que o referido Mandamus foi deferido em parte, por maioria de votos (seis
a cinco), o que espelha, por si só, a grande divergência sobre o tema.
Aguarda, ainda, a apreciação da Corte Constitucional a ADIN 3143, proposta pela Confederação
dos Servidores Públicos do Brasil-CSPB contra a EC 41/03, cuja Relatora atual vem a ser a
Ministra Carmem Lucia. Para se ter uma noção da relevância e do interesse que o tema desperta,
é de se destacar a existência de 7 (sete) pedidos de ingresso na ação na qualidade de “Amicus
Curiae”, procedentes de diversas entidades sindicais de grau máximo, representativas da classe
dos servidores públicos.
Portanto, enquanto não findada definitivamente a discussão pela Corte Constitucional, tem-se-
nos como imprescindíveis algumas considerações preambulares a respeito do direito adquirido,
sob a ótica da mesma Corte.
É cediço que o próprio Supremo Tribunal Federal tem consolidado o entendimento sobre a
inexistência de direito adquirido a regime jurídico, conforme inúmeros julgados, a saber: RE
228.080-2; RE 419.862; RE 418890. Também é conhecida a intelecção de tal Corte, quanto à
inexistência de direito adquirido em face da própria Constituição. Confiram-se alguns dos inúme-
ros julgados existentes:
Teto: redução do limite remuneratório (LC est. 43/92-SC): inexistência de direito adquirido à
manutenção do limite previsto na legislação revogada, pois é axiomático não existir direito adqui-
rido a regime jurídico.” (RE 226.473, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 25/06/99)grifos nossos
“Não há direito adquirido contra texto constitucional, resulte ele do poder constituinte originário
ou do poder constituinte derivado (STF RTJ 114/237)
“ A supremacia jurídica das normas inscritas na Carta Federal não permite, ressalvadas as even-
tuais exceções proclamadas no próprio texto constitucional, que contra elas seja invocado o
direito adquirido” (STF, RDA 196/107)
Na mesma linha de entendimento, conforme noticiado pelo site eletrônico do próprio STF, em
edição datada de 18 de maio de 2005, é a matéria veiculada como “informativo”, onde Presidente
Nelson Jobim, ao comentar a proposta de teto do funcionalismo público com a fixação do
subsídio dos Ministros da Corte Suprema (então Projeto de Lei 4.621/04) destacou que:
“...muita gente, na hipótese da fixação do teto, voltará a discutir a questão de direitos adquiridos,
mas, lembrou que há uma orientação do Supremo de que as regras de direitos adquiridos se
relacionam a textos infraconstitucionais e não a textos constitucionais, como ficou claro no
julgamento da taxação dos inativos”.
Por outro lado, não se pode desconsiderar que a Corte Suprema tem, reiteradamente, suspendido
diversas decisões liminares emanadas do Poder Judiciário dos Estados e até mesmo da União, que
desrespeitavam o teto remuneratório fixado pela EC 41/03.
O Presidente do STF, Ministro Nelson Jobim, tem concedido a Suspensão de Segurança em várias
ações, ajuizadas pelos governos de São Paulo (SS 2621), Rio de Janeiro (SS 2622, SS 2624, SS
2627, SS 2628, SS 2629, SS 2451), Município de Nova Iguaçu/RJ (SS 2773) e pela própria União
(SS 2846), tendo em vista a existência de inúmeras liminares que concediam aos servidores o
recebimento de remuneração e proventos de aposentadoria com valores acima do limite fixado
pela EC 41/03. Nestes casos, o Ministro Nelson Jobim sustenta que as teses argüidas pelo Poder
Público têm fundamento, eis que as liminares ou acórdãos concedendo o direito à percepção de
remuneração, proventos ou pensão acima do teto têm, na verdade, “impedido a aplicação de regra
constitucional” e “que suspensões de segurança foram deferidas por ele e que o Plenário da
Suprema Corte vai se manifestar definitivamente sobre a questão, quando julgar o mérito do
Mandado de Segurança 24875 impetrado por ministros aposentados do próprio Supremo”. Na
Suspensão de Segurança 2451/RJ, onde fiscais de renda aposentados impetraram MS contra
determinação da Governadora do Rio de Janeiro em aplicar a EC 41/03, Presidente do STF assim
decidiu:
”...No caso em exame, há necessidade de suspensão dos efeitos da liminar concedida, em razão do
denominado “efeito multiplicador” da decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Rio de
Janeiro. Essa é a orientação deste Tribunal sintetizada nos seguintes precedentes: SS 1492 AgR;
SS 1817 AgR; SS 1489 AgR, dentre outros. Por tal razão, defiro em parte o pedido para suspender
a execução da liminar aqui relacionada..”. grifos nossos
Insta considerar que, até o presente momento, as regras constitucionais estabelecidas com o
advento da referida emenda não foram expurgadas do direito positivo pátrio. Afinal, as normas
constitucionais (não só elas, mas, principalmente elas), oriundas do Poder Originário ou Refor-
mador, nascem com presunção de constitucionalidade. E apesar de ser essa uma presunção não
absoluta, mas, tão-somente, relativa, os indícios de sua “robustez” tornam-se ainda mais fortale-
cidos, na medida em que o próprio STF recusou-se a declarar incidentalmente a inconstituciona-
lidade da EC 41/03 (MS 24.875-DF).
Não obstante a manifestação definitiva da Suprema Corte em face do Mandado de Segurança n°
24.875/DF, cuja eficácia é restrita aos próprios impetrantes, e não autoriza, por si só, a pacifica-
ção da lide instalada em diversos foros, certo é que a Administração Pública não pode ficar

paralisada por mais tempo. Ainda mais, levando-se em conta a edição da Lei 11.143/05, que veio,
finalmente, dar eficácia plena aos comandos constitucionais relativos à aplicação do limite remu-
neratório para toda a Administração Publica, em seus diversos níveis e esferas de Poder. Nesse
mesmo sentido, colacionamos:
“..II Vencimentos e proventos: redução imediata aos limites constitucionais (ADCT, art. 17):
eficácia plena e aplicabilidade imediata: vinculação direta do órgão administrador competente,
desnecessária, portanto, a interposição de lei ordinária ou ato normativo equivalente: interpreta-
ção conjugada do art. 17 do ADCT e do art. 37, XI, da Constituição...” (RE 285706/RJ, DJ 26/03/
2002, Min. Sepúlveda Pertence)grifos nossos
REMUNERAÇÃO - TETO CONSTITUCIONAL - AUTO-APLICABILIDADE. A norma
inserta no inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal e auto-aplicavel, não dependendo,
relativamente ao teto, de regulamentação. REMUNERAÇÃO - TETO CONSTITUCIONAL -
VANTAGENS PESSOAIS. A teor da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, em relação a
qual guardo reserva, as vantagens pessoais não devem ser computadas para saber-se da observan-
cia do teto previsto no inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal - precedente: ação direta de
inconstitucionalidade n. 14, relatada pelo Ministro Celio Borja, cujo acórdão foi publicado no
Diario da Justiça de 1o de dezembro de 1989.(STF - RMS 21840-DF) grifos nossos
E mais recentemente, encontramos inúmeros julgados do mesmo STF no sentido da inclusão das
vantagens pessoais no limite remuneratório máximo imposto, por cumprimento da determinação
constitucional inserta após o advento da EC 41/03. Confira-se o seguinte Acórdão e os inúmeros
Acórdãos no mesmo sentido:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TETO RE-
MUNERATÓRIO. EC 41/03. VANTAGENS PESSOAIS. INCLUSÃO. 1. As vantagens pesso-
ais incluem-se no cálculo do teto remuneratório, como dispõe o artigo 37, XI, da Constituição do
Brasil, com a redação que lhe foi conferida pela EC 41/03. 2. Agravo regimental a que se nega
provimento. RE-AgR 477447 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO Relator(a):  Min. EROS GRAU Julgamento:  24/10/2006. A Turma, por votação
unânime, negou provimento ao recurso de agravo,  nos termos do voto do Relator. Ausente,
justificadamente, neste  julgamento, o Senhor Ministro Cezar Peluso. 2ª Turma, 24.10.2006.
Acórdãos no mesmo sentido
RE 476772 AgR (JULG-14-11-2006); RE 472931 AgR (JULG-07-11-2006); RE 475684
AgR(JULG-07-11-2006); RE 477438 AgR(JULG-07-11-2006); RE 477455 AgR (JULG-07-11-
2006); RE 477776 AgR(JULG-07-11-2006); RE 461170 AgR (JULG-24-10-2006); RE 462389
AgR(JULG-24-10-2006); RE 462582 AgR(JULG-24-10-2006); RE 462583 AgR(JULG-24-10-
2006); RE 463119 AgR(JULG-24-10-2006); RE 464855 AgR(JULG-24-10-2006); RE 466003
AgR (JULG-24-10-2006); RE 466013 AgR(JULG-24-10-2006); RE 471073 AgR (JULG-24-
10-2006); RE 471900 AgR (JULG-24-10-2006); RE 472026 AgR (JULG-24-10-2006); RE
474231 AgR (JULG-24-10-2006); RE 474474 AgR (JULG-24-10-2006); RE 474488 AgR (JULG-
24-10-2006); RE 474637 AgR (JULG-24-10-2006); RE 475430 AgR (JULG-24-10-2006); RE
476771 AgR (JULG-24-10-2006); RE 477428 AgR (JULG-24-10-2006)
Afigura-se-nos, por tudo o quanto dito, não caber à Administração, nesse momento, negar valida-
de e aplicação às regras constitucionais vigentes, imiscuindo-se em uma acirrada discussão de
teses -  quanto à existência ou inexistência de direito adquirido em face de Emenda Constitucional
- ainda mais, repita-se, considerando a análise do STF, que, trilhou caminhos outros – da irredu-
tibilidade de vencimentos - Portanto, alternativa não resta à Administração senão dar aplicação às
normas constitucionais limitadoras da remuneração dos servidores públicos. Até porque uma
eventual manifestação da Suprema Corte em sentido contrário ao adotado pela Administração, no
que se refere ao abate-teto ou glosa de remuneração excedente ao limite máximo imposto não traz
consigo o peso da irreversibilidade dos atos por ela praticados. Muito ao contrário, pois, quais-
quer parcelas remuneratórias glosadas podem ser passíveis de devolução por parte da Adminis-
tração.
1.4 – EC 47/05
Promulgada em 05 de julho de 2005, a Emenda Constitucional 47/05 foi fruto da aprovação pelo
Congresso Nacional da chamada “PEC Paralela”, que dispunha sobre a Reforma da Previdência.
Referida emenda, além de incluir os §§ 11 e 12 no art. 37 da CF, também veio a alterar a redação
do art. 40 (aposentadoria dos servidores públicos) e dos arts. 195 e 201 (regime geral da previdên-
cia social).
Na parte que concerne ao presente opinativo, o art. 37 da CF, com a inclusão dos parágrafos
referenciados acima, ficou assim redigido:
“Art. 37 ....
§ 11 Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do
caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.
§ 12 Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e ao
Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Orgâ-
nica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos
Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsí-
dios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores” grifos nossos
Os arts. 4º e 6º da EC 47/05 prevêem:
“Art. 4º Enquanto não editada a lei a que se refere o § 11 do art. 37 da Constituição Federal, não
será computada, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do caput do
mesmo artigo, qualquer parcela de caráter indenizatório, assim definida pela legislação em vigor na
data de publicação da Emenda Constitucional nº 41, de 2003.
§ 11 Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do
caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.
art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa-
tivos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 2003” grifos nossos
O novo regramento constitucional implementado por meio da EC 47/05 restabeleceu a possibili-
dade de exclusão do limite remuneratório dos servidores públicos as parcelas de caráter indeniza-
tório previstas em lei. Assim, somente aquelas parcelas indenizatórias constantes de expressa
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previsão legal é que não serão computadas para efeito da exclusão do teto. No entanto, a própria
emenda previu que, enquanto não for editada a referida lei, não serão computadas no teto quais-
quer parcelas indenizatórias, definidas por lei vigente na data da promulgação da EC 41/03, isto
é, vigente em 31 de dezembro de 2003, data de publicação da referida emenda. Portanto, as
vantagens indenizatórias, assim consideradas mediante lei (formal e material), como por exemplo,
aquelas expressamente referidas no art. 51 da Lei 8.112/90 (na redação aplicável ao DF): ajudas de
custo, diárias e transporte, não serão computadas para efeito do teto remuneratório.
Por outro lado, a EC 47/05 facultou ao Poder Legislativo Distrital a aprovação de Emenda à Lei
Orgânica do DF, visando à alteração parcial do teto remuneratório estabelecido no inciso XI do
art. 37 (EC 41/03), possibilitando a criação de um único limite, que, neste caso, não poderá ser
superior ao subsídio de Desembargador (que é de 90,25% do subsídio mensal dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal). Entretanto, necessário destacar que tal prerrogativa não foi estendida
aos Municípios, cujos servidores permanecem com a remuneração limitada ao subsídio do res-
pectivo Prefeito.
Assim, o teto remuneratório disposto no inciso XI do art. 37 da CF, na redação dada pela EC 41/
03, conforme já explicitado anteriormente no item 1.3, vem a ser o seguinte: 1) na esfera federal,
o teto é único, vinculado ao subsídio mensal dos Ministros do STF; 2) na esfera estadual, distrital
e municipal, vários são os subtetos: nos Judiciários estaduais, o subteto será o salário do Desem-
bargador, que também será aplicado a três carreiras do Poder Executivo Estadual: Ministério
Público, Defensoria Pública e Procuradores (o subteto do Judiciário Estadual é de 90,25% do teto
da União); no Poder Executivo Estadual, com exceção das três carreiras vinculadas ao Judiciário,
será o subsídio do Governador do Estado; e no Legislativo Estadual, o subteto terá por base o
salário de deputado Estadual; já nos Municípios, o subteto será o salário do prefeito.
Facultou-se, porém, aos Governadores, se desejarem, a proposição de emenda à Constituição
Estadual ou Lei Orgânica, no caso do DF, fixando um limite único para os servidores públicos em
geral, que não poderá ser superior ao subsídio de Desembargador.
Portanto, pelas regras atuais, concernentes ao teto remuneratório, os servidores públicos distri-
tais terão sua remuneração limitada ao subsídio do Governador, à exceção das carreiras jurídicas
do Ministério Público, Defensoria Pública e Procuradores, que estarão atreladas ao subsídio do
Desembargador do TJDF. Somente no caso da edição de Emenda à LODF é que poderá ser
estabelecido um limite único (cujo valor máximo vincula-se ao subsídio de Desembargador), a
vigorar para todos os servidores públicos distritais.
“No art. 37, XI, CF, são previstos dois limites máximos a considerar na implementação do
sistema: o primeiro, já predeterminado pela Constituição, para cada Poder; o segundo, a ser fixado
por lei da União e de cada unidade federada, contido, porém, pela observância do primeiro, mas
ao qual poderá ser inferior, excetuadas apenas as hipóteses de teto diverso estabelecida na própria
Constituição da República (arts. 27, § 2º, e 93, V).” (RE 275.214, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
DJ 20/10/00) grifos nossos
Por fim, ressalte-se que a EC 47/05 determina a retroação dos seus efeitos à data da promulgação
da EC 41/03.
1.5 – LEI FEDERAL 11.143/05
Em 27 de julho de 2005 foi publicada a Lei 11.143 que “dispõe sobre o subsídio de Ministro do
Supremo Tribunal Federal”, conforme estabelecido no comando inserto no art. 48, inciso XV, da
Constituição Federal, com a redação que lhe deu a EC 41/03. Referida lei fixou em R$ 24.500,00
(vinte e quatro mil e quinhentos reais) o subsídio mensal de Ministro do Supremo Tribunal
Federal, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2006.
Com a edição da lei estabelecendo o subsídio mensal dos Ministros do STF surgem plenas e
eficazes as regras constitucionais insertas pela EC 41/03, no que se refere ao parâmetro definidor
do limite remuneratório imposto a todos os servidores públicos. As anteriores alegações quanto
à eficácia contida do inciso XI do art. 37, com a redação dada, tanto pela EC 19/98 quanto pela EC
41/03, tendo em vista a dependência de ato legislativo em sentido formal e material para lhe dar
conseqüência, já não podem mais obstar a aplicação efetiva da Constituição Federal, na redação
dada pela EC 41/03 e 47/05. Com a edição da Lei 11.143/05 rompe-se, assim, o ciclo anterior
estabelecido pela controvérsia quanto à aplicação do teto remuneratório disposto pela EC 41/03,
fazendo ressurgir a plena eficácia dos dispositivos atinentes ao tema, inclusive, com a inclusão
das vantagens pessoais na incidência do teto. É o que se infere diante da leitura (a contrário senso)
dos seguintes Acórdãos do STF:
“Ainda após o advento da EC nº 19/98, continua vigente o sistema anterior excluindo-se do limite
do teto as vantagens de caráter pessoal, por não editada a lei a que se refere o art. 48, XV, da
Constituição.” (RE 362.211-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 04/03/05)
“Ainda que se parta, conforme o entendimento majoritário no STF, de que o novo art. 37, XI
e seus corolários, conforme a EC 19/98, tem sua aplicabilidade condicionada à definição legal
do subsídio dos seus Ministros, o certo é que, malgrado ainda ineficazes, vigem desde a data
de sua promulgação e constituem, portanto, o paradigma de aferição da constitucionalidade
de regras infraconstitucionais supervenientes.” (ADI 2.087-MC, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, DJ 19/9/03)
 ... II. Vencimentos e proventos: redução imediata aos limites constitucionais (ADCT, art. 17):
eficácia plena e aplicabilidade imediata: vinculação direta do órgão administrador competente,
desnecessária, portanto, a interposição de lei ordinária ou ato normativo equivalente: interpreta-
ção conjugada do art. 17 do ADCT e do art. 37, XI, da Constituição. III. Servidor público: teto de
vencimentos (CF, art. 37, XI): subsistência integral do sistema anterior à EC 19/98, até a fixação
dos subsídios dos Ministros do Supremo Tribunal: conseqüente imunidade à incidência do teto
do respectivo Poder das vantagens de caráter individual, conforme a jurisprudência firmada sob o
regime anterior à alteração constitucional ainda ineficaz: precedente. IV. Vencimentos: teto: exclu-
são das vantagens de caráter individual, entre as quais se inclui a parcela incorporada à remunera-
ção do servidor em razão do exercício pretérito de cargo em comissão ou similar. «Vencimento é
a remuneração imputada exclusivamente ao exercício de determinado cargo. (...) Ao contrário, só
pode constituir vantagem pessoal, e não vencimento, a retribuição percebida pelo titular de um
cargo, não em razão do exercício dele, mas sim em virtude do exercício anterior de cargo diverso»
(STF, RE 141788-Ce, Plenário, 05.05.93, Pertence, RTJ 152/243) todos os grifos são nossos
1.6 – EMENDA  Nº 46/06 À LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL

Em 11 de maio de 2006, o Distrito Federal, utilizando-se da faculdade outorgada pela EC47/05,
fez promulgar a Emenda nº 46 à LODF, dando nova redação ao art. 19 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, que passou  a vigorar com o seguinte teor:
“Art. 19 - ....
XI – Para fins do disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição da República Federativa do
Brasil, fica estabelecido que a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e
empregos públicos, dos membros de qualquer dos Poderes e dos demais agentes políticos do
Distrito Federal, bem como os proventos de aposentadorias e pensões, não poderão exceder o
subsídio mensal, em espécie, dos Desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
Territórios, na forma da lei, não se aplicando o disposto nesse parágrafo aos subsídios dos
Deputados Distritais.
.....
§ 4° - Para fins do limite remuneratório de que trata o inciso XI, não serão computadas as parcelas
de caráter indenizatório previstas em lei.
§ 5° - O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia mista,
e suas subsidiárias, que receberem recursos do Distrito Federal para pagamento de despesas de
pessoal ou de custeio em geral”.grifos nossos
Foi instituído, assim, no âmbito de todo o complexo administrativo do DF, o limite remuneratório
único, cujo teto vincula-se ao subsídio mensal em espécie dos Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e Territórios.
1.7 – LEI DISTRITAL 3.894/06
Por sua vez, sob o pálio da Emenda à LODF supramencionada, foi publicada a Lei Distrital 3.894/
06, fixando o teto de remuneração no âmbito do Distrito Federal, estando assim redigida:
“Art. 1° - Para fins do disposto no artigo 19, inciso XI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, fica
estabelecido que a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos
públicos, dos membros de qualquer dos Poderes e dos demais agentes políticos do Distrito
Federal, bem como os proventos de aposentadorias e pensões, não poderão exceder a R$ 22.111,25
(vinte e dois mil, cento e onze reais e vinte e cinco centavos), correspondentes ao subsídio mensal,
em espécie, dos Desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, não se
aplicando o disposto nesse artigo aos subsídios dos Deputados Distritais.
Art. 2° - Para efeito do limite remuneratório de que trata o art. 1º, não serão computadas as
parcelas relativas à gratificação natalícia, ao adicional de férias e àquelas de caráter indenizatório.
§ 1° - Entende-se como parcelas de caráter indenizatório:
I – as diárias para viagens;
II – a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
III – a indenização de transporte;
IV – o auxílio-alimentação;
V – o auxílio-creche;
VI – o auxílio-transporte;
VII – o auxílio-fardamento;
Art. 3° - As disposições desta Lei aplicam-se às empresas públicas e às sociedades de economia
mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos do Distrito Federal para pagamento de despe-
sas de pessoal ou de custeio em geral.
Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”grifos nossos
Na realidade, com a edição da lei distrital em comento regulamentou, ordinariamente, no âmbito
do DF, um limite remuneratório único, vinculado ao subsídio mensal dos Desembargadores do
TJDF, regulamentando, também, o assunto em nível do cômputo das parcelas de caráter pessoal
e exclusão das de caráter indenizatório que menciona.
Consoante as razões expendidas anteriormente, tem-se-nos que tanto a Emenda à LODF quanto
à Lei Distrital 3.864/06 encontram adequação constitucional, eis que fulcrados nas disposições
contidas no art. 37, inciso XI c/c §§ 9°, 11 e 12 da Carta da República.
Isso porque a referida legislação, utilizando-se de uma faculdade outorgada constitucionalmente,
fixou o limite máximo de remuneração dos servidores públicos distritais em R$ 22.111,25 (vinte
e dois mil, cento e onze reais e vinte e cinco centavos), correspondente ao subsídio mensal em
espécie dos Desembargadores do TJDF, conforme autorização expressa do § 12 do art. 37 da CF.
Pelo teor do referido projeto, estão abrangidos por tal limite, inclusive, os empregados públicos
distritais, vinculados às empresas públicas e às sociedades de economia mista distritais que
recebem recursos do Tesouro do DF para sua manutenção e custeio, o que vem ao encontro do
disposto no § 9° do mesmo art. 37 da CF.
Nesse diapasão, interessa ressaltar que o fato de as empresas públicas e as sociedades de econo-
mia mista auto-suficientes financeiramente não estarem obrigadas constitucionalmente à obser-
vância do teto remuneratório não significa estarem essas empresas “livres”, digamos assim, para
a fixação de remunerações nababescas ou desproporcionais.  A empresa pública e a sociedade de
economia mista, apesar da sujeição ao regime privado, relativamente aos direitos e obrigações
civis, comerciais, trabalhistas e tributárias (art. 173 da CF) são, também, jungidas à determinadas
normas peculiares à Administração Pública, conforme determina o caput do art. 37 da Constitui-
ção Federal, assim como os incisos I, II, VIII, XV, XVII e § 9º do mesmo artigo.
Apesar de § 9º do art. 37 da CF restringir a abrangência da observância do teto remuneratório às
paraestatais auto-suficientes, o mesmo artigo 37 vem a determinar para toda a Administração
Indireta, sem restrições quanto à abrangência, a observância dos princípios da legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade, eficiência; do concurso público para o preenchimento dos
empregos públicos; da vedação de acumulação de empregos públicos; da obrigatoriedade de
licitação, da probidade administrativa, entre outros.
Ademais, no caso das empresas paraestatais distritais, compete ao Distrito Federal a função de
agente fiscalizador, normativo e regulador das atividades exercidas por tais entidades, sendo,
portanto, inconteste a submissão dessas empresas aos princípios básicos inerentes ao regime
jurídico-administrativo.
Prevê o referido projeto de lei a exclusão das parcelas de caráter indenizatório que especifica da
incidência do teto remuneratório fixado, o que, também, encontra ressonância constitucional no §
11 do art.37 da Cara Magna.
Insta considerar, por oportuno, que as parcelas enumeradas pela Lei 3.864/06  têm, inegavelmen-
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te, o caráter indenizatório, sendo que as verbas relativas às diárias, ajudas de custo e transporte já
se encontravam previstas como verbas indenizatórias no art. 51 da Lei 8.112/91.
A Lei 3.864/06 ressalva da incidência do teto, além das verbas de caráter indenizatório, as parcelas
relativas à gratificação natalícia e ao adicional de férias. Essa ressalva vem a ser procedente, na
medida em que tais parcelas são asseguradas constitucionalmente pelos incisos VIII e XVII do
art. 7° c/c § 3° do art. 39 da CF.
Sob tal aspecto, não seria razoável supor que uma norma constitucional que determina a inclusão
no teto das vantagens pessoais e outras de qualquer natureza prevalecesse em detrimento de outra
norma constitucional que assegura o direito à percepção do 13° salário e do abono de férias. Em
sendo inadmissível conflito de normas constitucionais que ostentam igual hierarquia, imperiosa
será uma interpretação conforme a Constituição, reclamando uma ponderação simétrica de seus
valores. E sob tal aspecto, a única conclusão possível é a de que essas parcelas serão consideradas,
isoladamente, para fins de teto, não sendo, contudo, somadas à remuneração mensal para fins da
incidência do limite remuneratório.
Caso referidas vantagens fossem incluídas no cálculo da remuneração mensal do servidor, para
efeito de ajuste ao teto máximo, poderiam as mesmas ser integralmente suprimidas, situação que
nos afigura inadmissível. Imaginemos, por hipótese, os ministros do próprio STF, os magistrados
em geral, os membros do Ministério Público e Tribunais de Contas, entre outros, que têm os
respectivos subsídios mensais já alçados ao limite remuneratório imposto. Caso fosse possível
somar-se o subsídio com essas parcelas, fatalmente, haveria a supressão por completo dessas, em
franco prejuízo desses servidores públicos e desrespeito às normas constitucionais assecuratóri-
as do direito.
Esse vem a ser o entendimento sufragado pela jurisprudência pátria. Confiram-se alguns julgados:
“CF, art. 37, inc. XI, fala em subsídio mensal. Art. 39, § 3º, manda aplicar aos servidores públicos
o art. 7º, incs. VIII e XVII, que tratam do décimo terceiro salário e do adicional de férias, que, por
óbvio, não integram a remuneração mensal do servidor. Pensar de forma diferente seria excluir tal
direito dos servidores que, pela complexidade do cargo exercido, percebem remuneração maior.
Correto, no entanto, aplicar o redutor sobre o 13º salário, considerado isoladamente (MS
2004.00.2.004743-2, TJDF)

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ”REDUTOR
TETO”. EXCLUSÃO DE VANTAGENS DE CARÁTER PESSOAL. “QUINTOS/DÉCIMOS”.
GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCLUSÃO PARA EFEITO DE CÁLCULO DO “TETO”.
ARTIGO 42, PARÁGRAFO ÚNICO, C/C ARTIGO 61, INCISO II, DA LEI N° 8.112/90.
...3. A limitação constitucional que impõe teto de remuneração para os servidores públicos refere-
se à remuneração mensal.
4. A exceção prevista no artigo 42, parágrafo único, da Lei nº 8.112/90, relativamente à gratificação
natalina, não veda a imposição do teto constitucional à vantagem paga individualmente, impede
tão-somente a inclusão da gratificação de natal no cálculo da remuneração mensal do servidor,
para efeito de incidência do limite máximo, a fim de evitar a supressão integral da parcela.
Precedentes da 1ª Turma..”(APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2002.36.00.002304-8/MT, 1ª Turma do TRF da 1ª Região – 4.11.2003)
Quanto a esse específico tópico, resta considerar que a base de cálculo para o limite de remune-
ração dos servidores públicos distritais vem a ser o subsídio mensal em espécie dos Desembarga-
dores do TJDF, qualquer que seja tal valor e não, exatamente, o seu valor nominal referido pela Lei
3.864/06 de R$ 22.111, 25 (vinte e dois mil, cento e onze reais e vinte e cinco centavos).
Portanto, em havendo qualquer alteração no valor de face, digamos assim, dessa base de cálculo,
esta passará a ser o limite remuneratório dos servidores distritais, de acordo com o comando
expresso da Constituição Federal e da LODF. Nesse diapasão, insta relembrar que a própria
LODF, em seu art. 19, com a redação que lhe deu a Emenda 46/06, não fixou, em termos nominais,
o valor do teto, mas, determinou, tão-somente, a sua base de cálculo, qual seja: o subsídio mensal
em espécie dos Desembargadores do TJDF.
2 – DOS ESPECÍFICOS QUESTIONAMENTOS DA SGA SOBRE A APLICAÇÃO DO TETO
REMUNERATÓRIO DOS SERVIDORES PÚBICOS DISTRITAIS
Conforme asseverado anteriormente, à época de emissão do Parecer 055/2006/PROPES/PGDF,
não havia sido implementada pelo Poder Executivo Distrital a faculdade outorgada pela EC 47/05,
no que se refere à instituição de um limite único de remuneração dos servidores públicos distritais,
por meio de emenda à LODF e lei específica.
Essas alterações posteriores acabaram por trazer algumas modificações no entendimento exarado
anteriormente, cujas conclusões foram no sentido da observância do limite remuneratório vincu-
lado ao subsídio do Governador do DF para a grande maioria dos servidores públicos distritais.
Com as alterações supervenientes, o limite de remuneração passou a ser o subsídio dos Desem-
bargadores do TJDF para todos os servidores públicos do DF, sem exceções.
2.1 - TETO REMUNERATÓRIO. CARÁTER GERAL
Indagava a SGA se com o advento da EC 41/03, aplicava-se automaticamente o teto do Governa-
dor do Distrito Federal, sem necessidade de dispositivo legal e revogação da Lei 237/92.
Á época em que a consulta foi formulada a resposta foi afirmativa, no sentido da aplicação do teto
remuneratório vinculado ao subsídio do Governador do DF, tal qual exigia a EC 41/03, sem
necessidade de revogação expressa da Lei 237/92, uma vez que a mesma passou a não ser
recepcionada pelas novas regras constitucionais.
As alterações supervenientes acabaram por trazer algumas modificações no entendimento exara-
do anteriormente, sendo, agora, o limite de remuneração vinculado ao subsídio dos Desembarga-
dores do TJDF para todos os servidores públicos do DF, sem exceções.
2.2 – TETO DOS PROCURADORES DO DF
A SGA indagava quanto à aplicabilidade do teto remuneratório relativo aos Procuradores do
Distrito Federal.
Já sob a égide da EC 41/03, o teto remuneratório dos servidores integrantes das carreiras do Poder
Executivo vinculadas ao Poder Judiciário foi diferenciado pela Constituição, sendo o limite atre-
lado ao subsídio do Desembargador do Tribunal de Justiça respectivo.
Com a promulgação da Emenda à LODF 46/2006 e à edição da Lei Distrital 3.894/06 essa
diferenciação quanto ao teto dos Procuradores do DF deixou de existir, uma vez que foi estendido

o mesmo limite remuneratório a todos os servidores públicos distritais.
2.3 – TETO DA EMPRESA PÚBLICA E DA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA DIS-
TRITAL
A SGA indagou se haveria necessidade de revogação da Lei 237/92 ou aplicar-se-ia, automatica-
mente, a regra inserta no art. 37, inciso XI, àquelas empresas públicas e sociedades de economia
mista distritais que recebem recursos do DF, mesmo que houvesse decréscimo salarial dos empre-
gados regidos pela CLT.
Aqui nos coube salientar, a título de reforço, que mesmo antes da promulgação da EC 41/03, as
regras atinentes ao teto remuneratório, como não poderiam deixar de ser, estendiam-se às empre-
sas públicas e as sociedades de economia mista, conforme entendimento pacificado do próprio
Supremo Tribunal Federal (ADIN 787-4-DF).
Remuneração. Teto. Pessoal de sociedades de economia mista e empresas públicas. Art. 37, XI, da
Constituição Federal. A equiparação de salário básico a vencimento básico, na Lei nº 8.852/94, compa-
tibiliza-se com a limitação remuneratória estabelecida pelo art. 37, XI, da Constituição Federal, que,
segundo precedente desta Corte, estende-se ao pessoal de sociedades de economia mista e empresas
públicas (ADI 787-MC).” (ADI 1.033 MC, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 16/09/94)
“ IV. Servidor público: teto de remuneração (CF, art. 37, XI): auto-aplicabilidade. Dada a eficácia
plena e a aplicabilidade imediata, inclusive aos entes empresariais da administração indireta, do
art. 37, XI, da Constituição, e do art. 17 do ADCT, a sua implementação – não dependendo de
complementação normativa – não parece constituir matéria de reserva à lei formal e, no âmbito do
Executivo, à primeira vista, podia ser determinada por decreto, que encontra no poder hierárquico
do Governador a sua fonte de legitimação”(ADIN 1590-7)
No Distrito Federal desde a edição da Lei Distrital 237/92 havia a mesma imposição quanto ao
teto.
E antes mesmo das inovações constitucionais havidas com as EC 41/03 e 47/05, esta Procuradoria
Geral do Distrito Federal já havia sedimentado a orientação no sentido de que a Administração
Indireta também está jungida às regras relativas à incidência do teto remuneratório. A título de
exemplificação enumeramos os Pareceres 6.090/99-1ª SPR; 195/2000-1ª SPR; 5339/97-1ª SPR;
3.687/93-1ªSPR; 025/98-GAB/PRG; entre outros.
Contudo, não podemos deixar de considerar que o § 9° do art. 37 da CF, acrescentado pela EC 19/
98, delimitou a abrangência da observância do teto remuneratório às empresas públicas e socieda-
des de economia mista e suas subsidiárias que recebem recursos do respectivo Tesouro, verbis:
“§ 9°  O disposto no inciso XI aplica-se às empresas e às sociedades de economia mista, e suas
subsidiárias, que  receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municí-
pios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral”. Grifos nossos
O inciso XI do art. 37 mandado aplicar ao caso das empresas paraestatais que recebem recursos
públicos vem a ser, justamente, aquele que fixa o teto remuneratório federal e os subtetos no
âmbito dos Estados, DF e Municípios.
Com a edição da Lei 11.143/05, o que deu plena eficácia ao inciso XI do art. 37, na redação da EC
41/03, já não mais subsistem as argumentações de eficácia contida do dispositivo em questão. Se
o referido inciso XI do art. 37 é plenamente eficaz e se o § 9° do mesmo artigo manda aplicá-lo no
caso das paraestatais que recebem recursos públicos não há o que tergiversar.
Quanto à eventual redução salarial, temos a considerar, também, que a própria Constituição
Federal, em seu art. 37, inciso XV, na redação dada pela EC 19/98, assegura a irredutibilidade dos
vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos. Mas, verdadeiro, também, que ao
assegurar a irredutibilidade, ressalva a aplicação do teto remuneratório estabelecido pelo inciso
XI. Confira-se:
“XV o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis,
ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4°, 150, II, 153, e 153,
§ 2°” grifos nossos.

Sob tal aspecto, não é possível aceitar que a norma constitucional que assegura a irredutibilidade
salarial prevaleça sobre outra norma constitucional que determina a aplicação do limite remunera-
tório aos empregados públicos. Em sendo inadmissível conflito de normas constitucionais que
ostentam igual hierarquia, imperiosa será uma interpretação conforme a Constituição, reclamando
uma ponderação simétrica de seus valores. E sob tal aspecto, a única conclusão possível é a de que
a Constituição assegura a irredutibilidade salarial desde que compatível com o teto constitucional-
mente estabelecido, qualquer que seja ele.
Quanto à questão da Lei 237/92, afigura-se-nos que a partir da edição da Lei 11.143/05, as
determinações constitucionais relativas ao teto remuneratório dos servidores e empregados pú-
blicos tornaram-se plenas e eficazes. Assim, o § 9° c/c XI do art. 37 é auto-aplicável, não
dependendo de ato normativo infraconstitucional para lhe dar eficácia.
Insta considerar que a Lei 237/92 foi editada na vigência do art. 37 da CF, em sua redação original.
De lá pra cá a Constituição Federal sofreu várias emendas, o que modificou, sobremaneira, o
regramento da matéria. Portanto, não há como aplicar mais a Lei 237/92, pois a matéria tratada
por ela foi sensivelmente alterada pela Constituição Federal, o que, em última análise, fez com que
o referido normativo legal não fosse mais recepcionado pela Carta Magna. Confira-se o entendi-
mento do STF sobre a promulgação de uma Emenda Constitucional cujo texto é contrário à uma
lei estadual preexistente:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 11.361/2000 DO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA... Emenda constitucional superveniente que reserva à União a
competência legislativa inicialmente atribuída aos estados-membros. Não-recepção da norma
estadual que tratava da matéria. Ofende o § 4º do art. 18 da Constituição federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional 15/1996, lei estadual que desmembra área de município para
anexá-la a outro, sem que tenha sido elaborada lei complementar federal e realizada a consulta
prévia por plebiscito. Ação julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade da Lei
11.361/2000 do estado de Santa Catarina (ADI 3149 / SC)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. CIVIL. DANO MORAL: OFENSA PRATICADA PELA
IMPRENSA. INDENIZAÇÃO: TARIFAÇÃO. Lei 5.250/67 - Lei de Imprensa, art. 52: NÃO-
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RECEPÇÃO PELA CF/88, artigo 5º, incisos V e X. RE INTERPOSTO COM FUNDAMENTO
NAS ALÍNEAS a e b. I. -... O acórdão recorrido decidiu que o art. 52 da Lei 5.250, de 1967 - Lei
de Imprensa - não foi recebido pela CF/88.... É que não há falar em inconstitucionalidade super-
veniente. Tem-se, em tal caso, a aplicação da conhecida doutrina de Kelsen: as normas infracons-
titucionais anteriores à Constituição, com esta incompatíveis, não são por ela recebidas. Noutras
palavras, ocorre derrogação, pela Constituição nova, de normas infraconstitucionais com esta
incompatíveis. II...” (RE 396386 / SP ; DJ 13-08-2004)
Por último, convém fixar que o fato de as empresas públicas e as sociedades de economias mistas
auto-suficientes financeiramente não estarem obrigadas, constitucionalmente, à observância do
teto remuneratório não significa estarem essas empresas “livres”, digamos assim, para a fixação
de remunerações nababescas ou desproporcionais.  Isso porque a empresa pública e a sociedade
de economia mista, apesar da sujeição ao regime privado, relativamente aos direitos e obrigações
civis, comerciais, trabalhistas e tributárias (art. 173 da CF) são, também, jungidas à determinadas
normas peculiares à Administração Pública, conforme determina o caput do art. 37 da Constitui-
ção Federal, assim como os incisos I, II, VIII, XV, XVII e § 9º do mesmo artigo.
Vê-se, portanto, que apesar de § 9º do art. 37 da CF restringir a abrangência da observância do teto
remuneratório às paraestatais auto-suficientes, o mesmo artigo 37 vem a determinar para toda a
Administração Indireta, sem restrições quanto à abrangência, a observância dos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência; do concurso público para o pre-
enchimento dos empregos públicos; da vedação de acumulação de empregos públicos; da obriga-
toriedade de licitação, da probidade administrativa, entre outros.
É cediço que as entidades da Administração Indireta no país são reflexos da grande reforma
administrativa do Estado Brasileiro, consoante disposto no Decreto-Lei 200, de 25.02.67. Esta
norma, vigente até hoje, tem simetricamente aplicação no âmbito dos Estados, Distrito Federal e
municípios.
Assim, como ocorrente no modelo federal, as entidades da Administração Indireta devem atuar de
modo coordenado1  com o Governo local. Toda entidade haverá de ser também supervisionada
pela Secretaria a qual esteja vinculada. Em relação à Administração Indireta, em termos de super-
visão administrativa, é preciso que haja harmonia da empresa estatal com a política e a programa-
ção do Governo no setor de atuação da entidade:

“ D. Lei 200/67 (...)Art. 26. No que se refere à Administração Indireta, a supervisão ministerial
visará a assegurar, essencialmente:
        (...)
        II - A harmonia2  com a política3  e a programação do Governo no setor de atuação da
entidade.

        III - A eficiência administrativa.” (grifos nossos)

No âmbito distrital a supervisão administrativa pelo DISTRITO FEDERAL de todas as entida-
des da administração indireta existe desde a Lei federal 4.545, de 10.12.64, Decreto-lei 438, de
27.01.69, leis locais 236, de 20.01.96 e 408, de 13.01.93 e 2.299, de 21.01.99, esta última
regulamentada pelo Dec. 21.170, de 05.05.2000, que dispôs sobre a reestruturação administrativa
do Distrito Federal.

Destarte, embora as empresas públicas e sociedades de economia mista tenham forma de direito
privado, estão elas sujeitas, também, ao regime de direito público e, no concernente à fixação de
salários, apesar do dispositivo constitucional do teto remuneratório somente referir-se às entida-
des que recebem recursos do Distrito Federal, para as empresas que não recebem recursos do
Distrito Federal deverá ser observada a sintonia com a política do acionista4  controlador.
E foi a necessidade de observância dessa sintonia com a política de recursos humanos do Distrito
Federal, que vem a ser, justamente, o acionista controlador, que originou a RECOMENDAÇÃO
DO CONSELHO DE POLÍTICA DE RECURSOS HUMANOS DO DF, por meio de sua 1.024ª
Reunião Ordinária (fls. 154), no sentido de que:
 “as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, que tenham participação acionária
majoritária do Governo do Distrito Federal, mesmo que não recebam recursos diretos do Tesouro
do Distrito Federal para o custeio de sua folha de pagamentos, adotem o teto remuneratório para
seus empregados, conforme disposições contidas no artigo 19, inciso X, da Lei Ordinária 3.864,
de 12 de junho de 2006, inclusive para seus administradores – diretores e conselheiros – com
atuação do Conselho de Administração (art. 142, da Lei 6404/76) e fixação pela Assembléia Geral
(art. 152 da Lei 6.404).”grifos nossos
Tendo sido a RECOMENDAÇÃO DO CPRH/DF de fls. 154/155 devidamente HOMOLOGA-
DA PELO GOVERNADOR DO DF afigura-se-nos que não há o que tergiversar sobre o assunto,
devendo as empresas públicas e sociedades de economia mista o seu total cumprimento, mesmo
aquelas independentes financeiramente.
2.4 – DA ACUMULAÇÃO DE FONTES PAGADORAS
2.4.1 – Várias foram as indagações da SGA quanto à hipótese de o servidor acumular duas fontes
pagadoras, provenientes da esfera distrital ou de duas esferas de Poder diversas, como por
exemplo, a distrital e a federal. Perquiriu-se, ainda, quanto à possibilidade de se computar para
fins de teto a remuneração com proventos ou pensão; quanto à competência para o exame e
redução da remuneração; e quanto à responsabilidade do servidor ativo, do inativo e do benefici-
ário da pensão em relação às informações sobre sua situação frente à EC 41/03.

Preliminarmente, convém fixar que a maioria das indagações (e, via de conseqüência, as respostas)
aos relevantes e concretos  questionamentos suscitados pela SGA, desafortunadamente, não se
encontram regulamentadas nem a nível federal, por qualquer dos Poderes.
O Conselho Nacional de Justiça, por sua vez, lançou duas Resoluções, a de nº 13/06 e a de nº 14/
06, dispondo sobre a aplicação do teto aos membros da magistratura e aos servidores do Poder
Judiciário, respectivamente.
Por meio dessas Resoluções, o CNJ procurou regular o assunto, notadamente no que concerne à
inclusão e exclusão das inúmeras vantagens atinentes ao Poder Judiciário em geral. E na leitura
atenta de ambas as Resoluções verifica-se que as vantagens pessoais passam a se submeter ao
teto, as verbas indenizatórias não se incluem no limite remuneratório, e que a percepção cumula-
tiva de subsídios, remuneração, proventos e pensões, de qualquer origem, está sujeita ao teto.
A questão do teto é tão polêmica, e ao que parece infindável, que a Associação dos Magistrados
Brasileiros-AMB, impetrou uma ADIN no Supremo Tribunal Federal – ADI 3854 – e em sede
preliminar, por maioria de votos, o STF concedeu a liminar determinando a exclusão da submissão
dos membros da magistratura estadual ao subteto de remuneração, bem como suspendendo a
eficácia do artigo 2º da Resolução 13/06 e do rt. 1º, § único da Resolução 14/06, do CNJ, que
tratavam desse assunto. Pelo entendimento sufragado no julgamento da referida liminar, os mem-
bros da magistratura estadual passam a vincular-se ao teto federal e não mais aos subtetos
estaduais.
No entanto, em que pese a aridez do terreno, aliada à falta de regulamentação ou mesmo de
jurisprudência aplicável, os questionamentos suscitados pela SGA reclamam resposta, cabendo a
esta Casa Jurídica, por dever institucional, traçar algumas diretrizes preliminares com o fito de dar
soluções concretas à Administração. Contudo, convém repisar que, caso haja futura manifestação
da Suprema Corte em sentido contrário ao adotado pela Administração, qualquer parcela glosada
a título de teto remuneratório poderá ser passível de devolução por parte da mesma Administra-
ção.
Nesse diapasão, imprescindível se nos parece a leitura atenta do inciso XI do art. 37 da CF, com
a redação dada pela EC 41/03 e pela EC 47/05, verbis:
“Art. 37 .....
XI – a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da
administração direta, autárquica e fundacional, dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os
proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, inclu-
ídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal,
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municí-
pios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governa-
dor no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do
Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável esse limite aos membros do
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos.
XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibi-
lidade  de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
§ 11 Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do
caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.”
Como se vê, a remuneração, o subsídio, os proventos, as pensões, ou outra espécie remunerató-
ria, percebidos cumulativamente ou não, não poderão ultrapassar os subsídios dos Ministros do
STF, aplicando-se nos Estados, DF, e Municípios os limites ali estabelecidos.

1 Art. 6º, inciso II, Decreto-Lei 200/67.
2 Fabriccio Quixadá Setindorfer Proença, A Licitação na Sociedade de Economia Mista, Editora
Lumen Júris, 2003:
“(...)2.6 Acionista Controlador
Além de deter o controle acionário da companhia, o ente público a ela vinculado tem que, de fato,
exercer o controle administrativo da sociedade. Dita referência decorre da interpretação sistemá-
tica e teleológica do artigo 5, III, do Decreto-Lei 200/67 e do art. 238 da Lei no. 6404/76.

Este último menciona que a pessoa jurídica que controla a sociedade de economia mista tem os
deveres e responsabilidades do acionista controlador, podendo, entretanto, orientar as atividades
da companhia de modo a atender ao interesse público que justificou sua criação.”

3 Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, Editora Malheiros, 18ª.
Edição, 2005:
“(...)Empresas Públicas e sociedades de economia mista são, fundamentalmente e acima de
tudo,instrumentos de ação do Estado. O traço essencial caracterizador destas pessoas é o de se
constituírem em auxiliares do Poder Público; logo, são entidades voltadas, por definição, à busca
de interesses transcendentes aos meramente privados.(...)
(...)Em despeito destas obviedades, durante largo tempo pretendeu-se que, ressalvadas taxativas
disposições legais que lhes impusessem contenções explícitas, estariam em tudo o mais parificada
à generalidade das pessoas de Direito Privado. Calçadas nesta tese errônea, sociedades de econo-
mia mista e empresas públicas  declaravam-se, com o beneplácito da doutrina e da jurisprudência
, livres de licitar, razão porque os contratos para obras públicas mais vultosos eram travados ao
sabor dos dirigentes de tais empresas ou mediante arremedos de licitação; recursos destas entida-
des passaram a ser utilizados como válvula para acobertar dispêndios que a Administração
Central não tinha como legalmente efetuar,...a admissão de pessoal, e com salários muito superi-
ores aos vigentes no setor públicos, efetuava-se com ampla liberdade, sem concursos, transfor-
mando-as em “cabides de emprego” para apaniguados; avançados sistemas de aposentadoria e
previdência eram, por decisão interna corporis, instituídos em prol de seus agentes, em condições
muito mais vantajosas do que as dos sistema nacional de previdência ou do próprio regime
previdenciário do setor público...sempre sob argüição de serem pessoas de Direito Privado – até
que a legislação explicitamente lhes impusessem sujeição de suas despesas à fiscalização do
Tribunal de Contas da União -, sustentava-se que estavam livres deste controle.”

4 Manifestação prévia do Governo antes da deliberação de órgãos colegiados como Conselho de
Administração, Diretoria, etc.
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Ora, o próprio texto constitucional inclui no teto remuneratório todas essas espécies de remune-
ração e qualquer outra, percebidas de forma isolada, isto é, cada uma de per si, ou, de forma
cumulada, isto é, remuneração com proventos, remuneração com pensões, subsídio com proven-
tos etc. Em quaisquer dessas formas impõem-se a obediência ao limite máximo estabelecido. Veja-
se que até na acumulação lícita de cargos públicos deve ser observado, em qualquer caso, o teto
remuneratório, conforme expressa dicção da própria Constituição Federal.
Corroborando com o mesmo entendimento, tem-se, também, o § 11 do art. 40 da CF, com a
redação da EC 20/98 assim dispõe:
“Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade, inclusive
quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras ativida-
des sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da
adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma desta Cons-
tituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo”
Grifos nossos
Sobre o assunto, Maria Sylvia Zanella Di Pietro5  assim se posiciona:
“...e) o teto atinge os proventos dos aposentados e a pensão devida aos dependentes do servidor
falecido; essa norma se repete com a redação dada ao § 8º do artigo 40 pela Emenda Constitucional
20, de 15.12.98;
f) o dispositivo faz referência também a “outra espécie remuneratória”, já com a intenção de
impedir a instituição de alguma outra forma de remuneração cujo intuito seja o de escapar ao teto;
g) o servidor que esteja em regime de acumulação está sujeito a um teto único que abrange a soma
da dupla retribuição pecuniária; a mesma idéia repete-se com a redação dada ao inciso XVI do art.
37, que manda observar, em qualquer caso de acumulação permitida, “o disposto no inciso XI”;
e também com a redação dada ao § 1º do artigo 40 pela Emenda Constitucional 20;
h) na aplicação do teto, serão consideradas todas as importâncias percebidas pelo servidor,
“incluídas as vantagens pessoais ou qualquer outra natureza”; com a inclusão dessa expressão, o
objetivo foi o de afastar a interpretação, adotada no âmbito do Poder Judiciário, em face da
redação original do artigo 37, XI, de que as vantagens pessoais e as relativas à natureza ou ao local
de trabalho ficavam fora do teto” Grifos nossos.
Também sob o prisma dos consagrados Princípios da Finalidade e da Razoabilidade, outra conclu-
são não se pode chegar.
 Nesse sentido, é inconteste que a Constituição Federal de 1988, mesmo em sua redação originá-
ria, determinou a observância de um limite remuneratório máximo aos servidores públicos em
geral. Não é preciso esforço exegético algum para concluir que tal exigência foi criada visando
impedir as remunerações, aposentadorias e pensões nababescas, exageradas e dissonantes da
realidade sócio-econômica do País, mantidas pelos cofres públicos de cada ente da Federação e,
em última análise, suportada por todos os cidadãos. Esse foi o escopo da Constituição, a finali-
dade visada com a imposição de um limite máximo de remuneração dos servidores públicos: a
definição de um teto aceitável e razoável de remuneração a ser suportada pelo respectivo Tesouro.
O renomado jurista Celso Antônio Bandeira de Mello6  alerta, com propriedade, que existem os
princípios constitucionais expressos, como os nominados no caput do art. 37 acima transcrito, e
os implícitos, que apesar de não constarem expressamente na CF nela estão abrigados logicamen-
te, isto é, como conseqüências irrefragáveis dos aludidos princípios. Dentre esses, destacam-se
dois, de suma importância ao regime jurídico-administrativo e que são, na verdade, decorrência
lógica do Princípio da Legalidade: Princípio da Finalidade e o Princípio da Razoabilidade.
O Princípio da Finalidade corresponde à aplicação da lei na conformidade de sua razão de ser, do
objetivo em vista do qual foi editada, pois é na finalidade da lei que reside o critério norteador de
sua correta aplicação.
Já o Princípio da Razoabilidade impõe a observância aos fins legais, aos meios utilizados para
atingi-lo, a adequação e proporção desses meios, a correlação lógica entre a finalidade da norma e
a exigência administrativa. Segundo a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, tal princípio vem
a ser de fundamental importância no que diz respeito aos limites da discricionariedade administra-
tiva, uma vez que o agente administrativo ao atuar no exercício da discrição, “terá de obedecer a
critérios aceitáveis, do ponto de vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas
equilibradas e respeitosas das finalidades que presidiram a outorga da competência exercida. Vale
dizer: pretende-se colocar em claro que não serão apenas inconvenientes, mas também ilegítimas
– e, portanto, jurisdicionalmente invalidáveis –as condutas desarrazoadas, bizarras, incoerentes
ou praticadas com desconsideração às situações e circunstâncias que seriam atendidas por quem
tivesse atributos normais de prudência, sensatez e disposição de acatamento às finalidades da lei
atributiva da discrição manejada”(os grifos são nossos).
Portanto, se o escopo constitucional da exigência do teto é o de impor um limite máximo de
remuneração a ser suportado pelos cofres públicos, somente será ACEITÁVEL, JURIDICA-
MENTE, o respeito a tal limite, sendo DESARRAZOADA e, portanto, ILEGÍTIMA, qualquer
interpretação que admita a exclusão de parcelas remuneratórias, que não foram previstas pela
própria Constituição.
Assim, mesmo na hipótese de acumulação lícita de fontes pagadoras, provenientes da mesma
esfera de Poder, haverá a incidência do teto, assim também como deverá ser computada no teto a
remuneração com proventos ou com pensões, de qualquer espécie.
Questão tormentosa, entretanto, vem a ser a hipótese de fontes pagadoras provenientes de
diferentes entes da Federação. Isso porque tal questão não se encontra prevista de forma direta e
específica nem na própria Constituição Federal e nem em legislação infraconstitucional, o que,
por si só, pode tornar mais nebulosa a hipótese aventada.
Contudo, diante do escopo máximo da norma constitucional (mens lege) limitadora da remunera-
ção do servidor público, anteriormente referido, parece-nos que mesmo na hipótese de acumula-
ção lícita de fontes pagadoras provenientes de diversas esferas de Poder Central haverá de se
observar o teto imposto pela Constituição Federal.

Ora, quando a Carta Magna autorizou a acumulação remunerada de cargos públicos no art. 37,
inciso XVI, ela mandou observar, em qualquer caso, o limite remuneratório imposto no inciso XI
do mesmo artigo. No mesmo sentido é o mandamento inserto no § 11 do art. 40 da CF que
determinou a somatória total dos proventos de aposentadoria com os vencimentos, observado o
limite imposto no inciso XI do art. 37.
Certo é que a autorização constitucional de acumulação lícita sempre foi observada e respeitada pela
Administração, independentemente da esfera de poder proveniente da dupla remuneração. Somente
no caso de a dupla remuneração ser percebida em desacordo com as regras constitucionais é que a
Administração impõe a opção por uma delas em caso de boa-fé do servidor, caso contrário, a
demissão é imposta em um dos cargos. Esse procedimento sempre foi adotado pela Administração
mesmo no caso de fontes pagadoras provenientes de diferentes esferas de poder. O mesmo enten-
dimento, portanto, deve ser aplicado no caso de acúmulo de fontes pagadoras diversas.
Até porque a Constituição Federal não tratou de excepcionar essa particularidade. Muito pelo
contrário, da leitura cotejada dos dispositivos constitucionais insertos na Carta da República
resta evidente que o limite remuneratório é imposto a todos os servidores públicos, somente
comportando as exceções por ela mesma previstas. Em interpretação teleológica, verifica-se que
desde a promulgação da Carta de 1988, o Poder Constituinte busca corrigir as distorções relativas
aos dispêndios com pessoal do Poder Público.
Nesse sentido, o acúmulo de vencimentos com vencimentos, de vencimentos com proventos, de
vencimentos com pensão, de proventos com pensão ou de pensão com pensão, apesar de permi-
tidos nas hipóteses descriminadas na Constituição e no ordenamento infraconstitucional, deve-se
submeter a uma limitação, igualmente imposta pela Lei Maior, que atende outros princípios
constitucionais que impõem coerência ao sistema jurídico e paz e harmonia no corpo social.
Com efeito, a imposição do teto, ainda que se trate de esferas de Poder distintas, concilia-se com
os princípios constitucionais da moralidade, da eficiência, da impessoalidade e com o princípio da
supremacia do interesse público.
A responsabilidade pelo cumprimento dessas limitações constitucionais é em primeiro lugar, do
próprio servidor público, que deverá, obrigatoriamente, declarar à respectiva Administração a sua
situação frente aos eventuais acúmulos de fontes pagadoras, sob pena de responsabilização
administrativa e até criminal; em segundo lugar, é da própria Administração, que deverá calçar-se
de procedimentos e cautelas quanto ao cruzamento de informações funcionais de seus servidores
e pensionistas, procurando interagir com outras esferas de Poder para ver cumprido o mandamen-
to constitucional (que poderia ser feito por meio de convênios, acesso aos respectivos sistemas
informatizados de pessoal, normatização conjunta, entre outros).
A princípio e em tese, razoável se nos afigura a intelecção de que se as fontes pagadoras forem
provenientes de diversas esferas de Poder, caberá a cada Administração, a adoção das providên-
cias possíveis, em seu nível de atuação e competência. À evidência que ao DF somente competirá
a observância e a glosa quanto aos valores provenientes de seus cofres. No entanto, nada impede
que, por meio de um convênio, por exemplo, os dois entes federativos possam regulamentar a
questão, dando contornos operacionais outros.
 Tomemos como exemplo um servidor distrital que também seja remunerado pela esfera federal.
Mediante a sua declaração de acúmulo de fontes, haverá, fatalmente, a comunicação entre a esfera
distrital e a federal. Em sendo ele um servidor distrital, por óbvio, o teto remuneratório incidente
é aquele estabelecido constitucionalmente para o DF. Logo, competirá ao DF a observância do
teto, ainda que tenha que computar, para esse fim, a remuneração percebida na outra esfera de
Poder, porque esse é o mandamento constitucional: a soma de remuneração para fins de teto,
independentemente da fonte pagadora.
Despropositado e inaceitável seria o franco descumprimento das disposições constitucionais
pela Administração Pública em função das dificuldades operacionais que tais comandos possam
representar nas várias esferas do Poder Público.
Certamente surgirão, no futuro, dificuldades quanto à operacionalização das medidas de obser-
vância do teto remuneratório. Contudo, tais dificuldades deverão ser estudadas e analisadas caso
a caso, sendo impossível, nesse primeiro momento, a previsão exaustiva das eventuais hipóteses
que possam vir a realizar-se administrativamente.
Do ponto de vista puramente jurídico que, afinal, é a parte que cabe a esta Procuradoria Geral do
Distrito Federal, a premissa básica quanto ao entendimento do tema fundamenta-se na observân-
cia obrigatória do teto remuneratório para todas as esferas de poder, independentemente da
diversidade de fontes pagadoras.
2.5 – DO TETO APLICÁVEL AOS POLICIAIS CIVIS, POLICIAIS MILITARES E CORPO
DE BOMBEIROS MILITARES DO DF.
Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Distrito Federal foi elevado à categoria de
ente federativo autônomo, dotado da tríplice capacidade de auto-organização, autogoverno e
auto-administração (arts. 1.º, 18, 32 e 34 da Constituição Federal). Entretanto, em face da organi-
zação político-administrativa diferenciada que lhe foi reservada pela atual Carta da República, ele
é considerado um ente federativo anômalo frente aos demais Estados Federados.
De fato, verifica-se que a Constituição Federal confere autonomia política ao Distrito Federal, mas, de
forma assimétrica em relação aos demais Estados da Federação, retirou do seu campo de auto-organi-
zação o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública, instituições essas que integram
a Administração Pública Federal e que se referem também aos Territórios (art. 21, XIII). No tocante à
Polícia Civil, à Polícia Militar e ao Corpo de Bombeiros Militar, pertencem eles exclusivamente ao
Distrito Federal, sendo atribuída apenas sua organização e manutenção à União (art. 21, XIV).
Por essa razão, José Afonso da Silva lembra que as capacidades de auto-organização, autogoverno
e autolegislação, sofrem profundas limitações em questões fundamentais, vez que suas “capaci-
dades de auto-organização e autogoverno não envolvem a organização e manutenção de Poder
Judiciário, nem de Ministério Público, nem de Defensoria Pública, nem mesmo de polícia civil ou
militar ou de corpo de bombeiros, que são organizados e mantidos pela União (art. 21, XIII e
XIV), a quem cabe também legislar sobre a matéria”7 .
Dessa forma, em que pese os integrantes da Polícia Civil, da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal serem servidores públicos distritais (CF, art. 42, caput, e

5 Direito Administrativo, 11ª ed., Atlas, pg. 438
6 Curso de Direito Administrativo, 10ª Ed., Malheiros, pg 54 7 Curso de Direito Constitucional Positivo, 19ª edição, São Paulo : Malheiros, p. 634.
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144, §6º), são organizados e mantidos pela União (CF, art. 21, XIV). Conseqüentemente, a fixação
dos vencimentos de tais categorias funcionais é de competência privativa da União. Isto porque,
em razão de o Distrito Federal abrigar a Capital do País, a Carta Política de 1988 houve por bem
determinar que o seu serviço de Segurança Pública seja organizado e mantido pela União, a qual
nele tem seu domicílio (art. 75, I, do Código Civil).
Esclareça-se, a propósito, que a questão concernente à competência legislativa para a fixação dos
vencimentos dos membros da Polícia Civil, da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal já foi submetida à apreciação do Supremo Tribunal Federal inúmeras vezes, e
o posicionamento do Excelso Pretório, conforme se verifica dos acórdãos a seguir colacionados,
tem sido no sentido de que compete privativamente à União fixar os vencimentos dos integrantes
das referidas carreiras, verbis:

“EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei distrital. Iniciativa parlamentar.
Servidor público. Polícia militar e corpo de bombeiros militar. Vencimentos. Vantagem funcional
pecuniária. “Etapa de alimentação”. Caráter geral. Competência legislativa privativa da União.
Matéria de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. Ofensa ao art. 21, cc. arts. 32, § 4º,
e 144, § 6º, e ao art. 61, § 1º, “a” e “c”, da CF. Ação julgada procedente. É inconstitucional lei
distrital que, de iniciativa parlamentar, concede, em caráter geral, aos integrantes da Polícia
Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, matriculados em estabelecimento de formação e aper-
feiçoamento, vantagem funcional pecuniária.” (STF, ADI nº 2.988-6/DF, Tribunal Pleno, Rel.
Min. Cezar Peluso, in DJ de 26/03/2004).

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. DISTRITO FEDERAL. POLÍCIA MILITAR E CORPO
DE BOMBEIROS MILITAR. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. C.F., ART. 21, XIV
E 22, XXI, Lei Distrital 914, de 13.9.95 I – Competência privativa da União para organizar e
manter a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal: competência da
União para legislar com exclusividade, sobre a sua estrutura administrativa e o regime jurídico do
seu pessoal II – Precedentes do STF: ADIn 1.045 (MC), Marco Aurélio, Lex 191/93; ADIn
1.359, Marco Aurélio; SS 846 (AgRg), Pertence; RE 241.494-DF, Gallotti, Plenário, 27.10.99. III
– ADIn julgada procedente.” (STF, ADI 1.359-9, Tribunal Pleno, Rel. Min. CARLOS VELLO-
SO, in DJ de 11/10/2002).

“EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR POLICIAL DO DISTRITO FEDERAL. FIXAÇÃO DE VENCIMENTOS. COM-
PETÊNCIA DA UNIÃO FEDERAL. 1. Servidor policial do Distrito Federal. Vencimentos.
Competência da União para organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de
bombeiros, tendo em vista o preceito do artigo 21, XIV, da Constituição.2. Lei Distrital. Fixação
de vencimentos e vantagens a categorias funcionais do Distrito Federal mantidas, por expressa
disposição constitucional, pela União Federal . Impossibilidade. Precedentes. Recurso extraordi-
nário conhecido e provido, para cassar a segurança.” (STF, RE 241494 / DF, Tribunal Pleno, Rel.
Min. OCTAVIO GALLOTTI, in DJ de 14-11-2002, p. 016).
Acrescente-se, inclusive, que tal entendimento foi consolidado no Enunciado nº 647 da Súmula de
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, nos seguintes termos:
“COMPETE PRIVATIVAMENTE À UNIÃO LEGISLAR SOBRE VENCIMENTOS DOS
MEMBROS DAS POLÍCIAS CIVIL E MILITAR DO DISTRITO FEDERAL.”(STF, Súmula
647, aprovada em sessão plenária de 24/09/2003, e publicada no DJ de 9/10/2003, p. 3)
Tudo isso poderia, a princípio, levar o intérprete a considerar que os integrantes da Polícia Civil,
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal sujeitar-se-iam ao teto
aplicável aos servidores federais. Não nos parece, entretanto, que esta seja a melhor interpreta-
ção, a mais adequada e compatível com o texto constitucional.
Nesse contexto, devemos registrar, inclusive, que a União já se manifestou anteriormente sobre a
questão relativa ao teto dos servidores da Polícia Civil, da Polícia Militar e do Corpo de Bombei-
ros Militar do Distrito Federal, conforme entendimento da Consultoria Jurídica do Ministério de
Planejamento, Orçamento e Gestão, consubstanciado no

PARECER/MP/CONJUR/RA/ Nº 1096 – 2.8/2003, que recebeu a seguinte ementa:
“CONSULTA. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS. LIMITE DE REMUNERAÇÃO,
NAS POLÍCIAS CIVIL, MILITAR E NO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRI-
TO FEDERAL. APLICAÇÃO DO TETO REMUNERATÓRIO ADOTADO NO PODER
EXECUTIVO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE AUTONOMIA POLÍTICA DO ENTE DIS-
TRITAL PARA FIXAR A REMUNERAÇÃO DE TAIS SERVIDORES. INTELIGÊNCIA DO
ART. 21, INCISO XIV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES DO STF.”
Tal manifestação, entretanto, foi exarada em um contexto normativo-constitucional totalmente
diverso do que hoje se verifica no ordenamento jurídico pátrio. Basta observar que à época de sua
emissão não estava ainda em vigor a Emenda Constitucional n° 41. Por isso mesmo, a conclusão
do parecer foi no sentido de aplicar aos integrantes das carreiras indicadas o teto adotado no Poder
Executivo Federal. Hoje, a manutenção desse entendimento levaria ao absurdo de se considerar
que o teto aplicável a esses servidores seria o de Ministro do Supremo Tribunal Federal, enquanto
o dos integrantes do Poder Judiciário e do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios –
que são servidores federais – seria o de 90,25% do subsídio de Ministro do Supremo Tribunal
Federal. Ora, é princípio elementar de hermenêutica que deve o intérprete adotar aquela interpre-
tação que evite o absurdo8 . Além disso, o princípio da unidade da Constituição, que serve de
orientação para a interpretação e aplicação do texto constitucional, “obriga o intérprete a consi-
derar a constituição na sua globalidade e a procurar harmonizar os espaços de tensão existentes
entre as normas constitucionais a concretizar”9 .

Assim, por esse e por outros motivos que serão adiante expostos, não nos parece que possa
prevalecer hoje, no contexto normativo-constitucional inaugurado pela Emenda Constitucional
n° 41, a fundamentação do referido parecer no sentido de que o teto dos servidores em questão é
o do Poder Executivo Federal. Até mesmo porque a Emenda Constitucional n° 41 fixa, no âmbito
da União, como teto único, o valor do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, sem
distinção entre os servidores dos diferentes Poderes.
Ressalte-se, desde logo, que talvez essa seja uma das questões de aplicação de teto no âmbito do
Distrito Federal mais tormentosa e que certamente mais trará questionamentos. No entanto,
como já se afirmou anteriormente, não pode a Administração se furtar ao dever de dar plena
aplicação ao comando constitucional, cabendo a esta Procuradoria-Geral a nobre tarefa atribuída
pelo Constituinte de exercer a orientação jurídica do Distrito Federal.
Nesse mister, passamos a indicar as razões que permitem concluir pela submissão dos integrantes
das carreiras indicadas ao subteto local.
Em primeiro lugar, deve-se ressaltar que os servidores da Polícia Civil, da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros Militar são servidores do Distrito Federal (CF, art. 42, caput, e 144, §6º).
Pertencem estas Instituições ao Distrito Federal, ao contrário de outras – como o Poder Judiciário
e o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios – que pertencem à União. Por isso
mesmo, os concursos públicos para provimento dos respectivos cargos são realizados pelo
Distrito Federal; as nomeações e demissões desses servidores são feitas pelo Governador do
Distrito Federal; as ações judiciais são ajuizadas contra o Distrito Federal, cuja defesa em juízo é
feita por esta Procuradoria-Geral, sendo decididas pela Justiça local. Assim, apenas a organização
e manutenção dessas Instituições – que pertencem ao Distrito Federal, repita-se – é que são
atribuídas à União, na forma do art. 21, XIV, não tendo esse dispositivo constitucional por função
teleológica transmutar o vínculo estatutário dos integrantes das ditas Corporações de distrital
para federal. Para promover a manutenção dessas Instituições, o mesmo dispositivo constituci-
onal prevê a criação de fundo próprio, destinado também à assistência financeira do Distrito
Federal para a execução de seus serviços públicos. Também o Estatuto dos Policiais Militares
Distritais, Lei Federal 7.289/84, em seu art. 3º, define os integrantes da Polícia Militar do DF
como uma “categoria especial de servidores públicos do Distrito Federal”.
Assim, ainda que na esteira do entendimento do Supremo Tribunal Federal a competência para a
edição de leis sobre a remuneração de tais categorias seja da União, isso não implica a submissão
delas ao teto da União, já que seus integrantes pertencem ao Distrito Federal e, como tal, ficam
sujeitos ao teto remuneratório aplicável no DF.
Este argumento é reforçado pelo fato de que sempre que o Constituinte quis excepcionar alguma
categoria da aplicação do subteto local, o fez expressamente. É o que se estabelece na parte final
do inciso XI, do art. 37, que expressamente submeteu os membros do Ministério Público dos
Estados e do Distrito Federal, os Procuradores de Estado e os Defensores Públicos ao subteto do
Poder Judiciário no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, que é de 90,25% do subsídio
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. A mesma ressalva não se
verifica para os integrantes das Polícias Civis, das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros
Militares. Ora, se tivesse sido a vontade do texto constitucional também nesse particular dar um
tratamento diferenciado aos integrantes das referidas carreiras, deveria haver disposição constitu-
cional expressa nesse sentido. Por outras palavras, não se pode pretender ampliar esta previsão
excepcional que existe no texto constitucional relativa à organização e manutenção da Polícia
Civil, da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, para o fim de
alcançar também a definição do teto aplicável aos integrantes destas Corporações.
Fazendo uso da interpretação sistemática e teleológica do texto constitucional, chega-se à conclu-
são de que outro não poderia ser o tratamento conferido aos servidores da Polícia Civil, da Polícia
Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. Como argumento de reforço, basta
verificarmos a situação dos militares dos demais Estados, que assim como os Militares do
Distrito Federal, nos termos do art. 144, § 6°, da CF, são forças auxiliares e reserva do Exército.
Um Coronel da Polícia Militar ou do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, por
exemplo, tem como subteto o subsídio do Governador do Estado, enquanto o Coronel da Polícia
Militar ou do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, a prevalecer o entendimento
contrário, teria como teto o subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal.
Como já foi dito anteriormente, mais patente ainda seria a incoerência de tal interpretação se
comparássemos a situação desses servidores com a dos integrantes do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e Territórios – inclusive Desembargadores – e membros do Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios, que são servidores federais, mas que nos termos do art. 37, XI, da
Constituição Federal, têm como teto 90,25% do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal. Ora, a interpretação sistemática da disciplina constitucional do teto
remuneratório dos servidores públicos não poderia levar a uma incoerência tal: a de que os
Desembargadores e Procuradores de Justiça do Distrito Federal e Territórios tivessem por teto
90,25% do subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal, enquanto os integrantes da Polícia
Civil, da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros tivessem por teto 100% do subsídio de
Ministro do Supremo Tribunal Federal.
Assim, considerando que existe expressa disciplina constitucional com relação aos integrantes do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – inclusive Desembargadores – e membros do
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, que são servidores federais, e que nenhuma
ressalva foi feita aos servidores da Polícia Civil, da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, a solução sistemática, razoável e coerente com o texto constitucional
é considerar que tais servidores têm como limite o subteto estabelecido no mesmo inciso XI, art.
37, da CF, para os servidores estaduais no âmbito do Poder Executivo, ou seja, o subsídio do
Governador do Distrito Federal, sendo que, após a promulgação da EC 47/05 e da Emenda 46/06
à LODF esse teto passou a ser único para todos os servidores distritais, vinculado ao subsídio
dos Desembargadores do TJDF.
Vale ressaltar que não subsiste, tampouco, o argumento de que se o Distrito Federal não pode
dispor sobre o essencial do verbo “manter”, que é prescrever o quanto custará pagar aos servido-
res da Polícia Civil, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, não teria
competência, também, para fixar o limite de remuneração de tais servidores. Em verdade, deve-se
observar que não é o Distrito Federal que fixa o limite de remuneração de tais servidores, mas sim

8 MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e aplicação do direito, 16ª edição, Rio de Janeiro :
Forense, 1996, pp. 165 a 167.
9 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição, 3ª
edição, Coimbra : Livraria Almedina, 1999, pp. 1148 e 1149.
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a Constituição Federal, no art. 37, XI, in fine, conforme já demonstrado.
Por fim, resta observar que tampouco a Lei n° 10.633, de 27 de dezembro de 2002, que institui o
Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF, para atender o disposto no inciso XIV do art.
21 da Constituição Federal, impõe como conseqüência a submissão dos servidores da área de
segurança pública do Distrito Federal ao teto dos servidores da União, ou seja, o subsídio dos
Ministros do Supremo Tribunal Federal.
Com efeito, se a Constituição, nos termos da redação dada ao art. 37, XI, pela Emenda Constitu-
cional n° 41 – registre-se que tal emenda é posterior à referida Lei n° 10.633/02 – estabeleceu
como limite aos servidores do Poder Executivo dos Estados e do Distrito Federal o subsídio do
Governador, pouco importaria que a Lei n° 10.633/02 fixasse o teto dos servidores da Polícia
Civil, da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal como sendo o teto
da União. Se assim o tivesse feito, tal lei não teria sido recepcionada pelo novo texto constituci-
onal. Mas nem mesmo isso fez a Lei n° 10.633/02. Tal diploma legal tratou apenas, no que diz
respeito aos referidos servidores, de aspectos de natureza administrativa, relacionados ao contro-
le mais eficaz dos pagamentos realizados a título de remuneração dos integrantes dessas carreiras.
É o que diz o art. 1.°, § 3.°, da mencionada lei:
§ 3.o As folhas de pagamentos da polícia civil, da polícia militar e do corpo de bombeiros militar
do Distrito Federal, custeadas com recursos do Tesouro Nacional, deverão ser processadas
através do sistema de administração de recursos humanos do Governo Federal, no prazo máximo
de cento e oitenta dias, contado a partir da publicação desta Lei, sob pena de suspensão imediata
da liberação dos recursos financeiros correspondentes.
Assim, o fato de as folhas de pagamento da Polícia Civil, da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal serem processadas pelo sistema de administração de
recursos humanos do Governo Federal em nada compromete as conclusões que se obtém da
correta interpretação dos dispositivos constitucionais relacionados ao teto de tais servidores.
Por isso mesmo, não há razão jurídica para impor ao Distrito Federal a observância do limite
remuneratório da área federal, no tocante aos servidores das áreas de segurança pública.
A aplicação do teto de remuneração distrital vem ao encontro do espírito da Emenda Constituci-
onal n° 41, ao dar a nova redação do inciso XI, do art. 37, que foi o de moralizar e racionalizar as
despesas do Estado com seu pessoal. Por tudo isso, não se vislumbra qualquer fundamento
jurídico para o entendimento de que o teto aplicável aos servidores da Polícia Civil, da Polícia
Militar ou do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal seja aquele aplicável à esfera
federal.  Os precedentes do Supremo Tribunal Federal tradicionalmente invocados referem-se a
uma outra discussão (edição de leis sobre remuneração das Corporações), não se aplicando à
presente questão. Igualmente, o mencionado parecer da Consultoria Jurídica do Ministério do
Planejamento, exarado em um outro contexto normativo-constitucional, não pode ser levado em
consideração, no momento atual, para definição do teto federal como aquele aplicável aos referi-
dos servidores distritais.
Assim, considera-se que a melhor interpretação da Constituição Federal impõe a conclusão de
que os servidores da Polícia Civil, da Polícia Militar ou do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal têm como limite remuneratório o subsídio mensal dos Desembargadores do
TJDF, assim como todos os outros servidores públicos distritais, sem exceções de qualquer
espécie.
Finalmente, as providências necessárias à observância do teto de remuneração de tais servidores
devem ser adotadas no âmbito do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme
disposto no art. 1.º, § 3.°, referida Lei nº 10.633/02, já que as folhas de pagamento dos membros
de tais categorias são processadas por meio do Sistema de Administração de Recursos Humanos
do Governo Federal – SIAPE, devendo assim ser encaminhada cópia deste parecer àquele Órgão,
para as providências cabíveis.
3 – DO PEDIDO DE REEXAME DO PARECER 062/2006 EM FACE DA DECISÃO DO STF
Razão assiste aos requerentes quando anotaram que o Parecer 062/2006/PROPES/PGDF deixou
consignado que o tema poderia vir a sofrer modificações, em razão da decisão que o Supremo
Tribunal Federal viesse a proferir no Mandado de Segurança 24.875-1. De fato, o opinativo em
questão ressaltou, à saciedade, tanto a complexidade do tema quanto a grande celeuma judicial que
se formava em torno dele e o papel extremamente relevante da Corte Suprema em pacificar as
acirradas discussões instaladas.
Contudo, apesar de os requerentes suscitarem como fundamento de validade de seu pedido o
recente julgamento do MS 24.875-1, cuja tese vencedora veio a lume com o Voto Vista do
Ministro Ricardo Lewandowski, a celeuma, desafortunadamente, não foi pacificada pela Corte
Suprema.
Muito pelo contrário, no julgamento do Mandado de Segurança em questão ficou claramente
caracterizada a divergência de entendimentos entre os próprios Ministros, tendo em vista que os
Ministros Joaquim Barbosa, Cezar Peluso, Carlos Britto, Eros Grau e o então Presidente Nelson
Jobim indeferiram a segurança. O julgamento ficou empatado e foi, por isso mesmo, suspenso,
uma vez que os Ministros Sepúlveda Pertence, Gilmar Mendes, Ellen Gracie, Celso de Mello e
Marco Aurélio deferiram a segurança. Somente após o Voto Vista do Ministro Ricardo Lewando-
wski é que houve o desempate.
A Suprema Corte entendeu, por maioria, de não declarar a inconstitucionalidade de qualquer
dispositivo da EC 41/03, assim também como entendeu não ter havido, no caso, malferimento a
direito adquirido, uma vez assente naquela Corte que não existe direito adquirido em face de
regime jurídico modificado por legislação superveniente10 .
Aqueles Ministros que tiveram seus votos vencedores, o foram por considerar que o princípio
constitucional da irredutibilidade salarial havia sido violado com o abate teto na remuneração dos
requerentes, tendo em vista a inclusão de vantagens pessoais incorporadas no limite remunerató-
rio imposto. Conforme o Voto Vencedor do Min. Ricardo Lewandowski, colacionado aos autos:

“ Nessa linha, o Supremo tem decidido que o valor nominal da remuneração percebida pelo
servidor, sob a égide de determinado plexo normativo, não pode sofrer diminuição, sob pena de
vulnerar situação juridicamente estável, imune à alteração legislativa posterior”.
Realmente, nossa Cara Magna impõe o princípio da irredutibilidade vencimental inserto no inciso
XV do art. 37, na redação dada pela EC 19/98. No entanto, não menos verdadeiro que mesmo tal
princípio deve ser aplicado observando-se o teto remuneratório. É o que dispõe a literalidade do
inciso XV do art. 37 da CF. Confira-se:
“XV- o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis,
ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos artigos 39, §4º,150,II, 153, e 153 §
2º”. Grifos nossos
Também no caso específico da magistratura, a mesma Carta da República assegurou a irredutibi-
lidade vencimental à categoria, mas determinou, como não poderia deixar de ser, a observância do
teto remuneratório. Confiram-se os dispositivos que tratam da matéria quanto à magistratura:
“Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto
da Magistratura, observados os seguintes princípios:
..........
V – o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e cinco por cento
do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os subsídios dos
demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e estadual, conforme as
respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a diferença entre uma e outra
ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder a noventa e cinco por cento
do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer caso, o
disposto nos arts. 37, XI e 39, § 4º.
Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias:
..........
III – irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153,
III, e 153,§ 2º, I. grifos nossos
Portanto, quanto à eventual redução salarial, temos a considerar, também, que a própria Consti-
tuição Federal, em seu art. 37, inciso XV, na redação dada pela EC 19/98, assegura a irredutibili-
dade dos vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos. Mas, inconteste, também,
que ao assegurar a irredutibilidade, ressalva a aplicação do teto remuneratório estabelecido pelo
inciso XI. É de se estranhar que, no julgamento do MS 24.875-1, os Ministros do Supremo
Tribunal Federal não tenham se atentado para a parte final desse expresso comando.
Sob tal aspecto, não é possível aceitar que a norma constitucional que assegura a irredutibilidade
salarial prevaleça sobre outra norma constitucional que determina a aplicação do limite remunera-
tório aos empregados públicos. Em sendo inadmissível conflito de normas constitucionais que
ostentam igual hierarquia, imperiosa será uma interpretação conforme a Constituição, reclamando
uma ponderação simétrica de seus valores. E sob tal aspecto, a única conclusão possível é a de que
a Constituição assegura a irredutibilidade salarial desde que compatível com o teto constitucional-
mente estabelecido, qualquer que seja ele.
Assim, considerando-se: necessária composição de forças resultante de um mesmo dispositivo
constitucional, que indica a ponderação simétrica acima comentada – garantia da irredutibilidade
salarial desde que observado o limite máximo remuneratório; o não reconhecimento pelo Pretório
Excelso da inconstitucionalidade da EC 41/03; a eficácia inter partes do Mandado de Segurança
24.875; a não-pacificação do tema, tendo em vista a cizânia de entendimento dos Ministros da
Corte Suprema, cujo resultado final  – 5 X 6 – demonstrou, seria, no mínimo, temerário afirmar
que o tema tenha sido definitivamente solucionado pela Corte Suprema. Até porque, atualmente,
com a posse da Ministra Carmem Lúcia Antunes Rocha a composição da Corte já mudou.
Por outro lado, a ADIN 3143, proposta pela Confederação dos Servidores Públicos do Brasil
contra a EC 41/03, ainda pende de julgamento, tendo sido designada Relatora, em 24/06/
2006, justamente, a Ministra Carmem Lúcia, cujo entendimento sobre o tema, a princípio,
desconhece-se.
 De mais a mais, prudente lembrar, também, que as próprias Resoluções do Conselho Nacional de
Justiça, cuja abrangência restringem-se aos membros da magistratura e servidores do Poder Judi-
ciário, não excepcionaram da exclusão do teto qualquer vantagem pessoal, mesmo aquelas já
incorporadas.
Também interessa colacionar o atual posicionamento do Tribunal de Justiça do Distrito Federal
sobre a legalidade e constitucionalidade de inclusão das vantagens pessoais no limite de remune-
ração fixado, cujos julgamentos foram proferidos pelo Conselho Especial em 30/05/2006 e 21/11/
2006, respectivamente.

“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSEN-
TADOS E PENSIONISTAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL. POR-
TARIA 170/2004, ALTERADA PELA PORTARIA Nº 470/2004. FIXAÇÃO DO TETO RE-
MUNERATÓRIO PARA MAGISTRADOS, SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIO-
NISTAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS. CÁL-
CULO. INCLUSÃO DE VANTAGENS DE CARÁTER PESSOAL. ALEGAÇÃO DE OFEN-
SA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO ADQUIRIDO E DO ATO JURÍ-
DICO PERFEITO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO.
PODER CONSTITUINTE DERIVADO. DIREITO NÃO ALBERGADO PELO MANTO
DAS CLÁUSULAS PÉTREAS. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DENEGA-
ÇÃO DA SEGURANÇA. Segundo as disposições do art. 37, incisos XI e XV da Constituição
Federal, é constitucional a fixação do teto remuneratório para os servidores públicos em geral,
sendo lícito, inclusive, proceder aos expurgos dos valores que exceder o limite estabelecido por
lei.Ainda segundo as disposições do art. 37, inciso XI da Constituição Federal, com as alterações
introduzidas pela Emenda Constitucional nº 41/03, para efeitos de cálculo do teto remuneratório
constitucional, computam-se as vantagens de caráter pessoal, mesmo aquelas incorporadas ao
patrimônio jurídico do servidor, devidas em razão de circunstâncias de ordem pessoal ou de
caráter funcional. O ato administrativo que assim dispõe não fere direito adquirido do servidor,
uma vez que, conforme é consabido, o servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico
instituído por lei, podendo essa garantia constitucional, quando for o caso, ser oposta com êxito

10 RE 92.511-SC, 2ª Turma,Rel. Min.Moreira Alves; RE 228.080-SC, Tribunal Pleno, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence; RMS 21.789-DF, 1ª Turma, Rel. Min. Sydney Sanches; RE 160.438-CE, 1ª
Turma, Rel. Min. Sydney Sanches; RE 241.884-ES, 1ª Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence.
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à incidência e à aplicação de norma superveniente a situações subjetivas já constituídas, devendo
ser aplicada de imediato qualquer diploma novo que venha a modificar a própria instituição
jurídica. Também não se presta para amparar o direito postulado o princípio da irredutibilidade de
vencimentos dos servidores públicos (art. 37, inciso XV da CF), uma vez que este não possui o
status de cláusula pétrea, podendo, nestes casos, o legislador, no exercício do poder constituinte
derivado, editar normas que limitem os direitos, ex vi do art. 60, IV da CF/88. Inexistindo na
espécie imperativos constitucionais a amparar a impetração, quanto a este aspecto em particular,
a mesma deve ser denegada, por ausência de direito líquido e certo a embasar a pretensão” (MS
2005.00.2.0110327, Rel. Natanael Caetano, DJU 29/06/2006
“MANDADO DE SEGURANÇA. JUÍZES DE DIREITO. TETO CONSTITUCIONAL. VAN-
TAGEM PESSOAL. QUINTOS E QUINQUÊNIOS. REGIME JURÍDICO. DIREITO AD-
QUIRIDO. 1. ESTÁ PACIFICADO NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL O ENTENDI-
MENTO QUANTO À INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDI-
CO.2. O DISPOSTO NO INCISO XI DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM A
REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, É NORMA CONSTITU-
CIONAL DE EFICÁCIA PLENA, CONFORME DISPÕE SEU ART. 8º. 3. NENHUMA ILE-
GALIDADE CONTÉM A PORTARIA 170/04, ALTERADA PELA DE Nº 470/4, AMBAS
EDITADAS PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDE-
RAL, QUE FIXOU O TETO REMUNERATÓRIO DE SEUS SERVIDORES EM 90,25% DO
SUBSÍDIO DE MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 4. DEVEM SER RE-
DUZIDOS A ESSE LIMITE OS VENCIMENTOS, PROVENTOS OU PENSÕES PERCEBI-
DOS A QUALQUER TÍTULO PELOS MAGISTRADOS, INCLUÍDAS AS RELATIVAS A
QUINTOS E QUINQUÊNIOS INCORPORADOS, EXCETO AS PARCELAS DE CARÁ-
TER INDENIZATÓRIO (EC 47)” (MS 2005.00.2.007769-3, Rel. Getúlio Pinheiro, DJU 16/01/
2007) todos os grifos são nossos
Por tudo o quanto foi dito, tem-se-nos que os precedentes suscitados pelos requerentes, por si
só, não legitimam, no momento atual,   qualquer mudança de entendimento da Administração em
relação a aplicação da EC 41/03, no que concerne ao teto remuneratório. Ainda mais, levando-se
em consideração os enormes reflexos que adviriam de tal mudança, a ser estendida, de forma geral
e abrangente a toda a Administração do Distrito Federal.
Uma coisa é o Distrito Federal acatar a exclusão das vantagens pessoais da incidência do teto
remuneratório, por meio de uma ordem judicial, expressa em um caso concreto. Outra, bem
diferente, é o Distrito Federal antecipar-se ao Poder Judiciário, estendendo um direito assegurado
judicialmente a um caso isolado a todos os servidores públicos distritais. Pode ser até que, com o
passar dos tempos e mediante reiteradas decisões judiciais em sentido contrário, possa vir a
Administração a reformular o seu entendimento. Entretanto, no presente momento e diante do
quadro fático que se nos apresenta, ainda se nos afigura sem fundamento tal mudança.
Destarte, ratifica-se o entendimento sufragado anteriormente no PARECER 062/2006/PROPES-
PGDF e no PARECER 055/2006/PROPES-PGDF, este com as alterações procedidas pelo pre-
sente opinativo.
III – CONCLUSÕES
Diante de todo o exposto, conclui-se:
1) A Reforma da Previdência, implementada por meio da Emenda Constitucional nº 41/03 e,
posteriormente, pela Emenda Constitucional nº 47/05, alterou, substancialmente, a sistemática
anterior relativamente ao teto remuneratório dos servidores públicos (art. 37, XI, da CF, com a
redação dada pela EC 19/98);
2) Com a edição da Lei 11.143/05, que fixou o subsídio mensal dos Ministros do Supremo
Tribunal Federal, os comandos constitucionais insertos pelas EC 41/03 e EC 47/05 tornaram-se
plenos e eficazes, não restando à Administração alternativa senão a sua imediata aplicação;
3) Com a EC 41/04 novos parâmetros quanto ao limite remuneratório foram impostos, passando
o teto federal a ser vinculado ao subsídio mensal dos Ministros do STF, com a incidência de vários
subtetos no âmbito do Poder Estadual, Distrital e Municipal.
4) A EC 47/05 facultou ao Poder Legislativo Distrital, por meio de aprovação de Emenda à Lei
Orgânica do DF, a alteração parcial do teto remuneratório estabelecido no inciso XI do art. 37,
possibilitando a instituição de um teto único aplicável aos servidores públicos distritais, não supe-
rior ao subsídio de Desembargador, que é de 90,25% do subsídio mensal dos Ministros do STF;
5) Utilizando-se da faculdade outorgada pela EC 47/05, o Distrito Federal fez promulgar a
Emenda à LODF nº 46/2006, alterando a redação do art. 19 da LODF, instituindo um teto de
remuneração único para todos os servidores públicos distritais, vinculado ao subsídio mensal em
espécie dos Desembargadores do TJDF;
6) O teto remuneratório imposto aos servidores públicos distritais alcança os empregados públi-
cos das empresas públicas e das sociedades de economia mista, mesmo aquelas estatais que não
recebem recursos financeiros do Tesouro do DF para custeio de suas folhas de pagamento, de
acordo com as determinações constitucionais do § 9º e do inciso XI do art. 37 da CF c/c a
RECOMENDAÇÃO DO CPRH/DF homologada pelo Governador do DF;
7) O teto remuneratório aplicável à PMDF, à PCDF e ao CBMDF é o mesmo dos outros
servidores públicos do Distrito Federal,  nos termos do art. 37, XI, da Constituição Federal,
interpretado sistematicamente com os demais dispositivos constitucionais que cuidam da situa-
ção peculiar do Distrito Federal neste aspecto;
8) Os precedentes judiciais suscitados pelos requerentes não legitimam a exclusão das vantagens
pessoais já incorporadas do teto remuneratório constitucionalmente imposto. A uma, porque a
EC 41/03 não teve reconhecida pelo Pretório Excelso a sua inconstitucionalidade. A duas, porque
os precedentes suscitados possuem eficácia inter partes e não erga omnes. A três, porque o
precedente do STF, além de ter a sua eficácia restrita às partes impetrantes, não pacificou o tema,
muito pelo contrário, demonstrou verdadeira cizânia de entendimento entre os ministros, haja
vista o resultado final do julgamento de 6 x 5. A quatro, porque existem precedentes contrários à
tese dos requerentes, tanto no STF como no STJ e TJDF; A cinco, porque o princípio da
irredutibilidade vencimental, inserto no inciso XV do art. 37 da CF, ressalva a própria observância
do teto remuneratório, conforme a parte final desse dispositivo;
9) Embora seja inconteste o direito da administração em rever seus atos, nesse momento atual e
diante de tema de tal complexidade, não deve a administração agir açodadamente, antecipando-se

ao próprio Poder Judiciário, que apesar de não ter, ainda, pacificado o assunto, tem prolatado
inúmeras decisões contrárias à tese de exclusão das vantagens pessoais da incidência do teto
remuneratório;
10) Ratifica-se, portanto, o inteiro teor dos PARECERES 062/2006/PROPES/PGDF E 055/
2006/PROPES/PGDF, com as alterações procedidas no presente opinativo.
É o Parecer.
À elevada consideração superior.
Brasília, 19 de março de 2.007
MARIA LUISA B. PESTANA GUIMARÃES
Procuradora do Distrito Federal

Processos: 020.000.590/2004. Interessada: SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA.
Assunto: Teto remuneratório dos servidores públicos distritais
Senhor Procurador-Geral do Distrito Federal,
Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência os Pareceres de nº 0055/2006-PROPES/
PGDF e 0187/2007-PROPES/PGDF, ambos de lavra da i. Procuradora do Distrito Federal Dra.
Maria Luísa Barbosa Pestana Guimarães, insertos, respectivamente, às fls. 30/76 e 293/356,
tendo o primeiro a co-autoria do ilustre Procurador do Distrito Federal Dr. Paulo José Machado
Corrêa, em cujos termos foram examinados os questionamentos da então Secretaria de Gestão
Administrativa no tocante à disciplina do teto remuneratório no âmbito do Distrito Federal,
fixado pela Emenda Constitucional nº 41/2003, agora com os efeitos paralelos do disposto nas
Emendas nº 47/2005 à Constituição Federal e nº 46/2006 à Lei Orgânica do Distrito Federal, além
do capitulado na Lei distrital nº 3.894/2006.
Revela notar, inicialmente, que a consulta foi objeto de análise do Parecer nº 0055/2006-PROPES/
PGDF (fls.30/76), de autoria da citada Procuradora, cujas conclusões foram endossadas pela
então Procuradora-Chefe desta Especializada (fls. 77/80), no sentido de que a Administração
Pública do Distrito Federal deveria observar o limite remuneratório imposto pela Carta Magna
em vigor, sendo que nesse limite estariam incluídas as vantagens pecuniárias de caráter pessoal.
Não obstante, antes da aprovação do opinativo por esse d. Gabinete, 9 (nove) Procuradores
aposentados do Distrito Federal apresentaram pedido de revisão do Parecer nº 0062/2006-PRO-
PES/PGDF, fundamentado na decisão proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos
autos do MS 24-875-1, impetrado por Ministros inativos daquela Corte, com vistas à exclusão
das vantagens pessoais típicas da carreira da magistratura da incidência do teto remuneratório,
sob o pálio da garantia da irredutibilidade de vencimentos consagrada na Constituição Federal.
Demais disso, os Procuradores do Distrito Federal Drs. Djacyr Cavalcanti de Arruda Filho e
Sebastião do Espírito Santo Neto formularam uma representação, buscando pronunciamento
definitivo desta Casa acerca da fixação e observância do teto remuneratório pela Polícia Militar,
Corpo de Bombeiros Militar e Polícia Civil do Distrito Federal.
Dessa forma, o Senhor Procurador-Geral-Adjunto do Distrito Federal, Dr. Marcos Sousa e Silva,
houve por bem determinar a esta Especializada a emissão de novo parecer, diante do pedido de
revisão e da representação susomencionados, bem como da edição da Emenda à Lei Orgânica do
DF nº 46/2006 e da Lei distrital nº 3.894/2006, e, por fim, do quanto decidido na 1.024ª Reunião
Ordinária do Conselho de Política de Recursos Humanos do Distrito Federal (fl. 154).
Instada mais uma vez a se manifestar, a ilustre Procuradora do Distrito Federal Dra. Maria Luísa
Barbosa Pestana Guimarães ratificou os entendimentos anteriormente sufragados nos Pareceres
nºs 0062/2006 e 0055/20006-PROPES/PGDF, tecendo algumas considerações adicionais nos
termos do Parecer nº 0187/2007-PROPES/PGDF (fls. 293/356).
Reveja-se, por oportuno, um breve resumo das teses apresentadas nos opinativos ora referenci-
ados.

A distinta parecerista assentou no Parecer nº 0055/2006-PROPES/PGDF:
1) com o advento da Emenda Constitucional nº 41/2003, o direito positivo brasileiro instituiu teto
remuneratório específico para os servidores públicos municipais, estaduais e distritais, paralela-
mente ao patamar máximo para o funcionalismo federal: o subsídio mensal em espécie dos
Ministros do Supremo Tribunal Federal. No âmbito dos Estados e do Distrito Federa, foram
fixados três tetos locais: na esfera do Poder Executivo, o valor correspondente ao subsídio mensal
do Governador; no Legislativo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais; no Judiciário, o
subsídio dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limite também aplicado aos
membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos, limitado a 90,25%
do valor do subsídio mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal;
2) após a publicação da Emenda nº 47/2005 à Constituição Federal, o ordenamento jurídico pátrio
facultou aos Estados e ao Distrito Federal fixarem, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do
subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, de sorte que não mais se aplicaria, em
nível local, a Lei distrital nº 237/1992, porquanto incompatível com o novo texto constitucional;
3) seriam incluídas no teto as vantagens pessoais ou outras de qualquer natureza, salvo aquelas
verbas de caráter indenizatório previstas em lei;
4) desde a edição da Lei federal nº 11.143/2005, que dispôs sobre o valor do subsídio mensal dos
Ministros do Supremo Tribunal Federal, tornou-se plenamente eficaz a regra constitucional no
que se refere ao parâmetro definidor do limite remuneratório imposto a todos os servidores
públicos pelas Emendas Constitucionais nº 41/03 e nº 47/05;
5) o teto remuneratório imposto aos servidores públicos deveria ser observado pelas empresas
públicas e sociedade de economia mista distrital, que recebem recursos das pessoas federativas a
que estão vinculadas, com o objetivo de pagamento de despesas com pessoal ou com custeio em
geral. Além disso, mesmo aquelas entidades descentralizadas que não recebessem recursos públi-
cos voltados para despesas de pessoal e custeio deveriam observar o limite determinado, haja
vista que estão subordinadas aos princípios da Administração Pública e devem atuar de forma
harmônica e coordenada com a política do Governo;
6) em relação à acumulação de fontes pagadoras provenientes da mesma entidade federada,
haveria a incidência do teto, assim como deveria ser computado, no limite remuneratório máximo,
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o montante percebido a título de proventos ou pensões de qualquer espécie. Significa, portanto,
que os limites abrangem os valores resultantes de acumulação de remunerações ou subsídios,
daqueles com estes ou com proventos, pensões ou qualquer outra espécie remuneratória. Em se
tratando de fontes pagadoras originárias de entes federados distintos, cumpre observar os mes-
mos balizamentos, até porque a Constituição, quando autorizou a acumulação remunerada de
cargos públicos, determinou que fosse observado, em qualquer caso, o limite remuneratório;
7) os agentes públicos da Polícia Civil, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros do Distrito Federal
são servidores do Distrito Federal, apesar de os órgãos serem organizados e mantidos pela União,
de modo que seus componentes pertencem aos quadros funcionais do Distrito Federal e, logo,
estariam sujeitos ao subteto local.

O Parecer nº 0062/2006-PROPES/PGDF foi emitido em virtude da Proposta de Emenda à LODF,
bem como do projeto de lei ordinária que fixava o teto de remuneração no âmbito do Distrito
Federal em R$ 22.111,25 (vinte e dois mil reais, cento e onze reais e vinte e cinco centavos) e ainda
discriminava quais parcelas seriam excluídas do limite remuneratório. A i. Procuradora do Distrito
Federal Dra Maria Luísa Barbosa Pestana Guimarães posicionou-se favoravelmente às propos-
tas apresentadas, já que condizentes com as disposições constitucionais a respeito do tema.
A parecerista, então, registrou que a Emenda Constitucional nº 47/2005, de fato, facultava aos
Estados e Distrito Federal, mediante emendas às respectivas Constituições e Lei Orgânica, esta-
belecerem, como limite único para a remuneração dos seus servidores públicos, o subsídio mensal
dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a 90,25% (noventa inteiros e
vinte e cinco centésimos por cento) do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal.
Por fim, nos termos do Parecer nº 0187/2007-PROPES/PGDF, ratificando as conclusões exaradas
nos opinativos anteriores, a nobre subscritora acresce que:
1) o teto remuneratório dos policiais civis, policiais e bombeiros militares do Distrito Federal
vincula-se ao subsídio mensal dos Desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
Territórios, à semelhança dos demais servidores distritais, à luz da interpretação sistemática dos
preceptivos constitucionais pertinentes;
2) as empresas públicas e sociedades de economia mista do Distrito Federal, ainda que não
recebam recursos públicos para pagamento de despesa de pessoal ou de custeio em geral, estão
sujeitas ao teto remuneratório previsto para todos os servidores distritais (valor do subsídio
mensal de Desembargador do TJDFT, nos termos das Emendas nº 47/2005 à Constituição Federal
e nº 46/2006 à Lei Orgânica do Distrito Federal);
3) impõe-se a inclusão, no teto remuneratório do funcionalismo público do Distrito Federal, das
vantagens pessoais ou outra de qualquer natureza, excluindo-se do limite constitucional apenas as
verbas de caráter indenizatório previstas em lei (art. 37, XI e §11, da Carta Magna de 1988);
4) a pretensão de servidores aposentados no sentido de que sejam excluídas do teto remuneratório
as vantagens pessoais incorporadas, ao argumento da existência de precedentes do STF e do
TJDFT, não encontra amparo constitucional, na medida em que as decisões judiciais cingem seus
efeitos inter partes e não erga omnes, além de que inexiste jurisprudência pacificada sobre a
matéria, muito menos súmula vinculante do Excelso Pretório brasileiro, por cujo efeito devesse a
Administração Pública do Distrito Federal se subordinar aos julgados em matéria controversa.
Além disso, se eventualmente sobrevier orientação jurisprudencial definitiva sobre o tema, nada
obsta que o Distrito Federal reveja os atos praticados e se ajuste ao teor de novos arestos, sem
qualquer prejuízo para os interessados, os quais poderão lograr hipotéticas diferenças remunera-
tórias decorrentes da aplicação do capitulado no art. 37, XI, da Lei Fundamental, se futuramente
adotado sólido posicionamento pelos Tribunais Pátrios sobre a matéria, o que se admite apenas
para argumentar, no mesmo sentido do pleito dos inativos requerentes.
De fato, consoante apontado no opinativo, o direito positivo brasileiro estabeleceu a inclusão, no
teto remuneratório do funcionalismo público, das vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza
(art. 37, XI, da Constituição Federal de 1988, com a redação determinada pela EC nº 41/2003).
Efetivamente, reina discussão acalorada entre os doutrinadores e juristas acerca da oponibilidade
do direito adquirido à manutenção do patamar vencimental já alcançado pelo servidor público
antes da superveniência de emenda constitucional que ordena a redução de qualquer excesso
percebido além do teto remuneratório fixado na Lei Maior, considerando-se que a determinação
do art. 17, do ADCT, da redação original da Carta de 1988, somente poderia surtir efeitos sobre
as situações abrangidas quando da promulgação do novo Texto Fundamental, por se tratar de
preceptivo oriundo do Poder Constituinte Originário, não se admitindo, todavia, para alguns, que
o Poder Constituinte Derivado, por meio de emenda constitucional, consoante estipulado pelo
art. 9º, da EC 41/2003, capitulasse a redução de vencimentos, remunerações, vantagens, adicio-
nais, proventos e pensões aos novos patamares máximos impostos pelo teto constitucional, haja
vista a tese de que o princípio da irredutibilidade dos vencimentos dos servidores públicos
constituiria modalidade qualificada de direito adquirido, infenso à eficácia de emenda, por força do
art. 60, §4º, inciso IV, c.c. artigos 37, XV, e 5º, XXXVI, da Lei Solar.
Essa opinião é esposada por juristas de grande calado como José dos Santos Carvalho Filho11 , o
qual, todavia, reconhece o predominante entendimento contrário do Supremo Tribunal Federal,
ao tempo em que censura, por outro lado, o paradoxal julgamento do STF proferido nos autos do
mandado de segurança impetrado por Ministros aposentados daquela Excelsa Corte, quando o
Pretório Excelso considerou passível a manutenção acima do teto de parcela de acréscimo de
tempo de serviço ao valor dos proventos, prevista no estatuto funcional da magistratura, salva-
guardada a sua absorção por futuros aumentos do subsídio de Ministro do STF. Maria Sylvia
Zanella Di Pietro assume idêntico juízo ao de Carvalho Filho12 , acompanhada de Edmir Netto de
Araújo, o qual explicita:
“A Emenda Constitucional nº 41/2003, no entanto, reavivou, em seu art. 9º (também não integran-
te do texto constitucional), este dispositivo, de forma claramente inconstitucional: tratava-se de

disposição transitória que se referia aos limites constantes da redação original constitucional de
1988, que foi aplicada na época e na época se exauriu. Portanto, não se poderia “repristinar”,
especialmente por emenda, esse dispositivo que se destinava a obstar o acesso ao Judiciário sob
tal fundamento àqueles que ilegalmente haviam conseguido os conhecidos adicionais “em casca-
ta”, adicionais sobre adicionais, conforme proibido pelo art. 37, XIII e XIV, do texto original. A
Constituição originária assim o fez, embora desrespeitando direito adquiridos, que, com o ato
jurídico perfeito e a coisa julgada, constituem, repetimos, os pilares da segurança das relações
jurídicas e do Estado de Direito. As Emendas Constitucionais são, à evidência, espécies legislati-
vas, como tais consideradas pelo art. 59, I, da Constituição Federal. E,. como espécies legislativas
(também as leis complementares, ordinárias, medidas provisórias, leis delegadas, resoluções, atos
administrativos), devem respeitar o princípio geral estabelecido no art. 5º, XXXVI, da CF, sendo
vedadas Emendas tendentes a abolir (ou negar vigência, o que é o mesmo) os direitos e garantias
individuais (art. 60, §4º, IV da Constituição), como o são, de acordo com o citado dispositivo, o
respeito ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada. Se isto não for obstado, o
próximo a ser desrespeitado poderá ser o ato jurídico perfeito (p. ex. contratos, inclusive interna-
cionais) e depois, a coisa julgada, com o total aviltamento do Poder Judiciário, que melhor seria,
nesse caso, que fosse extinto.” 13

Marçal Justen Filho, todavia, salienta que “o teto alcança vantagens pecuniárias pessoais. O
dispositivo deixa claro que a vedação alcança, inclusive, vantagem pessoal pecuniária de qualquer
natureza”,14  opinião compartilhada por José Afonso da Silva15 . Jessé Torres Pereira Junior trilha
a mesma posição e leciona:
“(...) Qualquer que seja a forma da remuneração, será fâmula do teto. Aos vencimentos e salários
será possível agregarem-se outras parcelas remuneratórias (gratificações, adicionais, prêmios
etc.); importa que a soma não ultrapasse o teto, independentemente de figurarem entre essas
parcelas as chamadas vantagens pessoais.
(...) Entenda-se por vantagem pessoal ‘aquela que o servidor perceba em razão de uma circunstân-
cia ligada à sua própria situação individual – e não ... ao cargo. Além do adicional por tempo de
serviço, podem ser citados como exemplo o adicional pela prestação de serviço extraordinário ou
pelo trabalho noturno (o efetuado entre 22h e 5h do dia seguinte) que o servidor desempenhe.
Contrapõem-se às vantagens pessoais as denominadas (ainda que inadequadamente) vantagens
de carreira. Opostamente às anteriores, sua percepção corresponde a um acréscimo que será
associado pura e simplesmente ao cargo ou à função. Qualquer que neles esteja preposto as
receberá pelo só fato de exercê-los, sem que, para tanto, tenha que concorrer alguma circunstância
ou incidente associável aos particulares eventos da vida funcional do agente ou às invulgares
condições de trabalho em que preste sua atividade’.
(...) Ponha-se em relevo, portanto, como DINORÁ GROTTI, que ‘O limite passa a englobar, no
seu valor, todas as importâncias percebidas pelo servidor, ‘incluídas as vantagens pessoais ou de
qualquer outra natureza’. A inclusão dessa expressão foi feita com o propósito de afastar a
interpretação doutrinária e jurisprudencial de que as vantagens pessoais e as relativas à natureza
ou local de trabalho, referida no art. 39, § 1º, em sua redação original, ficavam fora do teto’ (op.
cit.). Não ficam, como se sustentou que ocorreria em face do art. 17 do ADCT.” 16

Realmente, em que pese o esgrimado debate em torno da temática, certo é que a Constituição
Federal estabeleceu a garantia da irredutibilidade de vencimentos (art. 37, XV) com a ressalva
expressa de sujeição destes ao disposto no inciso XI do mesmo preceptivo constitucional – teto
remuneratório do funcionalismo público (art. 37, XV, fine).
Ademais, o art. 9º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, determinou a imediata redução aos
limites fixados pelo novo teto remuneratório dos vencimentos, remunerações, vantagens, adicio-
nais, proventos de aposentadoria, subsídios, pensões ou outra espécie remuneratória, percebi-
dos, cumulativamente ou não,  incluídas as vantagens pessoais ou qualquer outra natureza,
estipulando a expressa incidência da regra do art. 17, do ADCT, da Lei Fundamental, sobre as
situações como aquelas dos servidores aposentados autores do requerimento também cotejado no
opinativo ora endossado. Não consta que o Supremo Tribunal Federal tenha declarado a incons-
titucionalidade dos sobreditos dispositivos constitucionais (art. 9º, EC 41/2006, e art. 17, ADCT)
em caráter incidental nem abstrato.
Como bem consignou a parecerista, existe largo número de decisões proferidas pelo próprio
Supremo Tribunal Federal no sentido da inclusão das vantagens pessoais no limite remuneratório
máximo imposto, em cumprimento da disposição decorrente da Emenda Constitucional nº 41/03,
de sorte que não caberia à Administração Pública do Distrito Federal, no presente momento, negar
validade e aplicação às normas constitucionais em vigor, imiscuindo-se em uma acirrada discussão
de teses sobremodo controvertidas e cujo reconhecimento poderia gerar interpretação administra-
tiva favorável aos administrados, a qual, mais tarde, não poderia ser revista em relação aos já
favorecidos (art. 2º, parágrafo único, XIII, Lei federal nº 9.784/1999, c.c. art. 1º, Lei distrital nº
2.834/2001), o que evidencia o quanto poderia resultar em grave prejuízo ao interesse público a
assunção temerária por esta Procuradoria-Geral do DF da instável ilação de que as vantagens
pessoais refugiriam ao teto constitucional, contrariando frontalmente a explícita regra inclusiva
das aludidas vantagens no cômputo do limite remuneratório máximo do funcionalismo, como
vazado no inciso XI do art. 37 da Carta. Sobretudo em face do inequívoco efeito dessa exegese que
arrosta a ratio de preservação dos cofres públicos, motivadora da cláusula da remuneração máxi-
ma do pessoal na Administração Pública.
De outro prisma, impende esclarecer que o teto remuneratório para os servidores públicos da
Administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal (nos termos do art. 37, XI e
§12, da Constituição Federal, respectivamente com as redações determinadas pelas Emendas
Constitucionais de nº 41/2003 e 47/2005) é o subsídio mensal de Desembargador do TJDFT,
respeitada a paralela limitação de que esse montante não poderá ser superior a noventa inteiros e

11 Manual de Direito Administrativo, 17ª ed., Rio de Janeiro: Lumen Júris, 2007, p. 634-635.
12 Direito Administrativo, 17ª ed., São Paulo: Atlas, 2004, p. 459-460.

13 Curso de Direito Administrativo, São Paulo: Saraiva, 2005, p. 280
14 Curso de Direito Administrativo, São Paulo: Saraiva, 2005, p. 641.
15 Curso de Direito Constitucional Positivo, 22ª ed., São Paulo: Malheiros, 2003, p. 665.
16 Da Reforma Administrativa Constitucional. Rio de Janeiro: Renovar, 1999, p. 110-113.
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vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do STF, porquanto o
Distrito Federal, valendo-se da faculdade deferida pelo legislador constituinte derivado federal
(EC 47/2005), promulgou Emenda nº 46/2006 à Lei Orgânica do DF, alterando  a redação do art.
19, da LODF, para efetivamente adotar como teto único do funcionalismo distrital o subsídio
mensal de Desembargador do TJDFT.
Cumpre, ressaltar, todavia, que a Lei distrital nº 3.894/2006, que estabeleceu o valor nominal do
teto remuneratório único do funcionalismo público do DF em R$ 22.111, 25 (vinte e dois mil,
cento e onze reais e vinte e cinco centavos), correspondentes ao subsídio mensal em espécie dos
Desembargadores do TJDFT conforme a remuneração vigente na data em que publicado o diplo-
ma legal, deve ser interpretada, por força do princípio da conformidade com o Texto Orgânico,
para se ajustar ao dispositivo hierarquicamente superior do art. 19, da LODF, com a redação da
Emenda nº 46/2006, com o efeito de que, sempre que alterado o montante do subsídio mensal dos
Desembargadores do TJDFT, ocorra a imediata revisão correspondente do teto remuneratório
distrital vinculado, independentemente da promulgação de nova lei para esse fim.
Ainda nesse particular do teto único dos servidores públicos distritais vinculado ao subsídio
mensal dos Desembargadores do TJDFT, urge trazer a lume que não se deve confundir teto com
subsídio no que concerne aos integrantes da Corte de Justiça local. Ficou assentado, em recente
acórdão do Supremo Tribunal Federal, que a magistratura, por ser instituição de natureza nacio-
nal, teria um só teto de remuneração para todos os seus integrantes, sejam magistrados estaduais
ou federais: o subsídio mensal em espécie de Ministro do STF, de modo que foi abolida a
discriminação do patamar máximo remuneratório outrora fincado como 90,25% do valor dos
sobreditos subsídios de Ministro da Corte Suprema Brasileira para os membros do Poder Judici-
ário Estadual, em contraposição aos 100% desse montante aceitos para juízes e membros de
Tribunais Federais. O efeito prático é de que toda a magistratura do Brasil terá como teto
remuneratório a quantia hoje estabelecida de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais),
nos termos da Lei federal nº 11.143/2005, inclusive os Desembargadores do TJDFT, cujo subsí-
dio, porém, é de 90,25% dessa quantia, nos termos do art. 37, XI, da Constituição Federal, com
a redação da EC nº 41/2003.
Não se pode, contudo, inferir, para fins de cálculo do teto único do funcionalismo distrital,
vinculado como foi ao subsídio mensal de Desembargador do TJDFT pela Emenda nº 46/2006 à
LODF, que o patamar máximo remuneratório da Administração Pública do Distrito Federal teria
sido elevado para 100% do subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal, valor que corres-
ponde ao teto para os magistrados componentes da Corte local, mas se distingue do subsídio por
eles percebido, que é de 90,25% do subsídio dos Ministros da Suprema Corte Brasileira. Nesse
sentido, calha a advertência de José dos Santos Carvalho Filho:
“Já se encetou a tentativa de distinguir o subsídio e o teto remuneratório para o fim de elevar a
remuneração, fixando-se o subsídio com o valor-limite previsto constitucionalmente, por um
lado, mas, por outro, sendo admitido que a remuneração alcançasse a importância superior ao
subsídio. Na resolução nº 15, de 04.12.2006, o CNMP, embora tenha reafirmado o subsídio
máximo dos membros do MP dos Estados no percentual de 90,25% do subsídio de Ministro do
STF, admitiu que o teto remuneratório tivesse como base o valor do próprio subsídio de Minis-
tro. A norma se nos afigura flagrantemente inconstitucional, porque reflete violação constitucio-
nal por via oblíqua. O STF, em decisão acertada a nosso ver, deferiu medida cautelar para
suspender liminarmente a eficácia da norma, em ação movida pelo próprio Procurador-Geral da
República, Presidente do referido Conselho (ADI 3.831, Rel. Min. Cármen Lúcia, em 15.12.2006,
Informativo STF nº 452, dez/2006)”17

Por conseguinte, o teto único dos servidores públicos distritais, nos termos das Emendas nº 47/
2005 à Constituição Federal e 46/2006 à LODF, é a quantia correspondente ao subsídio mensal
em espécie percebido pelos Desembargadores do TJDFT, e não o valor do teto remuneratório
destes, que é de 100% do subsídio mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal, visto que,
em todo caso, nos moldes da EC 47/2005, o patamar máximo remuneratório na Administração
Pública do Distrito Federal é limitado a 90,25% do referido subsídio mensal de Ministro do STF.
Calha consignar que não se incluem no teto remuneratório as parcelas referentes à gratificação
natalícia, adicional de férias e aquelas de caráter indenizatório previstas em lei, como exemplifi-
cam os dispositivos do art. 2º, caput, e incisos I a VII, da Lei distrital nº 3.894/2004.
Procede, nesse pormenor, a assertiva da parecerista de que os direitos garantidos pela Constitui-
ção Federal aos servidores públicos nos termos do seu art. 39, §3º, c.c. seu art. 7º, incisos VIII,
VIX, XVI, XVII, deverão ser considerados, isoladamente, para fins de cômputo do teto remune-
ratório, não se somando, contudo, à remuneração mensal, para fins da incidência do aludido limite
remuneratório único distrital, entendimento acolhido pela jurisprudência pátria e pela doutrina,
como endossa José dos Santos Carvalho Filho:
“Há algumas parcelas, porém, que, por sua especial natureza, podem gerar remuneração superior
ao teto. Como exemplos, o décimo terceiro salário, o terço constitucional de férias, o adiantamen-
to de férias, o trabalho extraordinário de servidores, o abono de permanência em serviço (art. 40,
§19, CF).”18  .
Daí se acresça que os servidores públicos que já tenham completado as exigências para a aposen-
tadoria voluntária, estabelecidas no art. 40, §1º, III, “a” da CF, e que optem por permanecer em
atividade farão jus a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previden-
ciária, até atingir a faixa etária de 70 anos para aposentadoria compulsória, abono esse que não se
sujeitará ao teto remuneratório, para fins de cômputo conjunto com a remuneração auferida pelo
servidor, segundo a abalizada opinião doutrinária de Carvalho Filho (art. 40, §19, da Lei Funda-
mental), à luz da interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal.
Sobre a natureza jurídica das verbas indenizatórias, calha a doutrina de Jessé Torres Pereira
Junior:
“A seguir, a Comissão destaca não serem “... abrangidas por esse teto as ajudas de custo, diárias de
viagens e similares de caráter meramente indenizatório, não importando a nomenclatura adotada,
desde que não constituam forma disfarçada de remuneração”. Não se trata de exceção ao teto, porque

este é de remuneração; trata-se de distinguir o que não é remuneração. Com efeito, a Administração
haverá de separar, para o fim de observar o teto, Vera remuneratória de verba indenizatória. Esta visa
a reembolsar o servidor de despesas que tenha de realizar para executar determinada tarefa no
interesse do serviço, de que é exemplo perfeito e notório a diária, o valor deferido ao servidor para
custear sobretudo despesas com alimentação e hospedagem, em viagem a serviço.
(...) ”Ajuda de custo, em sua própria destinação legal (art. 65, I e II, da Lei Orgânica da Magistra-
tura Nacional), é concedida para dar suporte a despesas de transporte e mudança; e para moradia,
nas localidades em que não houver residência oficial à disposição do magistrado, quando da
transferência de uma comarca para outra ou de uma entrância para outra.
“As diárias..., na medida em que são pagas com o fito de atender despesas com hospedagem e
alimentação, quando o magistrado se desloca do seu centro de atividades, para outra localidade, a
serviço ou em representação institucional.
“No pertinente às chamadas verbas de representação,... têm assumido uma duplicidade de condi-
ção – remuneratória ou indenizatória - , conforme a circunstância que a lei procura satisfazer. Essa
duplicidade decorre de autorização prevista no § 1º do art. 65 da LOMAN: ‘A verba de represen-
tação, salvo quando concedida em razão do exercício de cargo ou função temporária, integra os
vencimento para todos os efeitos legais’. Sob essa ótica, aquelas representações concedidas
indistintamente a todos os magistrados, por definição legal, são de natureza remuneratória e, por
isso, não podendo mais permanecer vigendo ou ser instituídas como vantagem, frente à expressa
proibição contida no art. 39, § 4º ... (in Cidadania e Justiça, Revista da Associação dos Magistra-
dos Brasileiros, nº 4/98, pág. 27).
No mesmo sentido, DINORÁ GROTTI – “Estão excluídas do teto as vantagens que têm como
caráter indenizatório, já que se trata de compensar o servidor por despesas efetuadas no exercício
do cargo; é o caso das diárias, das ajudas de custo e despesas de transporte... Este entendimento
se confirma se confirma com a regra do art. 57, § 7º, referente à sessão legislativa extraordinária do
Congresso Nacional. Embora todos os parlamentares recebam, nos termos do art. 39, § 4º, o
subsídio, está prevista parcela indenizatória não superior ao do subsídio mensal, em caso de
convocação para sessão legislativa extraordinária” (op. cit).”19

Em relação à sentença da parecerista de que os Procuradores do DF estariam sujeitos ao mesmo
teto dos servidores públicos distritais, é pertinente assinalar, todavia, que os Procuradores do
Distrito Federal e os Procuradores do Centro de Assistência Judiciária – CEAJUR estão, por ora,
enquanto em vigor a Emenda nº 46/2006 à LODF, sujeitos ao teto único do funcionalismo
distrital, correspondente, como já exposto, ao subsídio mensal de Desembargador do TJDFT,
limitado, ainda, a 90,25% do subsídio mensal de Ministro do STF, o que, todavia, não implicou
a revogação, em absoluto, da regra geral estabelecida pela Emenda Constitucional nº 41/2003, a
qual instituiu o teto no âmbito do Poder Executivo do Distrito Federal pelo subsídio mensal do
Governador, mas excetuou Procuradores e Defensores Públicos, sujeitos ao patamar específico
de 90,25% do subsídio mensal dos Ministros do STF (art. 37, XI, fine, da Carta Republicana).
Dá-se, presentemente, a incidência da regra da especialidade (aplica-se a lei especial sobre a geral,
todavia sem o fenômeno da revogação no caso particular, por ausência de incompatibilidade
incontornável), preferindo-se o capitulado no §12 do art. 37 da Lei Fundamental, nos moldes da
EC 47/2005, de maneira que, se eventualmente revogada a Emenda nº 46 à LODF, tornarão a ser
aplicáveis ao funcionalismo público os parâmetros anteriormente disciplinados pela EC nº 41/
2003 para fins de teto diferenciado na Administração Pública do Distrito Federal, hipótese em
que incidirá, no tocante aos Procuradores e Defensores Públicos, o preceptivo originário da EC nº
41/2003, referente ao percentual de 90,25% de subsídio mensal de Ministro do Supremo Tribunal
Federal como teto remuneratório específico dessas carreiras, enquanto vigorará para os demais
servidores do Poder Executivo, como patamar máximo de remuneração, o valor do subsídio do
Governador do Distrito Federal.
Merece consideração também o problema do teto remuneratório dos policiais civis, militares e
bombeiros do DF, abordado no opinativo.
Pode-se, mediante outra trilha de raciocínio, chegar ao mesmo juízo em que desaguou a extensa
argumentação da parecerista, conclusiva pela sujeição dos policiais civis, militares e bombeiros do
DF ao teto remuneratório equivalente ao subsídio mensal de Desembargador do Tribunal de
Justiça do DF e Territórios, sentença acerca da qual se pode reconhecer alguma controvérsia de
entendimento. Existe margem, contudo, para interpretação conciliadora no sentido de que o
legislador constituinte derivado federal, ao promulgar a Emenda nº 47/2005 à Constituição Fede-
ral, estabeleceu a possibilidade de o Distrito Federal limitar a remuneração de seus agentes
públicos ao referido subsídio mensal de Desembargador do TJDFT, o que efetivamente foi
implementado pela Emenda nº 46 à LODF.

Daí que, se em princípio poderia surgir certa perplexidade em razão da tese de que a União (que tem
competência privativa para legislar sobre os vencimentos dos aludidos servidores públicos policiais
civis e militares da Polícia Civil, do Corpo de Bombeiros e da Polícia Militar do Distrito Federal –
Súmula nº 647, do Supremo Tribunal Federal) não poderia dispor sobre a remuneração máxima do
pessoal por ela organizado e mantido, deixando de poder fixar o teto remuneratório aplicável a essas
categorias de agentes públicos mantidos pelos cofres federais, parece mais aceitável deduzir, por outro
ângulo, que o legislador federal ordinário foi limitado pela regra criada pelo legislador constituinte
derivado da União (Emenda Constitucional nº 47/2005), em virtude de o Congresso Nacional, exerci-
tando competência que lhe era própria, ter admitido a possibilidade de adoção do parâmetro do
subsídio de Desembargador do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios como teto também
para os indigitados servidores públicos (art. 144, § 6º, c.c. arts. 42, § 1º, 142, VII, e 37, XI, todos da
Carta Magna de 1988), por iniciativa do critério político discricionário do Distrito Federal, efetivamen-
te manejada com o advento da Emenda nº 46/2006 à Lei Orgânica do DF.
Segue-se a assertiva de que, em última instância, foi a União que regulou, na verdade, o teto para
os integrantes das carreiras referidas no art. 144, IV e V, da Constituição Federal (Policiais Civil
e Militar e Corpo de Bombeiros do Distrito Federal), o que afastaria a polêmica em torno de o DF
poder ou não fixar o patamar remuneratório máximo dos servidores cujos subsídios (art. 144, § 9º,

17 Manual do Direito Administrativo, 17ª ed., Rio de Janeiro: Lumen Júris, 2007, p.632.
18 Manual de Direito Administrativo, 17ª ed., Rio de Janeiro: Lumen Júris, 2007, p. 633. 19 Da Reforma Administrativa Constitucional. Rio de Janeiro: Renovar, 1999, p. 110-113.
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SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COORDENADORIA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO II

ORDEM DE SERVIÇO 32, DE 06 DE SETEMBRO DE 2007.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RIACHO FUNDO II, DA COORDENADORIA
DAS CIDADES, DA SECRETARIA DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, que lhe confere a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com base
no resultado propiciado pela Licitação nº 02/2007-RAXXI, processo 301.000.206/2007, refe-
rente execução dos serviços de construção de quadra esportiva descoberta na QS 14 do Riacho
Fundo II, convoca à empresa CONSTRUTORA ENGEFORT LTDA, a iniciar as obras no
prazo de 72 horas (setenta e duas) horas conforme Nota de Empenho nº 2007ne00177 de 05 de
Setembro de 2007.

CÉLIO CINTRA

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENADORIA DE RECEITA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 08, DE 13 DE SETEMBRO DE 2007.
O COORDENADOR-CHEFE DE RECEITA, DA SUBSECRETARIA DE FISCALIZA-
ÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 02, de 17 de janeiro
de 2007, e fundamentado na Lei Complementar nº 264, de 14 de dezembro de 1999, e
Decreto nº 22.438, de 02 de outubro de 2001, com alterações posteriores, decide: INDE-
FERIR os pedidos de reconhecimento de isenção e de revisão de lançamento da Taxa de
Vigilância Sanitária - TVS, na seguinte ordem: Processo, Interessado, Exercício(s): 0340-
000504/2006, Cosenco - Correia de Sousa Engenharia e Comércio LTDA, 2003, 2004,
2005, 2006; 0340-002069/2006, Real Engenharia LTDA, 2003, 2004, 2005, 2006; 0340-
000200/2006, All Sabor Comércio de Alimentos LTDA ME, 2005; 0340-000516/2006,
Cida Ferreira Comércio de Roupas LTDA ME, 2003, 2004, 2005, 2006; 0340-000418/
2005, Cascol Combustível para Veículos LTDA, 2005, 2006; 0340-000521/2006, Distri-
buidora de Medicamento Santa Cruz LTDA, 2006; 0340-000207/2006, SCR Comércio de
Confecções LTDA EPP, 2003, 2004, 2005, 2006;0340-000556/2005, Fiação Representa-
ção Comercial LTDA, 2004, 2005, 2006; 0340-000662/2005, Centro de Odontologia Es-
pecializada Grande Pousa LTDA, 2004; 0340-000627/2005, Carimbos Brasil LTDA ME,
2004; 0340-000616/2005, Alves & Alves Comércio de Material Esportivo LTDA EPP,
2004; 0340-000501/2006, Jota Jóia Indústria e Comércio de Móveis, 2005; 0138-001932/
2004, Raimundo Tabosa Sobrinho ME, 2003; 0340-003069/2006, Climp-Clínica Médica e
Psicolópgica LTDA, 2006; 0340-003071/2006, Vise Vigilância e Segurança, 2003, 2004,
2005, 2006; 0340-000249/2006, Graça Material Didática e Treinamento, 2003, 2004,
2005, 2006; 0340-001323/2006, Lavanderia Taguatinga Sul LTDA, 2006; 0340-000498/
2006, Tiana Instituto de Beleza LTDA ME, 2005, 2006. Os motivos do indeferimento
encontram-se expressos nos respectivos processos, arquivados nesta Subsecretaria de
Fiscalização.

ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 09, DE 13 DE SETEMBRO DE 2007.
O COORDENADOR-CHEFE DE RECEITA, DA SUBSECRETARIA DE FISCALIZA-
ÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 02, de 17 de janeiro
de 2007, e fundamentado na Lei Complementar nº 336, de 06 de novembro de 2000, e Lei
Complementar nº 369, de 19 de fevereiro de 2001, decide: INDEFERIR os pedidos de
reconhecimento de isenção e de revisão de lançamento da Taxa de Fiscalização do Uso de
Área Publica – TFUAP abaixo relacionados na seguinte ordem: Processo, Interessado,
Exercício(s): 0340-002107/2005, Comerciantes da Av. Sucupira Riacho Fundo I, 2005;
0143-001073/2006, Regina Célia da Costa Pereira, 2006; 0143-000839/2006, M. A. da
Silva Materiais para Acabamento, 2006; 0143-000181/2006, Maria Rodrigues de Araújo,
2006; 0142-001404/2006, Asa Materiais de Construção LTDA, 2006; 0142-001262/2006,
PHD Transportes LTDA, 2003, 2004, 2005, 2006; 0340-001919/2006, Cooperativa dos
Artesãos Moradores do Lago Norte, 2006. Os motivos do indeferimento encontram-se
expressos nos respectivos processos, arquivados nesta Subsecretaria de Fiscalização.

ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 10, DE 13 DE SETEMBRO DE 2007.
O COORDENADOR-CHEFE DA COORDENADORIA DE RECEITA, DA SUBSECRE-
TARIA DE FISCALIZAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência conferida pela Ordem de
Serviço nº 02, de 17 de janeiro de 2007, e fundamentado na Lei Complementar nº 336, de
06 de novembro de 2000, e Lei Complementar nº 369, de 19 de fevereiro de 2001, decide:
INDEFERIR os pedidos de reconhecimento de isenção e de revisão de lançamento da Taxa
de Fiscalização de Obras – TFO abaixo relacionados na seguinte ordem: Processo, Interes-

da Constituição Federal de 1988, acrescentado pela Emenda Constitucional 19/98) são estabele-
cidos pela privativa competência legiferante federal (Súmula 647, STF).
De todo o caso, os policiais civis e militares e bombeiros do Distrito Federal se subordinam ao
Governador do DF (art. 144, § 6º, da Carta de 1988), além de que os membros das Corporações
Milicianas Distritais são servidores públicos do DF e integram um lugar na Administração Pública
desta Unidade Federada, sujeitando-se ao teto remuneratório correspondente ao subsídio mensal de
Desembargador do TJDFT, nos termos das Emendas nº 47/2005 à Constituição Federal e nº 46/2006
à LODF, limitado a 90,25% do subsídio mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal, de forma
que todas as remunerações percebidas por esses policiais e bombeiros, proventos e pensões,
inclusive as vantagens de natureza pessoal ou de qualquer outra espécie, ressalvadas aquelas de
natureza indenizatória previstas em lei (art. 37, § 11, Constituição Federal, acrescentado pela EC nº
47/2005), deverão se submeter ao sobredito limite máximo incidente sobre o funcionalismo distrital.
Por todo o exposto, APROVO, por seus próprios e jurídicos fundamentos, ajuntando-lhe as
notas ora adicionadas, o Parecer nº 0187/2007 – PROPES/PGDF, de lavra da ilustre Procuradora
do Distrito Federal Dra. MARIA LUÍSA BARBOSA PESTANA GUIMARÃES, submetendo-
o à elevada consideração de Vossa Excelência.
Por se cuidar de matéria que deve receber uniforme aplicação no âmbito de toda Administração
Pública do Distrito Federal, pugna-se no sentido de que Vossa Excelência após endossar, se o
caso, as conclusões do opinativo e deste despacho de aprovação, proponha a outorga de efeitos
normativos ao parecer mediante determinação nesse sentido do Excelentíssimo Senhor Governa-
dor do DF, nos termos do art. 6º, inc. XXXVI, da Lei Complementar distrital nº 395/2001.
Brasília-DF, 3 de abril de 2007.

ANTONIO CARLOS ALENCAR CARVALHO
Procurador-Chefe da Procuradoria de Pessoal

Processo: 020.000.590/2004. Interessada: SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA. Assunto: APLICAÇÃO DA EC 41/2003 O DF
Esses autos versam sobre consulta encaminhada pela então titular da Pasta de Gestão Adminis-
trativa do Governo do Distrito Federal (fls. 2/7), hoje Secretaria de Gestão e Planejamento,
concernente à aplicação da Emenda Constitucional nº 41/2003 no âmbito do Distrito Federal,
especialmente a questão relacionada ao teto remuneratório do funcionalismo público a ser obser-
vado pela Administração Pública local.
A primeira análise levada a efeito no seio desta Casa resultou no Parecer n.º 055/2006/PROPES/
PGDF (fls. 30/76), no bojo do qual foram expostas várias conclusões, ao depois, atualizadas pelo
Parecer n.º 187/2007/PROPES/PGDF (fls. 303/356), esse último exarado quando já em vigor e em
razão mesmo da superveniência da Emenda n.º 46/2006 à Lei Orgânica do Distrito Federal e da Lei
Distrital n.º 3.894/2006.
O que se extrai da fundamentação jurídica dos opinativos em tela é a necessidade de a Administra-
ção Pública local observar os subsídios mensais de Desembargadores do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e Territórios como teto remuneratório de seus servidores, aí incluídos os policiais
civis, militares e bombeiros militares, bem assim as entidades da Administração indireta, mesmo
as que não se valem de recursos do Tesouro do Distrito Federal para o custeio geral ou despesas
com pessoal. E, no teto, hão de estar incluídas as vantagens pessoais já incorporadas pelos
servidores, excetuando-se do limite constitucional tão-somente as verbas de caráter indenizatório
e as referentes à gratificação natalina e adicional de férias.
Em suma, essa é a conclusão nuclear dos opinativos em análise, a qual resulta de fundamentação
jurídica que trilhou a evolução histórica da legislação constitucional e infraconstitucional federal
e distrital, discutindo as emendas à Constituição e à Lei Orgânica do Distrito Federal, tudo para
proceder em resposta firme e pontual às indagações da consulta formulada, já que a questão
atinente à contribuição previdenciária dos inativos no âmbito distrital ficou prejudicada com a
edição da Lei nº 700, de 5/10/2004 (fls. 14/15).

Importante notar, outrossim, que foi devidamente enfrentado – e afastado - o pedido de eminen-
tes colegas Procuradores do Distrito Federal aposentados, no sentido de aplicação do entendi-
mento exposto pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Mandado de Segurança n.º 24.875-
1 (fls. 81/82), sendo correta a assertiva que da fundamentação jurídica dos opinativos restou
acolhida representação formulada nos termos do art. 4º, inciso VI, da LC 395/2001, por diligentes
Procuradores do Distrito Federal com ofício na Procuradoria de Pessoal desta Casa (fls. 159/173).
Por sua vez, a cota de aprovação da ilustrada Chefia da Procuradoria de Pessoal trouxe novos
argumentos de relevo jurídico para endossar a fundamentação dos pronunciamentos, os quais
restaram integralmente aprovados (fls. 367/387).
Seria despropositado e até inoportuno tecer considerações outras de ordem jurídica sobre tema
deveras palpitante que é o do teto remuneratório do funcionalismo público, porque em nada
inovaria a excelência das manifestações já antes expendidas de modo exaustivo pela Procuradoria
especializada, sobre cujos doutos fundamentos, aliás, parece deitar assento o interesse público a
ser tutelado pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal.
Por isso é que, sem maiores delongas, havemos por bem em APROVAR OS PARECERES N.ºs
055/2006-PROPES/PGDF e 0187/2007-PROPES/PGDF, da lavra dos ilustres Procuradores do
Distrito Federal Dr.ª MARIA LUÍSA BARBOSA PESTANA GUIMARÃES e Dr. PAULO
JOSÉ MACHADO CORRÊA, por seus próprios, jurídicos e bem lançados fundamentos, e bem
assim a manifestação da Chefia que lhes respaldou o conteúdo.
Restituam-se os autos à Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento do Distrito Federal, para
conhecimento da manifestação desta Casa e submissão ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal, para outorga de eficácia normativa ao Parecer n.º 187/2007-PROPES/PGDF,
nos termos do art. 6º, inciso XXXVI, da Lei Complementar n.º 395, de 30 de julho de 2001.

Brasília-DF, 29 de maio de 2007
TÚLIO MÁRCIO CUNHA E CRUZ ARANTES

Procurador-Geral do Distrito Federal

MARCOS SOUSA E SILVA
Procurador-Geral Adjunto do Distrito Federal
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SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 13 de setembro de 2007.

O Chefe da Unidade de Administração Geral desta Secretaria, tendo em vista a justificativa de sua
área técnica e o parecer favorável da Assessoria Jurídico - Legislativa, no processo 150.001.088/
2007, reconheceu a situação de inexigibilidade de licitação, com fulcro artigo 25, Inciso III, da Lei
nº 8.666/93, para contratação direta da Dupla Rio Negro e Solimões, representada pela empresa
TOTAL ENTRETENIMENTOS LTDA - ME, no valor de R$198.000,00 (cento e noventa e oito
mil reais), que irá apresentar-se no dia 16 de setembro de 2007, dentro das comemorações do
aniversário de Samambaia, autorizando o empenho da despesa e o respectivo pagamento. Nos
termos do artigo 26 da mesma Lei nº 8.666/1993, ratifiquei o ato do Chefe da Unidade de
Administração Geral e determinei a respectiva publicação no DODF, para que adquirisse a
necessária eficácia.

JOSÉ SILVESTRE GORGULHO

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TURISMO

PORTARIA N° 90, DE 04 DE SETEMBRO DE 2007.
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto n°
23.210, de 04 de setembro de 2002.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n º 64-
CPDI/DF, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do
Decreto n° 23.210, de 04 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 2.427 de 14 de julho de
1999, especialmente quanto ao cumprimento do prazo estipulado no § 2, letra “d”, item III, art.
20; e. Considerando que a empresa infra-indicada, violou o pressuposto no § 2, letra “d”, item III,
artigo 20 do Decreto n° 23.210, de 04 de setembro de 2002. Resolve:
Art. 1° - CANCELAR incentivo econômico concedido à empresa: ELO COMÉRCIO E CON-
FECÇÃO DE CALÇADOS LTDA ME – Processo 160.000.431/1998. Através da exclusão da
empresa da Resolução n° 04/99 – CPDI/DF, de 26/11/99, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal n° 227, de 29 de novembro de 1999.
Art. 2°- Estabelecer prazo de 30(trinta) dias após a publicação do presente cancelamento no
DODF para interposição de recurso por parte da empresa.
Art. 3° - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento
do incentivo anteriormente concedido.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

PORTARIA N° 91, DE 05 DE SETEMBRO DE 2007.
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto n°
24.430, de 02 de março de 2004.
 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n º 64-
CPDI/DF, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do
Decreto n° 24.430, de 02 de março de 2004, que regulamenta as Leis nºs 3.196, de 29 de setembro
de 2003, e 3.266 de 30 de dezembro de 2003, especialmente quanto ao cumprimento do prazo
estipulado no artigo 23, § 3°. Considerando que à empresa infra-indicada, violou o pressuposto
no § 3°, artigo 23, do Decreto n° 24.430, de 02 de março de 2004. Resolve:
Art. 1° - Cancelar o incentivo econômico concedido à empresa VALDECI BORGES DA SILVA
ME , processo n° 160.001.939/2001, através da Resolução n° 70/06– CPDI/DF, de 31/03/2003,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 66, de 04 de abril de 2003.
Art. 2° - Estabelecer prazo de 15(quinze) dias após a publicação do presente cancelamento no
Diário Oficial do Distrito Federal – DODF para interposição de recurso por parte da empresa.
Art. 3° - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento
do incentivo anteriormente concedido.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

PORTARIA N° 96, DE 12 DE SETEMBRO DE 2007.
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto n°
24.430, de 02 de março de 2004.
 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n º 64-
CPDI/DF, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do
Decreto n° 24.430, de 02 de março de 2004, que regulamenta as Leis nºs 3.196, de 29 de setembro
de 2003, e 3.266 de 30 de dezembro de 2003, especialmente quanto ao cumprimento do prazo
estipulado no artigo 23, § 3°. Considerando que à empresa infra-indicada, violou o pressuposto
no § 3°, artigo 23, do Decreto n° 24.430, de 02 de março de 2004. Resolve:
Art. 1° - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa: S.B. DE ARRUDA ME – Processo
160.000.667/2004. Através da exclusão da empresa da Resolução n° 681/05 – COPEP/DF, de 27/
09/2005, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 190, de 05 de outubro de 2005.

sado, Exercício(s): 0340-003423/2005, Soltec Engenharia LTDA, 2005; 0340-002736/2006,
Ana Beatriz Costa Brito Garcia, 2006; 0138-000833/2005, Antonio Dias de Souza, 2006;
0340-001906/2006, Via Empreendimentos Imobiliários S/A, 2006. Os motivos do indefe-
rimento encontram-se expressos nos respectivos processos, arquivados nesta Subsecreta-
ria de Fiscalização.

ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 11, DE 13 DE SETEMBRO DE 2007.
O COORDENADOR-CHEFE DE RECEITA, DA SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 02, de 17 de janeiro de 2007, e
fundamentado na Lei Complementar nº 336, de 06 de novembro de 2000, e Lei Complementar
nº 369, de 19 de fevereiro de 2001, decide: INDEFERIR os pedidos de reconhecimento de
isenção e de revisão de lançamento da Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funci-
onamento – TFLIF abaixo relacionados na seguinte ordem: Processo, Interessado, Exercício(s):
0340-001030/2006, AD Informática e Serviços LTDA ME, 2004, 2005; 0340-002503/2005,
AF Magazine LTDA ME, 2004, 2005; 0340-003425/2006, Quitandella Pães e Conveniência
LTDA ME, 2003, 2004, 2005, 2006; 0340-001792/2005, BD Cabelereiros LTDA ME, 2005;
0340-002499/2005, Auto Peças Socorro Brasília LTDA ME, 2005; 0148-000373/2005, Auto
Peças Riacho Fundo LTDA ME, 2004, 2005; 0340-003254/2005, Café Br LTDA ME, 2005;
0143-000562/2005, CA da Silva Gráfica e Papelaria ME, 2005; 0340-002134/2004, Maria do
Socorro de Oliveira, 2004; 0143-000674/2006, PH Engenharia Indústria e Comércio LTDA,
2005; 0143-000969/2006, Sandra Gonçalves de Oliveira Santana, 2005; 0340-002939/2006,
Padrão Materiais para Construção LTDA, 2004, 2005, 2006; 0340-002754/2006, Associação
dos Senhores Candangos, 2006; 0340-001946/2005, B&B Buffet Festas LTDA ME, 2005;
0136-000570/2005, Bar e Snooker Bola de Prata LTDA ME, 2005; 0340-001553/2005, Cana-
rana Materiais de Construção LTDA, 2005; 0340-002975/2006, PVC Brasília Indústria e
Comércio de Esquadras LTDA, 2005, 2006; 0340-000827/2006, Auto Serviço e Lanchonete
Josino LTDA, 2005; 0340-002777/2006, Carlos Rildo Rodrigues Hirsch Tar Div. ME, 2006;
0340-001483/2006, MDF Móveis LTDA, 2006; 0143-000793/2006, BRB Banco de Brasília
S/A, 2004; 0340-002266/2004, Federação dos Bandeirantes do Brasil, 2004; 0143-000299/
2006, Clarismondina Lisboa de Oliveira ME, 2004, 2005, 2006; 0340-001976/2006, RM3
Informática S/S, 2006; 0340-002072/2006, Evolução Informática S/S, 2006; 0340-001776/
2004, Helena Yassue Haito, 2001; 0143-000181/2006, Maria Rodrigues de Araújo, 2006. Os
motivos do indeferimento encontram-se expressos nos respectivos processos, arquivados nes-
ta Subsecretaria de Fiscalização.

ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 12, DE 13 DE SETEMBRO DE 2007.
O COORDENADOR-CHEFE DA COORDENADORIA DE RECEITA, DA SUBSECRETA-
RIA DE FISCALIZAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 02, de 17 de
janeiro de 2007, e fundamentado na Lei Complementar nº 336, de 06 de novembro de 2000, e Lei
Complementar nº 369, de 19 de fevereiro de 2001, decide: INDEFERIR os pedidos de reconhe-
cimento de isenção e de revisão de lançamento da Taxa de Fiscalização de Anúncios - TFA, na
seguinte ordem: Processo, Interessado, Exercício(s): 0143-000757/2006, Drogaria Catarina LTDA
ME, 2005, 2006. Os motivos do indeferimento encontram-se expressos nos respectivos proces-
sos, arquivados nesta Subsecretaria de Fiscalização.

ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA

CORREGEDORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
ASSESSORIA DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

ORDEM DE SERVIÇO N° 110, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
A ASSESSORA-CHEFE DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, DA CORREGEDORIA-
GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso da competência estabelecida pela Lei
Distrital nº 3.862, de 30 de maio de 2006, e considerando que o valor do prejuízo ocasionado ao
erário do Distrito Federal, relativo aos processos em questão, é inferior à alçada estabelecida pela
Resolução nº 126/2001/TCDF, não tendo sido a tomada de contas especial instaurada por deter-
minação do Tribunal de Contas do Distrito Federal e, ainda, tendo em vista as razões apresenta-
das pelas Comissões Tomadoras responsáveis pela realização das Tomadas de Contas Especiais
a que se referem os processos abaixo,resolve:
Art. 1° - PRORROGAR o prazo para conclusão de Tomadas de Contas Especiais, na forma a
seguir: processo nº – nº de dias – a contar de: 030.002.992/2006 - 90 dias - 24/09/2007; 060.003.927/
2005 - 90 dias - 19/09/2007; 080.006.525/2004 - 90 dias - 19/09/2007; 060.008.366/2005 - 90
dias - 27/09/2007; 080.005.631/2004 - 90 dias - 26/09/2007; 080.030.078/2003 - 90 dias - 19/09/
2007; 080.031.301/2006 - 90 dias - 19/09/2007; 080.032.665/2004 - 90 dias - 19/09/2007;
080.032.781/2006 - 90 dias - 19/09/2007; 080.039.418/2005 - 30 dias - 21/09/2007; 100.002.443/
2006 - 90 dias - 19/09/2007; 132.001.430/2006 - 90 dias - 17/09/2007; 277.000.455/2006 - 90
dias - 19/09/2007.
Art. 2° - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA PRADO TOMAZ
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I -   URNA – Esquife em estilo sextavado, em madeira, com ou sem visor.
II - ARTEFATOS – soma de todos os artigos funerários utilizados, como: véu, velas, material de
proteção individual, ornamentação do interior da urna com crisântemos ou rosas e produtos para
assepsia do corpo.
III – ATENDIMENTO – equipes de contratação e remoção, suporte operacional, veículo fune-
rário para translado urbano, despacho terrestre ou aéreo nacional ou internacional, expedientes
administrativos, expedição de documentos e retirada de certidão de óbito e guia de sepultamento.
IV – CERIMONIAL – Quando o velório ocorrer fora dos cemitérios do Distrito Federal: assis-
tência à família, cortejo fúnebre em perímetro urbano, paramento em metal cromado.
Art.2º - Fixar os preços máximos a serem cobrados no Distrito Federal pelos serviços funerários
compatíveis com a urna, artefatos, atendimento e cerimonial constante do Anexo Único a esta
Portaria.
Art.3º - Determinar que as funerárias mantenham em local visível Tabela de Preços discriminando
os serviços e os valores fixados, possibilitando a aquisição de qualquer um dos itens em separado,
bem como, que ofertem permanentemente todos os itens constantes do Anexo Único a esta
Portaria.
Art. 4º - Determinar às funerárias, no que diz respeito a contratação que envolva também serviços
de cemitérios, que discriminem os valores dos serviços funerários em separado dos serviços de
cemitérios na venda e na emissão da Nota Fiscal.
Art.º 5º - Definir que a aceitação e o pagamento por outros serviços funerários além dos constan-
tes do Anexo Único a esta Portaria, serão de inteira vontade, opção e responsabilidade da família
da pessoa falecida.
Art.6º - Fica revogada a Portaria nº 180, de 07 de julho de 2004.
Art.7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 172, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.

Art. 2° - Estabelecer prazo de 15(quinze) dias após a publicação do presente cancelamento no
Diário Oficial do Distrito Federal – DODF para interposição de recurso por parte da empresa.
Art. 3° - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento
do incentivo anteriormente concedido.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

PORTARIA N° 97, DE 12 DE SETEMBRO DE 2007.
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto n°
23.210, de 04 de setembro de 2002.
 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n º 64-
CPDI/DF, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do
Decreto n° 23.210, de 04 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 2.427 de 14 de julho de
1999, especialmente quanto ao cumprimento do prazo estipulado no § 2º, letra “d”, item III, art.
20; e. Considerando que a empresa infra-indicada, violou o pressuposto no § 2º, letra “d”, item III,
artigo 20 do Decreto n° 23.210, de 04 de setembro de 2002. Resolve:
Art. 1° - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa: FLEURI DISTRIBUIDORA DE
CARNES LTDA – Processo n° 160.000.149/2000. Através da exclusão da empresa da Resolução
n° 80/01 – CPDI/DF, de 30/08/2001, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 173, de
06 de setembro de 2001.
Art.2- Estabelecer prazo de 30(trinta) dias após a publicação do presente cancelamento DODF
para interposição de recurso por parte da empresa.
Art.3 - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento do
incentivo anteriormente concedido.
Art. 4 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5 - Revogam-se as disposições em contrário.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL

COMITÊ DE FINANCIAMENTO À ATIVIDADE PRODUTIVA
DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº. 40, DE 11 DE SETEMBRO DE 2007.
O COMITÊ DE FINANCIAMENTO À ATIVIDADE PRODUTIVA DO DISTRITO FEDE-
RAL – COFAP/DF, nos termos do Decreto nº 24.353, de 08 de janeiro de 2004, alterado pelo
Decreto nº 27.640, de 18 de janeiro de 2007, do Decreto nº. 25.008, de 01 de setembro de 2004,
e considerando deliberação do Plenário em sua 68ª Reunião Ordinária, realizada em 06 de setem-
bro de 2007. Resolve:
Art. 1º Aprovar as cartas-consulta de pleitos de financiamento de projetos com a utilização de
recursos oriundos do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO dos seguin-
tes proponentes: Construções e Processos Científicos LTDA-CPC, Ronaldo Loes Moreira e Ou-
tros, Jorge José Baumgratz E Ivanor Francisco Baumgratz, Pathernon-Produção de Eventos LTDA,
Beiramar Investimentos Imobiliários LTDA, Academia Judokan LTDA, Brás Comércio de Alimen-
tos LTDA, Maria inês Corbucci Coury, Carlos Barbosa da COSTA, Pneus Machado Auto Center
LTDA, S V DA SILVA ME, Comercial de Alimentos Jospina E SOS Móvel Três R LTDA.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo do COFAP/ DF

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E TRABALHO

PORTARIA Nº 171, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o contido no MEMO
Nº 278/2007 - CRAS/GUARÁ/C.SIND. De 12 de setembro de 2007, resolve: PRORROGAR
por 30 (trinta) dias, a contar de 14 de setembro de 2007, o prazo para a conclusão dos trabalhos
da Comissão de Sindicância instituída pela Portaria nº 132, de 30 de julho de 2007, publicada no
DODF nº 157, de 15 de agosto de 2007, página 11, para sanar fatos apontados no processo
380.001.489/2007.

ELIANA MARIA PASSOS PEDROSA

PORTARIA Nº 172, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo como amparo legal o Parágrafo
Único, do artigo 27, do Decreto Distrital nº 20.502, de 16 de agosto de 1999, e considerando o
resultado final da proposta de atualização de preços, resolve:
Art.1º - Adotar as definições URNA, ARTEFATO ATENDIMENTO E CERIMONIAL a serem
consideradas na composição dos valores dos serviços funerários a serem praticados no Distrito
Federal, conforme segue:
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ELIANA PEDROSA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA – SIA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 115, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRE-
TORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições previstas no artigo 134, inciso XXXIV do anexo único à Portaria nº
648, de 21 de dezembro de 2001, alterada pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002,
tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de
março de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “b”, com fundamento nos artigos 56 a 67 do
Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994, decide: INDEFERIR o pedido de restitui-
ção/compensação, aos contribuintes relacionados a seguir, na ordem de PROCESSO, IN-
TERESSADO, IMPOSTO, MOTIVO, EXERCÍCIO: 043.005842/2007, MARIA  MA-
DALENA SILVA MEDEIROS ME, Simples Candango, não comprovação de pagamento
em duplicidade/indevido; 043.003207/2006, MDV PRESENTES E DECORAÇÕES LTDA,
Simples Candango, não atendimento da notificação por Edital nº 39/2007-AGSIA, DODF
nº 168, de 30 de agosto de 2007, página 53; 043.005113/2007, RÓBSON PRATA SILVA,
IPVA, não atendimento da notificação por Edital nº 39/2007-AGSIA, DODF nº 168, de 30
de agosto de 2007, página 53. Cumpre esclarecer que, nos termos do parágrafo 2º, do artigo
67, do Decreto nº 16.106/94, o interessado poderá recorrer da presente decisão no prazo de
20 dias a contar da sua publicação.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 116, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRE-
TORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de
dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007,
artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.343, de 27 de dezembro de
1996, decide: INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre a Transmissão “Causa
Mortis” ou Doação de Quaisquer Bens e Direitos – ITCD ao contribuinte abaixo nomina-
do, em relação aos bens deixados por falecimento da pessoa que especifica, na seguinte

ordem: PROCESSO, INTERESSADO, DE CUJUS, ÓBITO e MOTIVO DO INDEFERI-
MENTO: 043005235/2007, TERESINHA DA COSTA SANTOS, LUIZ GONZAGA DOS
SANTOS, 25/02/2006, não atendimento da notificação nº 1.419/2007-AGSIA/DIATE/
SUREC/SEF. Cumpre esclarecer que, nos termos do § 2º do artigo 67 do Decreto nº 16.106,
de 30 de novembro de 1994, o interessado poderá recorrer da presente decisão no prazo de
vinte dias a contar da sua publicação.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 117, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRE-
TORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de
dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007,
artigo 1º, inciso V, alinea “a” e fundamentado no inciso VI, do artigo 4º da Lei nº 7431 de 17
de dezembro de 1985, decide: INDEFERIR o pedido de isenção de IPVA do veículo auto-
motor registrado na categoria de aluguel (táxi), pertencente ao contribuinte abaixo nomina-
do, na seguinte ordem: PROCESSO Nº, INTERESSADO, PLACA, EXERCÍCIO, MOTI-
VO DO INDEFERIMENTO: 043.005004/2007, ZIFIRINO FRANCISCO DA SILVA,
KDD3251, 2007, não atendimento das notificações nºs 1.386 e 1.561/2007-AGSIA/DIA-
TE/SUREC/SEF. Cumpre esclarecer que, nos termos do § 3º do artigo 70 do Decreto nº
16.106, de 30 de novembro de 1994, o interessado poderá recorrer da presente decisão no
prazo de vinte dias a contar da sua Publicação.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 118, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRE-
TORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de
dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007,
artigo 1º, inciso V, alínea “a” e fundamentado no item 93, do Caderno I do Anexo I, do
Regulamento do ICMS – Decreto nº 18.955/97 de 22 de dezembro de 1997 e no Convênio
ICMS 38/2001 decide: INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, tendo em vista o não cumprimento
das notificações de nºs 1.353/2007 e 1.562/2007-AGSIA/DIATE/SUREC/SEF, ao interes-
sado abaixo nominado, relacionado na seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO:
043.004875/2007, GILCILENE CARVALHO DE SOUZA ANDRADE. Cumpre esclare-
cer que, nos termos do § 3º do artigo 70 do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994,
o interessado poderá recorrer da presente decisão no prazo de vinte dias a contar da sua
Publicação.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 119, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRE-
TORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de
dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007,
artigo 1º, inciso V, alínea “c”, item 2 e fundamentado na Lei Complementar nº 432, de 27 de
dezembro de 2001, alterada pelas Leis Complementares nº 618, de 09 de julho de 2004 e nº
688, de 29 de dezembro de 2003, INDEFERE os pedidos de parcelamento, em razão do
não pagamento do sinal (5%, 10% ou 25% do valor consolidado) na data estipulada e/ou
não ter suprida as pendências constantes dos processos dos contribuintes a seguir relaci-
onados em ordem de Nº DO PROCESSO E INTERESSADO: 043.004346/2007, FRAN-
CISCO ALVES DA SILVA REFRIGERAÇÃO ME; 043.004191/2007, MODELLE CON-
FECÇÕES LTDA ME.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 120, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRE-
TORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de
dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007,
artigo 1º, inciso V, alínea “c”, item 2 e fundamentado na Lei Complementar nº 191, de 21 de
janeiro de 1999, INDEFERE o pedido de parcelamento do contribuinte a seguir relaciona-
do em ordem de Nº DO PROCESSO, INTERESSADO e MOTIVO DO INDEFERIMEN-
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TO: 043.001409/1999, RAMOS CONSERVAÇÃO LIMPEZA LTDA ME, não cumpri-
mento da notificação por Edital de nº 40/2007-AGSIA, publicado no DODF nº 168, de 30
de agosto de 2007, págian 54.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 121, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRE-
TORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de
dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007,
artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento no artigo 1º, §§ 10 a 14 da Lei nº 7.431, de
17 de dezembro de 1985, alterada pela Lei nº 2.670, de 11 de novembro de 2001, decide:
INDEFERIR o pedido de remissão e não incidência de IPVA, para o veículo roubado,
furtado ou sinistrado, pertencente ao contribuinte abaixo nominado, na seguinte ordem:
PROCESSO Nº, INTERESSADO, PLACA DO VEÍCULO, MOTIVO DO INDEFERI-
MENTO: 043.002427/2007, AUTO MACÁRIO DA CRUZ, JDS6934, não atendimento
da notificação nº 1.072/2007- AGSIA/DIATE/SUREC/SEF e veículo encontra-se em circu-
lação – (processo em triagem) no sistema DETRAN-DF. Cabe ressaltar que o interessado
tem o prazo de vinte dias para recorrer da presente decisão, conforme o disposto no artigo
67, § 2º, do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 122, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRE-
TORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de
dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007,
artigo 1º, inciso V, alínea “a”, fundamentado na Lei nº 1.362, de 30 de dezembro de 1996 e
no artigo 4º da Lei nº 2.174, de 29 de dezembro de 1998, decide: INDEFERIR o pedido de
isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial Territorial Urbana – IPTU e da Taxa de
Limpeza Pública – TLP, nos exercícios de 2006 e 2007, pertencente ao aposentado/pensi-
onista abaixo nominado, na seguinte ordem: PROCESSO Nº, INTERESSADO, ENDERE-
ÇO, INSCRIÇÃO, MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 043.003146/2007, MARIA JOSÉ
DE SOUZA FERREIRA, SRIA QE 38 Conjunto D Casa 02 – Guará II – DF, 4518162-4,
requerente titular de mais de um imóvel. Cumpre esclarecer que, nos termos do § 3º do
artigo 70 do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994, o interessado poderá recorrer
da presente decisão no prazo de vinte dias a contar da sua publicação.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO Nº 33, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRETORIA
DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções previstas na Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, com anexo único alterado pela
Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela
Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “b”, com fundamento
no artigo nº 47 da Lei Complementar nº 04, de 30 de novembro de 1994 – CT/DF e na Lei nº 937,
de 13 de outubro de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 17.106/96 de 10 de janeiro de 1996,
AUTORIZA a restituição/compensação de tributo aos contribuintes abaixo relacionados, na
seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, VALOR A RESTITUIR, IMPOSTO: 043.005797/
2007, MARIA ÍRIS LOBATO DE CASTRO, R$ 182, 83, TLP; 043.005856/2007, INÊS ALVES
DE LIMA, R$ 181,32, TLP; 043.005857/2007, ADAISE FERREIRA BRAGA, R$ 92,07, TLP;
043.005809/2007, CLAUDINEI FERNANDO MIGUEL, R$ 670,79, IPVA; 043.005551/2007,
DIONE VIEIRA DA CONCEIÇÃO SILVA, R$ 145,30, IPVA; 043.005734/2007, UNIKE CON-
FECÇÕES LTDA ME, R$ 5.840,70, IPTU/TLP.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO Nº 34, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRE-
TORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições previstas na Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, com anexo
único alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, artigo 1º,
inciso V, alínea “a”, resolve: TORNAR SEM EFEITO o Ato Declaratório nº 94/2006 –
AGSIA, de 02 de junho de 2006, publicado no DODF nº 106, de 05 de junho de 2006,
página 07, em virtude de erro material na sua concessão, pois o veículo encontra-se em
circulação (processo de triagem) no sistema DETRAN-DF.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO Nº 35, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRE-
TORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições previstas na Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, com anexo
único alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, artigo 1º,
inciso V, alínea “a”, e fundamentado na Lei nº 1.362, de 30 de dezembro de 1996 e no artigo
4º da Lei nº 2.174, de 29 de dezembro de 1998, resolve: No Ato Declaratório nº 19,
publicado no DODF nº 98, de 23 de maio de 2007, página 04 e 05, EXCLUIR o processo
043.003.146/2007, MARIA JOSÉ DE SOUZA FERREIRA, SRIA QE 38 CJ D CS 2 –
GUARÁ II, 4518162-4, R$ 242,27 (IPTU/2006), R$ 147,50 (TLP/2006). R$ 242,27
(IPTU/2007) E R$ 151,32 (TLP/2007), em virtude de constar dois imóveis com titularida-
de do requerente, contrariando o artigo 3º da Lei nº 1.362/1996.

RICARDO PASSOS SANTOS

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA - CEILÂNDIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 65, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
Isenção do ITCD – Lei nº 1.343/96
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de
dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007,
artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.343, de 27 de dezembro de
1996, declara: ISENTO(S) do Imposto sobre a Transmissão “Causa Mortis” ou Doação de
Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD, o(s) interessado(s) abaixo relacionado(s), em relação
aos bens deixados por falecimento da pessoa que especifica, conforme ordem: PROCES-
SO, BENEFICIÁRIO, DE CUJUS, ÓBITO, VALOR DA RENÚNCIA: 042.006.447/2007,
PAULINA GLORIA DE JESUS, EROTILDES GLORIA DE JESUS, 27/04/2002, R$
1.201,70. O benefício condiciona-se ao atendimento das condições legais em caso de sobre-
partilha e não exclui a obrigatoriedade do recolhimento do tributo em razão de cessão,
renúncia ou desistência de direitos relativos às transmissões em favor de pessoa determi-
nada conforme artigo 1º, inciso VI do Decreto n° 16.116, de 02 de dezembro de 1994. l.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TRIBUNAL PLENO

PAUTA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO
FAÇO PÚBLICO, de ordem da MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA, Presidente do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN, Quadra
02, Bloco A, Ed. Vale do Rio Doce, 13º andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento
do TRIBUNAL PLENO do TARF, que se realizará no dia 25 de setembro de 2007, terça-
feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
RCDP 010/2007. Recorrente: FS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
Advogado: Antônio Sagrilo. Recorrido: Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do
DF. Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck. Relatora: Conse-
lheira Maria Helena Lima Pontes.
RCDP 012/2007. Recorrente: CLÁUDIA FARIA TAVARES DE LACERDA. Advogado:
Antônio Sagrilo. Recorrido: Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF. Repre-
sentante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck. Relatora: Conselheira Eliana
Aparecida Torrezan Bonomi.
PE 017/2007. Requerente: SUPERMERCADOS PLANALTÃO S/A. Advogado: Júlio Cézar
Alves Ribeiro e/ou. Requerido: Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF. Re-
presentante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck. Relatora: Conselheira
Edilene Barros Soares de Brito.
PE 018/2007. Requerente: BRATA BRASÍLIA LINHAS ÁEREAS REGIONAIS LTDA.
Advogado: Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou. Requerido: Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais do DF. Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker
Werneck. Relatora: Conselheira Edilene Barros Soares de Brito.
RE 048/2006. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA. Advogado: Marcus
Vinícius de Almeida Ramos e/ou. Recorrida: 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do DF. Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werne-
ck. Relatora: Conselheira Edilene Barros Soares de Brito.
RE 017/2007. Recorrente: ALEXANDRE NASCIMENTO – ME. Advogado: Júlio Cézar
Alves Ribeiro. Recorrida: 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do
DF. Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck. Relator: Conse-
lheiro Cláudio da Costa Vargas.
RE 044/2007. Recorrente: MARANATA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
Advogado: Júlio Cézar Alves Ribeiro e/ou. Recorrida: 2ª Câmara do Tribunal Administra-
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tivo de Recursos Fiscais do DF. Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker
Werneck. Relatora: Conselheira Maria Helena Lima Pontes. Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais.

Brasília, em 12 de setembro de 2007.
GESSY DIAS

Assistente/NUSAP

ACÓRDÃOS
Processo: 123.000.564/2005. Recurso Contra Decisão do Presidente n.º 001/2007. Recor-
rente: NASCIMENTO & AFONSO LTDA. – ME Advogado: Antônio Sagrilo. Recorrido:
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF. Representante da Fazenda Procura-
dora Mara Kolliker Werneck. Relatora: Conselheira Maria Helena Lima Pontes. Data do
Julgamento: 10 de agosto de 2007.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 77/2007 (11583)
Ementa: PROCESSUAL – DECISÃO CAMERAL UNÂNIME – FALTA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS CÂMARAS OU DESTAS COM O PLENO
E/OU DE FALTA DE EXAME DE MATÉRIA DE FATO OU DE DIREITO SUBMETI-
DA AO TARF – NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO – DE-
CISÃO DA SRA. PRESIDENTE DO TARF – RECURSO CONTRA A DECISÃO DO
PRESIDENTE – CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO – É de se conhecer do Recur-
so Contra a Decisão do Presidente para negar-lhe provimento, quando a decisão guerreada
tiver sido tomada no sentido de negar seguimento ao Recurso Extraordinário que atacou
decisão cameral unânime, onde também não houve preocupação de demonstrar a divergên-
cia de entendimento entre as Câmaras ou destas com o Pleno e/ou de falta de exame de
matéria de fato ou de direito que tiver sido submetida a este Tribunal.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
identificadas, acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimi-
dade, conhecer do recurso para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos
do voto da Conselheira Relatora e declaração de voto dos Conselheiros Edilene Barros
Soares de Brito e Luiz Airton Figurelli Gorga. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 24 de
agosto de 2007.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA      MARIA HELENA LIMA POTES
Presidente                                                      Redatora

Processo 123.002.601/2005. Recurso Contra Decisão do Presidente nº 009/2007. Recor-
rente: MC COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Advogado: Antônio
Sagrilo. Recorrido: Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF. Representante da
Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck. Relator: Conselheiro Suplente Sebastião
Hortêncio Ribeiro. Data do Julgamento: 10 de agosto de 2007.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 079/2007 (11585)
Ementa: PROCESSUAL – DECISÃO CAMERAL UNÂNIME – FALTA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS CÂMARAS OU DESTAS COM O PLENO
E/OU DE FALTA DE EXAME DE MATÉRIA DE FATO OU DE DIREITO SUBMETI-
DA AO TARF – NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO – DE-
CISÃO DA SRA. PRESIDENTE DO TARF – RECURSO CONTRA A DECISÃO DO
PRESIDENTE – CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO – É de se conhecer do Recur-
so Contra a Decisão do Presidente para negar-lhe provimento, quando a decisão guerreada
tiver sido tomada no sentido de negar seguimento ao Recurso Extraordinário que atacou
decisão cameral unânime, onde também não houve preocupação de demonstrar a divergên-
cia de entendimento entre as Câmaras ou destas com o Pleno e/ou de falta de exame de
matéria de fato ou de direito que tiver sido submetida a este Tribunal.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
identificadas, acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimi-
dade, conhecer do recurso para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 24 de agosto de 2007.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA       SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO
Presidente                                                               Redator

Processo: 040.007.175/2005. Recurso Contra Decisão do Presidente nº 002/2007. Recor-
rente: GATOMIA CONFECÇÕES LTDA. Advogado: Antônio Sagrilo. Recorrido: Tribu-
nal Administrativo de Recursos Fiscais do DF. Representante da Fazenda Procuradora
Mara Kolliker Werneck. Relator: Conselheiro Suplente Sebastião Hortêncio Ribeiro. Data
do Julgamento: 10 de agosto de 2007.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 080/2007 (11586)
EMENTA: PROCESSUAL – DECISÃO CAMERAL UNÂNIME – FALTA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS CÂMARAS OU DESTAS COM O PLENO
E/OU DE FALTA DE EXAME DE MATÉRIA DE FATO OU DE DIREITO SUBMETI-
DA AO TARF – NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO – DE-
CISÃO DA SRA. PRESIDENTE DO TARF – RECURSO CONTRA A DECISÃO DO
PRESIDENTE – CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO – É de se conhecer do Recur-

so Contra a Decisão do Presidente para negar-lhe provimento, quando a decisão guerreada
tiver sido tomada no sentido de negar seguimento ao Recurso Extraordinário que atacou
decisão cameral unânime, onde também não houve preocupação de demonstrar a divergên-
cia de entendimento entre as Câmaras ou destas com o Pleno e/ou de falta de exame de
matéria de fato ou de direito que tiver sido submetida a este Tribunal.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
identificadas, acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimi-
dade, conhecer do recurso para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 24 de agosto de 2007.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA       SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO
Presidente                                                               Redator

Processo: 040.007.787/2003. Recurso de Ofício ao Pleno n.º 006/2007. Recorrente: 2ª
Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF. Recorrida: INTTEGRA
ADMINISTRAÇÃO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. Advogado: Adenor de Olivei-
ra. Representante da Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck. Relatora: Conselheira
Eliana Aparecida Torrezan Bonomi. Data do Julgamento: 06 de julho de 2007.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 81/2007 (11587)
Ementa: ISS – PROGRAMA DE COMPUTADOR (SOFTWARE) – CUSTOMIZAÇÃO
– ALÍQUOTA APLICÁVEL – ACERTO DA DECISÃO CAMERAL – RECURSO DE
OFÍCIO AO PLENO – IMPROVIMENTO – A customização é uma exigência intrínseca ao
programa (software), de forma a permitir a exploração de toda a sua potencialidade. Assim,
o percentual da alíquota do imposto a ser aplicado, quando o preço do serviço for utilizado
como base de cálculo, é o de 0,5% (art. 27, inciso I, “b” do Decreto n º 16.128/94). Acerto
da decisão cameral alinhada com este entendimento. Recurso de Ofício ao Pleno que se
desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes
as acima identificadas, acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Conselheiro Kleber Nascimento e declaração de voto dos Conselheiros
Edilene Barros Soares de Brito, Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti, Cláudio da Costa
Vargas e Sebastião Hortêncio Ribeiro. Foram votos vencidos os da Conselheira Relatora e
dos Conselheiros Márcia e Fernando, que davam provimento ao recurso, e parcialmente
vencido o da Conselheira Edilene, que dava provimento parcial ao recurso. Sala das Ses-
sões, Brasília - DF, em 24 de agosto de 2007.
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA                     LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA

Presidente                                                                       Redator ad hoc

1ª CÂMARA

PAUTAS DE JULGAMENTO DA 1ª CÂMARA
FAÇO PÚBLICO, de ordem da MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA, Presidente do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN, Quadra
02, Bloco A, Ed. Vale do Rio Doce, 13º andar, que constam da Pauta da Sessão de Julga-
mento da 1ª Câmara do TARF, que se realizará no dia 26 de setembro de 2007, quarta-feira,
às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
RV 067/2007. Recorrente: MC COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
Advogado: Geraldo Rafael da Silva Júnior. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Represen-
tante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relatora: Conselheira
Eliana Aparecida Torrezan Bonomi.
RV 101/2007. Recorrente: MC COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
Advogado: Geraldo Rafael da Silva Júnior. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Represen-
tante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Conselheiro
Luiz Airton Figurelli Gorga.
RV 154/2007. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA. Advogado: Marcus
Vinícius de Almeida Ramos e/ou. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Representante da
Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relatora: Conselheira Maria Helena
Lima Pontes.
RV 157/2007. Recorrente: TAGUASUL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. Advoga-
do: João Alberto Pereira. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Representante da Fazenda
Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Conselheiro Sebastião Quintilia-
no. Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais.

FAÇO PÚBLICO, de ordem da MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA, Presidente do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN, Quadra
02, Bloco A, Ed. Vale do Rio Doce, 13º andar, que constam da Pauta da Sessão de Julga-
mento da 1.ª Câmara do TARF, que se realizará no dia 27 de setembro de 2007, quinta-
feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA PROSSEGUIMENTO DE JUL-
GAMENTO:
RV 040/2006 e REO 003/2006. Recorrentes: PAPELARIA BRITO COMÉRCIO IMPOR-
TAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA. e  Subsecretaria da Receita. Advogado: Júlio Cézar
Alves Ribeiro. Recorridas: Subsecretaria da Receita e PAPELARIA BRITO COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA. Representante da Fazenda Subprocura-
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dora Cybele Lara da  Costa Queiroz. Relator: Conselheiro Sebastião Quintiliano.
(OS AUTOS ESTAVAM COM VISTA AO CONSELHEIRO LUIZ AIRTON FIGURELLI
GORGA)
PARA INÍCIO DE JULGAMENTO
RV 069/2007. Recorrente: MC COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
Advogado: Geraldo Rafael da Silva Júnior. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Represen-
tante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Conselheiro
Luiz Airton Figurelli Gorga.
RV 136/2007. Recorrente: MEDICOR PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA.
Advogado: Antônio Sagrilo. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Representante da Fazen-
da Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relatora: Conselheira Maria Helena
Lima Pontes.
RV 162/2007 e REO 031/2007. Recorrentes: VIAÇÃO PLANETA LTDA. e Subsecretaria
da Receita. Advogado: Anísio Batista Madureira e/ou. Recorridas: Subsecretaria da Receita
e VIAÇÃO PLANETA LTDA. Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da
Costa Queiroz. Relator: Conselheiro Sebastião Quintiliano. Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais.

Brasília, em 12 de setembro de 2007.
GESSY DIAS

Assistente/NUSAP

ATAS DE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL
 ADMINISTRATIVO  DE RECURSOS FISCAIS

Às quatorze horas do dia 23 de agosto de 2007, reuniu-se a l.ª Câmara do Tribunal Admi-
nistrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, na sala 1.312 do Ed. Vale do Rio Doce
– SBN, sob a Presidência da Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia e presentes os
Exmos. Srs. Conselheiros Maria Helena Lima Pontes, Sebastião Quintiliano, Luiz Airton
Figurelli Gorga e Eliana Aparecida Torrezan Bonomi, bem como a  Representante da Fa-
zenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Foi lida e aprovada a ata da sessão
anterior. Da pauta de julgamento do dia constaram os seguintes recursos: Para início de
julgamento, RV 361/2006, Recorrente ELPIDIO COELHO DOS SANTOS, Recorrida Sub-
secretaria da Receita, Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Quei-
roz (que opinou pelo conhecimento e improvimento do recurso), Relator Conselheiro
Sebastião Quintiliano. Proferindo decisão, acordou a 1.ª Câmara do Tribunal Administra-
tivo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para, à unanimidade, negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator.  Redator para o acórdão o
Conselheiro Relator; RV 435/2006 e REO 084/2006, Recorrentes e Recorridas VIPLAN
VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e Subsecretaria da Receita, Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Quei-
roz (que opinou pelo conhecimento o improvimento do recurso voluntário e provimento
parcial do recurso de ofício), Relatora Conselheira Eliana Aparecida Torrezan Bonomi.
Proferindo decisão, acordou a 1.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais,
à unanimidade, conhecer de ambos os recursos para, também à unanimidade, rejeitar a
preliminar de cerceamento do direito de defesa e, no mérito, à maioria de votos, negar
provimento ao recurso voluntário e, também à maioria de votos, dar provimento parcial ao
recurso de ofício, nos termos do voto da Conselheira Relatora e declaração de voto do
Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga. Foi voto vencido quanto ao RV o da Conselheira
Maria Helena, que lhe dava provimento, considerando prejudicada sua manifestação quan-
to ao REO. Foi voto vencido quanto ao REO o do Conselheiro Luiz Gorga, que negava
provimento ao recurso. Redatora para o acórdão a Conselheira Relatora; RV 071/2007,
Recorrente MC COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., Advogado Ge-
raldo Rafael da Silva Júnior, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda
Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz (que opinou pelo conhecimento e improvimen-
to do recurso), Relator Conselheiro Sebastião Quintiliano. Proferindo decisão, acordou a
1.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do
recurso para, inicialmente, também à unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do auto
de infração e, no mérito, ainda à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator; RV 073/2007,
Recorrente MC COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., Advogado Ge-
raldo Rafael da Silva Júnior, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda
Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz (que opinou pelo conhecimento e improvimen-
to do recurso), Relatora Conselheira Maria Helena Lima Pontes. Concluído o julgamento,
acordou a 1.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para, inicialmente, também à unanimidade, rejeitar a preliminar de
nulidade do auto de infração e, no mérito, ainda à unanimidade, negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Conselheira Relatora. Redatora para o acórdão a Conselheira Relatora.
Esgotada a pauta de julgamento, foram conferidos os Acórdãos n.ºs 196/2007, 197/2007,
198/2007, 199/2007, 200/2007, 201/2007, 202/2007, relativos aos recursos: REO 016/
2007, RV 284/2006, PE 009/2007, RV 030/2007, RV 027/2007, RV 393/2006, RV 265/
2005, respectivamente. Foram distribuídos à 2ª Câmara, mediante sorteio, os seguintes
recursos: RV 168/2007, RV 174/2007, RV 181/2007, RV 183/2007, RV 185/2007, RV 188/
2007. Aos Conselheiros da 1ª Câmara foram os processos assim sorteados: à Conselheira
Eliana Aparecida Torrezan Bonomi; RV 173/2007; à Conselheira Maria Helena Lima Pon-

tes, RV 175/2007 e RV 180/2007, ao Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga; RV 182/
2007 e RV 186/2007, ao Conselheiro Sebastião Quintiliano, RV 184/2007 e RV 189/2007.
Nada mais havendo a tratar ou quem desejasse usar da palavra, a  Presidente encerrou a
sessão, convocando outra, Ordinária, para o dia 12 de setembro de 2007, quarta-feira, às
quatorze horas. E, por nada mais constar, eu, Alessandra Duarte,  _________, lavrei a
presente ata, que vai assinada por todos os presentes à sessão do dia 12 de setembro, data
em que foi aprovada.
Conselheiros: Procuradora MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA (Presidente), ELIA-
NA APARECIDA TORREZAN BONOMI, MARIA HELENA LIMA PONTES, LUIZ
AIRTON FIGURELLI GORGA, SEBASTIÃO QUINTILIANO, Procuradora CYBELE
LARA DA COSTA QUEIROZ.

Às quatorze horas do dia 12 de setembro de 2007, reuniu-se a l.ª Câmara do Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, na sala 1.312 do Ed. Vale do Rio
Doce – SBN, sob a Presidência da  Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia e presentes
os Exmos. Srs. Conselheiros Maria Helena Lima Pontes, Sebastião Quintiliano, Luiz Air-
ton Figurelli Gorga e Eliana Aparecida Torrezan Bonomi, bem como a  Representante da
Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Foi lida e aprovada a ata da sessão
anterior.  Da pauta de julgamento do dia constaram os seguintes recursos: Para prossegui-
mento de julgamento, PA 001/2007, Recorrente GIOVANI LEAL DA SILVA, Recorrida
Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa
Queiroz, Relatora Conselheira Eliana Aparecida Torrezan Bonomi (OS AUTOS ESTA-
VAM COM VISTA AO CONSELHEIRO SUPLENTE ROBERTO MAURÍCIO MORA-
ES). Proferindo decisão, acordou a 1.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, inicialmente, em preliminar, à maioria de votos, pelo voto de desempate da Presi-
dente, não conhecer do pedido de avocação, nos termos do voto da Conselheira Relatora e
declaração de voto dos Conselheiros Sebastião Quintiliano e Roberto Maurício Moraes.
Foi voto vencido o dos Conselheiros Maria Helena e Roberto Maurício, que rejeitavam a
preliminar suscitada. Redatora para o acórdão a Conselheira Relatora; Antes de dar conti-
nuidade aos trabalhos, a  Presidente agradeceu a presença do Conselheiro Suplente Rober-
to Maurício e convidou para compor a mesa o Conselheiro Luiz Gorga. Para início de
julgamento, RV 008/2007, Recorrente VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado
Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Represen-
tante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz (que opinou pelo conheci-
mento e improvimento do recurso voluntário), Relator Conselheiro Luiz Airton Figurelli
Gorga. Proferindo decisão, acordou a 1.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar a preliminar de
cerceamento do direito de defesa e, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Conselheiro Relator. Foi voto vencido quanto ao mérito, o da
Conselheira Maria Helena, que dava provimento ao recurso.  Redator para o acórdão o
Conselheiro Relator; RV 032/2007 e REO 002/2007, Recorrentes e Recorridas VIPLAN
VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Re-
presentante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz (que opinou pelo
conhecimento de ambos os recursos, improvimento do recurso voluntário e provimento
parcial do recurso de ofício), Relatora Conselheira Eliana Aparecida Torrezan Bonomi.
Proferindo decisão, acordou a 1.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais,
à unanimidade, conhecer de ambos os recursos para, também à unanimidade, rejeitar a
preliminar de cerceamento do direito de defesa e, no mérito, à maioria de votos, negar
provimento ao recurso voluntário e, também à maioria de votos, dar provimento parcial ao
recurso de ofício, nos termos do voto da Conselheira Relatora e declaração de voto do
Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga. Foi voto vencido quanto ao RV o da Conselheira
Maria Helena, que lhe dava provimento, considerando prejudicada sua manifestação quan-
to ao REO. Foi voto vencido quanto ao REO o do Conselheiro Luiz Gorga, que negava
provimento ao recurso. Redatora para o acórdão a Conselheira Relatora; RV 055/2007,
Recorrente FS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., Advogado Ge-
raldo Rafael da Silva Júnior, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda
Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz (que opinou pelo conhecimento e improvimen-
to do recurso), Relatora Conselheira Maria Helena Lima Pontes. Concluído o julgamento,
acordou a 1.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para, inicialmente, também à unanimidade, rejeitar a preliminar argu-
ída e, no mérito, ainda à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Con-
selheira Relatora. Redatora para o acórdão a Conselheira Relatora. Esgotada a pauta de
julgamento, foram conferidos os Acórdãos n.ºs 203/2007, 204/2007, 205/2007, 206/2007,
207/2007, 208/2007, 209/2007, 210/2007, 211/2007, relativos aos recursos: RV 002/2007,
RV 115/2007 (REO 018/07), RV 032/2007 (REO 002/07), RV 079/2007, RV 390/2006, RV
041/2007, RV 055/2007, RV 088/2007(REO 014/07) e RV 130/2007, respectivamente. Foi
distribuído à 2ª Câmara, mediante sorteio, o seguinte recurso : RV 191/2007. Aos Conse-
lheiros da 1ª Câmara foram os processos assim sorteados: à Conselheira Eliana Aparecida
Torrezan Bonomi; REO 034/2007. Nada mais havendo a tratar ou quem desejasse usar da
palavra, a  Presidente encerrou a sessão, convocando outra, Ordinária, para o dia 13 de
setembro de 2007, quinta-feira, às quatorze horas. E, por nada mais constar, eu, Alessan-
dra Duarte,  _________, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os presentes à
sessão do dia 13 de setembro, data em que foi aprovada.
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Conselheiros: Procuradora MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA (Presidente), ELIA-
NA APARECIDA TORREZAN BONOMI, MARIA HELENA LIMA PONTES, LUIZ
AIRTON FIGURELLI GORGA, SEBASTIÃO QUINTILIANO, Subprocuradora CYBE-
LE LARA DA COSTA QUEIROZ.

ACÓRDÃOS
Processo: 123.001.723/2004. Recurso Voluntário nº 002/2007. Recorrente: VIPLAN VIA-
ÇÃO PLANALTO LTDA. Advogado: Marcos Vinícius de Almeida Ramos. Recorrida:
Subsecretaria da Receita. Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa
Queiroz. Relatora:  Conselheira Eliana Aparecida Torrezan Bonomi. Data do Julgamento:
09 de agosto de 2007.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 203/2007 (11598)
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE – CERCEAMENTO DO DIREITO DE DE-
FESA – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade suscitada sob o argumento
de cerceamento do direito de defesa, quando restar comprovado nos autos que são infun-
dadas as razões que motivaram tal argüição. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM
PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – IMUNIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A
imunidade tributária sobre operações que destinem petróleo a outros Estados, inclusive
lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, prevista no artigo 155, § 2º,
inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as transações realizadas entre as
refinarias ou as distribuidoras e o consumidor final.  AQUISIÇÃO INTERESTADUAL
DE PRODUTO PARA USO E CONSUMO – ICMS – INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR
FORÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DIRETAMENTE DO ADQUIRENTE
MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legítima a exigência do ICMS
relativo à aquisição interestadual por empresa na condição de consumidora final estabele-
cida no Distrito Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por
força de liminar obtida em outro estado da federação. Lícita é a exigência que se faz da
totalidade do imposto da empresa adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL
DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁ-
VEL – EMPRESA ADQUIRENTE – O local da operação, para fins de exigência integral do
ICMS, nas operações interestaduais com petróleo, lubrificantes e combustíveis dele deri-
vados, quando não destinados à industrialização ou à comercialização, é o da empresa
adquirente, inclusive consumidor final. ICMS – INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO –
O montante do próprio imposto integra a base de cálculo do ICMS, constituindo o respec-
tivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência do art. 8º, inciso
I da Lei nº. 1.254/96. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é
legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso
Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
identificadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à una-
nimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, também à unanimidade, rejeitar a preli-
minar de cerceamento do direito de defesa e, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Conselheira Relatora e declaração de voto da Conse-
lheira Maria Helena Lima Pontes e do Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga. Foi voto
vencido o da Conselheira Maria Helena, que dava provimento ao recurso. Sala das Sessões,
Brasília - DF, em 12 de setembro de 2007.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Presidente
ELIANA APARECIDA TORREZAN BONOMI Redatora

Processo: 123.000.608/2004. Recurso Voluntário nº 115/2007 e Recurso de Ofício nº 018/
2007. Recorrentes: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e Subsecretaria da Receita.
Advogado: Marcos Vinícius de Almeida Ramos. Recorridas: Subsecretaria da Receita e
VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA. Representante da Fazenda Procuradora Cybele
Lara da Costa Queiroz. Relatora: Conselheira Eliana Aparecida Torrezan Bonomi. Data do
Julgamento: 16 de agosto de 2007.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 204/2007 (11599)
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE – CERCEAMENTO DO DIREITO DE DE-
FESA – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade suscitada sob o argumento
de cerceamento do direito de defesa, quando restar comprovado nos autos que são infun-
dadas as razões que motivaram tal argüição. PENALIDADE – REDUÇÃO – RECURSO
DE OFÍCIO – PROVIMENTO PARCIAL – É de se dar provimento parcial ao Recurso de
Ofício no sentido de reduzir a penalidade aplicada de 200% para o patamar de 50%,
mormente quando a operação for acobertada por nota fiscal idônea, ainda não tiver expira-
do o prazo para escrituração da operação e o crédito tributário for constituído por meio de
ação fiscal. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVA-
DOS – IMUNIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre opera-
ções que destinem petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líqui-
dos e gasosos dele derivados, prevista no artigo 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Consti-
tuição Federal, não alcança as transações realizadas entre as refinarias ou as distribuidoras
e o consumidor final.  AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE PRODUTO PARA USO E

CONSUMO – ICMS – INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA – FALTA DE RETENÇÃO ANTE-
CIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE MEDIDA JUDICI-
AL – EXIGÊNCIA DIRETAMENTE DO ADQUIRENTE MEDIANTE AUTO DE IN-
FRAÇÃO – LEGALIDADE – É legítima a exigência do ICMS relativo à aquisição interes-
tadual por empresa na condição de consumidora final estabelecida no Distrito Federal, no
caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto da
empresa adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO –
COBRANÇA DO IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EMPRESA
ADQUIRENTE – O local da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas
operações interestaduais com petróleo, lubrificantes e combustíveis dele derivados, quan-
do não destinados à industrialização ou à comercialização, é o da empresa adquirente,
inclusive consumidor final. ICMS – INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O montante
do próprio imposto integra a base de cálculo do ICMS, constituindo o respectivo destaque
mera indicação para fins de controle, conforme inteligência do art. 8º, inciso I da Lei nº.
1.254/96. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é legítima a
aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário
que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
identificadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à una-
nimidade, conhecer do recurso voluntário para, inicialmente, também à unanimidade, rejei-
tar a preliminar argüida e, no mérito, à maioria de votos, negar provimento ao recurso
voluntário e, também à maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso de ofício, nos
termos do voto da Conselheira Relatora e declaração de voto da Conselheira Maria Helena
Lima Pontes e do Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga. Foi voto vencido o da Conse-
lheira Maria Helena, que dava provimento ao recurso voluntário, considerando prejudicada
sua manifestação quanto ao recurso de ofício. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 12 de
setembro de 2007.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Presidente
ELIANA APARECIDA TORREZAN BONOMI Redatora

Processo: 123.003.320/2006. Recurso Voluntário nº 079/2007. Recorrente: IBRAMAR
INDÚSTRIA BRASILEIRA DE MÁRMORE LTDA. Advogado: Adenor de Oliveira. Re-
corrida: Subsecretaria da Receita. Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da
Costa Queiroz. Relatora: Conselheira Eliana Aparecida Torrezan Bonomi. Data do Julga-
mento: 16 de agosto de 2007.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 206/2007 (11601)
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE – JULGAMENTO SINGULAR – REJEI-
ÇÃO – Há que se rejeitar a preliminar de nulidade do julgamento singular quando restar
comprovado nos autos que a decisão foi em perfeita consonância com as normas de regên-
cia. ICMS – OMISSÃO DE RECEITA – MERCADORIA EM SITUAÇÃO IRREGULAR
– MULTA – Correta é a exigência fiscal quando o contribuinte for alcançado recebendo
mercadorias acobertadas por notas fiscais com declarações inexatas (inidôneas), ensejando
ao Fisco a cobrança do ICMS devido acrescido dos consectários legais e multas previstas
para a hipótese de sonegação e acessória. ALEGAÇÕES RECURSAIS – PROVAS VÁLI-
DAS – AUSÊNCIA – São insuficientes para ilidir a exigência fiscal as alegações destituídas
de provas válidas e consistentes, despidas de segurança e fidedignidade essenciais ao
banimento da tipificação das infrações do rol de sonegação fiscal. Recurso Voluntário que
se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
identificadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à una-
nimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, também à unanimidade, rejeitar a preli-
minar argüida e, no mérito, ainda à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto
da Conselheira Relatora. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 12 de setembro de 2007.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Presidente
ELIANA APARECIDA TORREZAN BONOMI Redatora

Processo: 123.000.165/2005. Recurso Voluntário nº 390/2006. Recorrente: JAIR PEREI-
RA DE SOUZA. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Representante da Fazenda Procura-
dora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Conselheiro Kleber Nascimento. Data do
Julgamento: 28 de junho de 2007.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 207/2007 (11602)
EMENTA: INSCRIÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL (CF/DF)
– OBRIGATORIEDADE – DESOBEDIÊNCIA – EXIGÊNCIA DO ICMS – MULTA
POR SONEGAÇÃO E MULTA ACESSÓRIA – É obrigação das pessoas físicas ou jurídi-
cas que realizem operações ou prestações, fatos geradores do ICMS, com habitualidade ou
em volume que caracterize intuito comercial inscreverem-se no Cadastro Fiscal do Distrito
Federal – CFDF antes do início de suas atividades. A desobediência a tal preceito sujeita o
infrator à exigência do ICMS e multas por sonegação e de caráter acessório. ALEGAÇÕES
RECURSAIS – PROVAS – AUSÊNCIA – Alegações destituídas de provas válidas e con-
sistentes não são suficientes para ilidir a ação fiscal. Recurso Voluntário que se desprovê.
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DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
identificadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à una-
nimidade, conhecer do recurso para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Conselheiro Relator e declaração de voto do Conselheiro Sebastião
Quintiliano. Sala das Sessões, Brasília- DF, em 12 de setembro de 2007.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Presidente
LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA Redator ad hoc

Processo: 123.001.475/2006. Recurso Voluntário nº 041/2007. Recorrente: REDISUL IN-
FORMÁTICA LTDA. Advogado: Alexandre Millen Zappa e/ou. Recorrida: Subsecretaria
da Receita. Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Rela-
tor:  Conselheiro Kleber Nascimento. Data do Julgamento: 28 de junho de 2007.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 208/2007 (11603)
EMENTA: NULIDADE – AUTO DE INFRAÇÃO – VÍCIOS E ERROS INSANÁVEIS –
É de se julgar nulo o Auto de Infração que tem por base procedimento eivado de vícios, vez
que o levantamento fiscal foi efetuado em desacordo com as normas regulamentares aplicá-
veis à espécie.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
identificadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à una-
nimidade, conhecer do recurso para, também à unanimidade, em preliminar, declarar a
nulidade do feito fiscal, nos termos do voto do Conselheiro Relator e declaração de voto
dos Conselheiros Sebastião Quintiliano e Eliana Aparecida Torrezan Bonomi. Sala das
Sessões, Brasília- DF, em 12 de setembro de 2007.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Presidente
LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA Redator ad hoc

Processo: 123.000.942/2004. Recurso Voluntário n.º 088/2007 e Recurso de Ofício nº 014/
2007. Recorrentes: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e Subsecretaria da Receita.
Advogado: Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou. Recorridas: Subsecretaria da Receita
e VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA. Representante da Fazenda Procuradora Cybele
Lara da Costa Queiroz. Relator: Conselheiro Sebastião Quintiliano. Data do Julgamento: 9
de agosto de 2007.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 210/2007 (11605)
EMENTA: PRELIMINARES DE NULIDADE DA AUTUAÇÃO – IMUNIDADE DA
OPERAÇÃO E CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA – REJEIÇÃO – É de se
rejeitar as preliminares de nulidade argüidas sob os fundamentos de imunidade da operação
e cerceamento do direito de defesa, quando a empresa tiver exercido o seu direito à defesa
em todas as oportunidades e a incidência tributária estiver descrita na lei de regência.
PENALIDADE – REDUÇÃO – RECURSO DE OFÍCIO – PROVIMENTO PARCIAL –
É de se dar provimento parcial ao Recurso de Ofício no sentido de reduzir a penalidade
aplicada de 200% para o patamar de 50%, mormente quando a operação for acobertada por
nota fiscal idônea e ainda não expirado o prazo para a escrituração da operação. AQUISI-
ÇÃO INTERESTADUAL DE ÓLEO DIESEL PARA USO E CONSUMO – ICMS –
INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA – FALTA DE RETENÇÃO PELO REMETENTE POR
FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL – EXIGÊNCIA DIRETAMENTE DO DESTINATÁ-
RIO – É devido à Fazenda Pública do Distrito Federal o ICMS e respectivos consectários
legais decorrente da aquisição interestadual de óleo diesel para uso e consumo, inteligência
do art. 2º, § único, III, alínea “c” da Lei nº 1.254/96. Quando houver falta de retenção por
parte do remetente, o tributo pode ser exigido diretamente da empresa destinatária.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
identificadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à una-
nimidade, conhecer de ambos os recursos para, à unanimidade, rejeitar as preliminares
argüidas e, no mérito, à maioria de votos, negar provimento recurso voluntário e, também
à maioria de votos, pelo voto de desempate da Presidente, dar provimento parcial ao
recurso de ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator e declaração de voto dos
Conselheiros Luiz Gorga e Maria Helena. Foi voto vencido quanto ao recurso voluntário,
o da Conselheira Maria Helena, que dava provimento ao recurso, foram votos vencidos
quanto ao apelo de ofício o dos Conselheiros Maria Helena e Luiz Gorga, que negavam
provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 12 de setembro de 2007.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Presidente
SEBASTIÃO QUINTILIANO Redator

Processo: 123.000.086/2004. Recurso Voluntário nº 130/2007. Recorrente: ANCELMO
JOSÉ RAMOS. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Representante da Fazenda Procura-
dora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Conselheiro Sebastião Quintiliano. Data do
Julgamento: 16 de agosto de 2007.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 211/2007 (11606)
EMENTA: ESTABELECIMENTO COMERCIAL DESPROVIDO DE INSCRIÇÃO NO
CF/DF – MERCADORIAS ENCONTRADAS – INTEGRAÇÃO DOLOSA NO MOVI-
MENTO COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL – ICMS – SONEGAÇÃO – MULTA

– Constitui integração dolosa no movimento comercial do Distrito Federal a existência de
mercadorias em estabelecimento comercial carente de inscrição no Cadastro Fiscal do
Distrito Federal, ensejando ao Fisco a cobrança do ICMS, demais consectários legais e
multa prevista para a hipótese de sonegação fiscal, em antecipação à ocorrência do fato
gerador.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
identificadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à una-
nimidade, conhecer do recurso para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 12 de setembro
de 2007.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Presidente
SEBASTIÃO QUINTILIANO Redator

2ª CÂMARA

PAUTA DE JULGAMENTO DA 2ª CÂMARA
FAÇO PÚBLICO, de ordem da MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA, Presidente do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN, Quadra
02, Bloco A, Ed. Vale do Rio Doce, 13º andar, que constam da Pauta da Sessão de Julga-
mento da 2ª Câmara do TARF, que se realizará no dia 24 de setembro de 2007, segunda-
feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
RV 076/2007. Recorrente: FC HIGIENE PESSOAL LTDA. Advogado: Cristiano Moraes
Freitas. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Representante da Fazenda Subprocuradora
Mara Kolliker Werneck. Relator: Conselheiro Suplente Sebastião Hortêncio Ribeiro.
RV 141/2007. Recorrente: FS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
Advogado: Geraldo Rafael da Silva Júnior. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Represen-
tante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck. Relatora: Conselheira Edilene
Barros Soares de Brito. Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais.

Brasília, em 12 de setembro de 2007.
GESSY DIAS

Assistente/NUSAP

ATAS DE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL
ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Às quatorze horas do dia 21 de agosto de 2007, reuniu-se a 2.ª Câmara do Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, na sala 1.312 do Ed. Vale do Rio
Doce – SBN, sob a Presidência do Exmo. Conselheiro Kleber Nascimento e presentes os
Conselheiros Edilene Barros Soares de Brito, Cláudio da Costa Vargas, José Hable (Su-
plente) e Sebastião Hortêncio Ribeiro (Suplente), bem como a Sra. Representante da Fa-
zenda Procuradora Mara Kolliker Werneck. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Da
pauta de julgamento do dia constaram os seguintes recursos: Para prosseguimento de
julgamento, REO 065/2006, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorrida MI MON-
TREAL INFORMÁTICA LTDA., Advogado Wagner Bragança e/ou, Representante da
Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck, Relator Conselheiro Suplente Sebastião
Hortêncio Ribeiro (OS AUTOS ESTAVAM COM VISTA AO CONSELHEIRO SUPLEN-
TE JOSÉ HABLE). Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acordou a 2.ª
Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do re-
curso para, à maioria de voto, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira
Edilene Barros Soares de Brito e declaração de voto dos Conselheiros Vargas e José Hable.
Foi voto vencido o do Conselheiro Relator, que negava provimento ao recurso. Redatora
para o acórdão a Conselheira Edilene Barros Soares de Brito. Para início de julgamento, RV
084/2007 e REO 011/2007, Recorrentes e Recorridas  SUPERVAREJO COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA. e Subsecretaria da Receita, Advogado João Bispo dos Santos Júni-
or, Representante da Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck (que opinou pela  co-
nhecimento, provimento parcial do recurso de ofício e improvimento do recurso voluntá-
rio), Relatora Conselheira Edilene Barros Soares de Brito. Proferindo decisão, acordou a
2.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer de
ambos os  recursos para, à maioria de votos, pelo voto de desempate do Presidente, dar
provimento parcial ao recurso de ofício, no sentido de restaurar ao item I com redução da
multa para 50%, nos termos do voto do Conselheiro Cláudio da Costa Vargas e declaração
de voto do Conselheiro Suplente Sebastião Hortêncio, e à unanimidade, negar provimento
ao recurso voluntário, nos termos do voto da Conselheira Relatora. Foram votos parcial-
mente vencidos o dos Conselheiros Relatora e José Hable, que davam provimento ao
recurso de ofício. Redator para acórdão o Conselheiro Cláudio da Costa Vargas; e RV 106/
2007, Recorrente ANTONIO CALVO JÚNIOR, Recorrida Subsecretaria da Receita, Re-
presentante da Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck (que opinou pelo improvi-
mento do recurso), Relator Conselheiro Cláudio da Costa Vargas. Concluído o julgamento,
foi proferida a seguinte decisão: acordou a 2.ª Câmara do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à unanimidade, negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o
Conselheiro Relator. Esgotada a pauta de julgamento, foram conferidos os acórdãos n.ºs
223/2007, 224/2007, 225/2007, 226/2007, 227/2007, 228/2007,  relativos aos recursos:
RV 052/2004, RV 406/2006 (REO 064/2006), RV 755/1998 (REO 757/1998), RV 0021/
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2007, RV 042/2007, RV 085/2007, respectivamente. Nada mais havendo a tratar ou quem
desejasse usar da palavra, o Presidente encerrou a sessão, convocando outra, Ordinária,
para o dia 10 de setembro de 2007, segunda-feira, às quatorze horas. Lembrou também
sobre sessão ordinária do Tribunal Pleno, convocada para o dia 24 de agosto de 2007,
sexta-feira, às quatorze horas, bem como sessão administrativa logo após. E, por nada mais
constar, eu, Alessandra Duarte, _________, lavrei a presente ata, que vai assinada por
todos os presentes à sessão do dia 21 de agosto, data em que foi aprovada.
Conselheiros: KLEBER NASCIMENTO (Presidente), EDILENE BARROS SOARES DE
BRITO, SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO (Suplente), CLÁUDIO DA COSTA VAR-
GAS, MÁRCIA WANZOFF ROBALINHO CAVALCANTI, Procuradora MARA KO-
LLIKER WERNECK.

Às quatorze horas do dia 10 de setembro de 2007, reuniu-se a 2.ª Câmara do Tribunal Adminis-
trativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, na sala 1.312 do Ed. Vale do Rio Doce – SBN,
sob a Presidência do Exmo. Conselheiro Kleber Nascimento e presentes os Conselheiros Cláu-
dio da Costa Vargas, Edilene Barros Soares de Brito, Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti e
Sebastião Hortêncio Ribeiro (Suplente), bem como a Sra. Representante da Fazenda Procura-
dora Mara Kolliker Werneck. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Da pauta de julgamen-
to do dia constaram os seguintes recursos: Para prosseguimento de julgamento, RV 256/2006,
Recorrente KGW COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA., Advogado Júlio Cezar Alves
Ribeiro, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Procuradora Mara
Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Edilene Barros Soares de Brito. (OS AUTOS ESTA-
VAM COM VISTA AO CONSELHEIRO PRESIDENTE). Concluído o julgamento, foi profe-
rida a seguinte decisão: acordou a 2.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais,
à unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar as preliminares argüidas e, no
mérito, à maioria de votos, pelo voto de desempate do presidente, dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Conselheiro Suplente Sebastião Hortêncio Ribeiro e declaração de voto dos
Conselheiros Cláudio Vargas e Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti. Foram votos vencidos,
quanto ao mérito, o das Conselheiras Relatora e Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti, que lhe
negavam provimento. Tendo em vista tratar-se de decisão não unânime contrária à Fazenda
Pública, dela recorro ao Tribunal Pleno, nos termos do artigo 36 da Lei 657/94, alterada pelas
Leis n.ºs 796/94 e 3.497/2004. Redator para o acórdão o Conselheiro Suplente Sebastião
Hortêncio Ribeiro. Para início de julgamento, PE 019/2007, Requerente CENTRO DE EDU-
CAÇÃO SUPERIOR DE BRASÍLIA – CESB, Advogado Osíris de Azevedo Lopes Filho e/ou,
Requerida 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da
Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Márcia Wanzoff Robali-
nho Cavalcanti.  Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acordou a 2.ª Câmara
do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do pedido, para dar-
lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira Relatora. Redatora para o acórdão a
Conselheira Relatora; e RV 416/2006, Recorrente MC COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA., Advogado Geraldo Rafael da Silva Júnior, Recorrida Subsecretaria da
Receita, Representante da Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck (que opinou pelo
conhecimento e improvimento do recurso), Relatora Conselheira Edilene Barros Soares de
Brito. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acordou a 2.ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para, tam-
bém à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira Relatora e
declaração de voto do Conselheiro Cláudio da Costa Vargas. Redatora para o acórdão a Conse-
lheira Relatora. Esgotada a pauta de julgamento, foram conferidos os acórdãos n.ºs 229, 230,
231, 232, 233, 234, 235, 236 e 237/2007, referentes aos recursos: RV 051/2007, REO 026/
2007, RV 081/2007, RV 325/2006, PE 002/2007, RV 018/2007, RV 139/2007, RV 112/2007
(REO 017/2007) e RV 125/2007 (REO 025/2007), respectivamente. Foram também distribuí-
dos, mediante sorteio, os seguintes recursos: ao Conselheiro Suplente Sebastião Hortêncio
Ribeiro, RV’s 168 e 188/2007; à Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti, RV 174/
2007; ao Conselheiro Cláudio da Costa Vargas, RV’s 181 e 185/2007; e à Conselheira Edilene
Barros Soares de Brito, RV 183/2007. Nada mais havendo a tratar ou quem desejasse usar da
palavra, o Presidente encerrou a sessão, convocando outra, Ordinária, para o dia 11 de setem-
bro de 2007, terça-feira, às quatorze horas. E, por nada mais constar, eu, Lucimar de Sousa,
_________, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os presentes à sessão do dia 11 de
setembro, data em que foi aprovada.
Conselheiros: KLEBER NASCIMENTO (Presidente), ROSANA ROCCA DO AMARAL
(Suplente), SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO (Suplente), CLÁUDIO DA COSTA
VARGAS, MÁRCIA WANZOFF ROBALINHO CAVALCANTI, Procuradora MARA
KOLLIKER WERNECK.

ACÓRDÃOS
Processo: 040.010.867/2005. Recurso Voluntário nº 325/2006. Recorrente: GERDAU AÇO-
MINAS S/A. Advogado: Marcos Antônio Biondo. Recorrida: Subsecretaria da Receita.
Representante da Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck. Relator: Conselheiro Su-
plente Sebastião Hortêncio Ribeiro. Data do Julgamento: 21 de maio de 2007.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 232/2007 (11592)
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂN-
CIA – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade da decisão de Primeira

Instância suscitada quando do exame dos autos restar provada a improcedência dos
argumentos que motivaram sua argüição. RECURSO VOLUNTÁRIO – PROVIMENTO
PARCIAL – RECOLHIMENTO A MENOR DE ICMS PRÓPRIO E DE ICMS POR
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – Correta é a exigência fiscal quando constatado o
recolhimento de apenas parte do tributo devido sobre suas operações de saídas, bem
como incorreção no recolhimento do imposto, pelo contribuinte, na qualidade de substi-
tuto tributário. Tendo o contribuinte sido induzido à prática reiterada de procedimento
equivocado quanto à forma do recolhimento do ICMS antecipado, correta a exclusão das
penalidades impostas. Recurso Voluntário parcialmente provido. (inciso III e  parágrafo
único do artigo 100 do CTN).
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
identificadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à una-
nimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, também à unanimidade, rejeitar a preli-
minar argüida e, no mérito, também à unanimidade, dar-lhe provimento parcial, nos termos
do voto do Conselheiro Relator e declaração de voto dos demais Conselheiros. Sala das
Sessões, Brasília- DF, em 10 de setembro de 2007.

KLEBER NASCIMENTO Presidente
SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO Redator

Processo: 040.003.812/2002. Pedido de Esclarecimento nº 002/2007. Requerente: IMPORSUL
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA. Advogado: Gil-
berto Alves Nery. Requerida: 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF.
Representante da Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck. Relator: Conselheiro Suplente
Sebastião Hortêncio Ribeiro. Data do Julgamento: 5 de junho de 2007.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 233/2007 (11593)
EMENTA: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO – INTENÇÃO MERAMENTE PROTE-
LATÓRIA – NÃO CONHECIMENTO – O Pedido de Esclarecimento, por imposição
legal, destina-se a esclarecer ao interessado o teor da decisão que se lhe afigure omissa,
contraditória ou obscura. Verificada a inexistência de qualquer desses vícios, impõe-se o
não conhecimento do pedido, por ficar caracterizada sua intenção meramente protelatória
(artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 657/94).
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
identificadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à una-
nimidade, em preliminar, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Conselheiro
Relator e declaração de voto da Conselheira Edilene Barros. Declarou-se impedida de
discutir e votar a Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti. Sala das Sessões,
Brasília- DF, em 10 de setembro de 2007.

KLEBER NASCIMENTO Presidente
SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO Redator

Processo: 123.001.452/2004. Recurso Voluntário nº 118/2007. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO
PLANALTO LTDA. Advogado: Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou. Recorrida: Subsecre-
taria da Receita. Representante da Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck. Relatora: Con-
selheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti. Data do Julgamento: 6 de agosto de 2007.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 234/2007 (11594)
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA – INOCOR-
RÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade
da decisão de primeira instância suscitada sob o argumento de cerceamento ao direito de defesa,
quando restar comprovado nos autos que é infundada a razão que motivou tal argüição. PRE-
LIMINAR DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO – MOTIVAÇÃO REPETIDA NO
CONTEXTO DAS RAZÕES DE MÉRITO – Quando o motivo da argüição de preliminar de
nulidade do auto de infração se repetir no contexto das razões de mérito ou com elas se
confundir, poderá o julgador enfrentá-la na análise do apelo como um todo. ICMS – AQUISI-
ÇÃO INTERESTADUAL DE COMBUSTÍVEL – FALTA DE RETENÇÃO DO TRIBUTO
NA ORIGEM – COBRANÇA NO INGRESSO DA MERCADORIA NO DISTRITO FEDE-
RAL – A falta de retenção do ICMS na aquisição interestadual de combustível, no Estado de
origem, enseja ao Fisco a cobrança do tributo com demais consectários legais por ocasião do
ingresso das mercadorias no território do Distrito Federal.  BASE DE CÁLCULO – ALÍQUO-
TA – Correta a aplicação da alíquota interna do estado de destino das mercadorias e a base de
cálculo está de acordo com a disposição legal, a qual determina a inclusão do ICMS na mesma.
JUROS DE MORA – Ainda que não incidente na peça vestibular, é legítima a aplicação desde
o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
identificadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à una-
nimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, também à unanimidade, rejeitar a preli-
minar argüida e, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto
da Conselheira Relatora e declaração de voto do Conselheiro Cláudio da Costa Vargas. Foi
voto vencido, o do Conselheiro Cláudio, que dava provimento ao recurso. Sala das Ses-
sões, Brasília- DF, em 10 de setembro de 2007.

KLEBER NASCIMENTO Presidente
MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI Redatora
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Processo: 123.000.272/2004. Recurso Voluntário nº 139/2007. Recorrente: VIPLAN VIA-
ÇÃO PLANALTO LTDA. Advogado: Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou. Recorri-
da: Subsecretaria da Receita. Representante da Fazenda Procuradora Mara Kolliker Wer-
neck. Relatora: Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti. Data do Julgamento: 7
de agosto de 2007.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 235/2007 (11595)
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA –
INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a
preliminar de nulidade da decisão de primeira instância suscitada sob o argumento de
cerceamento ao direito de defesa, quando restar comprovado nos autos que é infundada
a razão que motivou tal argüição. PRELIMINAR DE NULIDADE DO AUTO DE
INFRAÇÃO – MOTIVAÇÃO REPETIDA NO CONTEXTO DAS RAZÕES DE MÉ-
RITO – Quando o motivo da argüição de preliminar de nulidade do auto de infração se
repetir no contexto das razões de mérito ou com elas se confundir, poderá o julgador
enfrentá-la na análise do apelo como um todo. ICMS – AQUISIÇÃO INTERESTADU-
AL DE COMBUSTÍVEL – FALTA DE RETENÇÃO DO TRIBUTO NA ORIGEM –
COBRANÇA NO INGRESSO DA MERCADORIA NO DISTRITO FEDERAL – A
falta de retenção do ICMS na aquisição interestadual de combustível, no Estado de
origem, enseja ao Fisco a cobrança do tributo com demais consectários legais por
ocasião do ingresso das mercadorias no território do Distrito Federal.  BASE DE
CÁLCULO – ALÍQUOTA – Correta a aplicação da alíquota interna do estado de
destino das mercadorias e a base de cálculo está de acordo com a disposição legal, a
qual determina a inclusão do ICMS na mesma.  JUROS DE MORA – Ainda que não
incidente na peça vestibular, é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até
o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
identificadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, também à unanimidade, rejeitar a
preliminar argüida e, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do
voto da Conselheira Relatora e declaração de voto do Conselheiro Cláudio da Costa Vargas.
Foi voto vencido, o do Conselheiro Cláudio, que dava provimento ao recurso. Sala das
Sessões, Brasília- DF, em 10 de setembro de 2007.

KLEBER NASCIMENTO Presidente
MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI Redatora

Processo: 123.001.252/2004. Recurso Voluntário nº 112/2007 e Recurso de Ofício nº 017/
2007. Recorrentes: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e Subsecretaria da Receita.
Advogado: Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou. Recorridas: Subsecretaria da Receita
e VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA. Representante da Fazenda Procuradora Mara
Kolliker Werneck. Relatora: Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti. Data do
Julgamento: 6 de agosto de 2007.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 236/2007 (11596)
EMENTA: RECURSO VOLUNTÁRIO – PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECI-
SÃO DE 1ª INSTÂNCIA – INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS – REJEI-
ÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade da decisão de primeira instância
suscitada sob o argumento de cerceamento ao direito de defesa, quando restar compro-
vado nos autos que é infundada a razão que motivou tal argüição. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO – MOTIVAÇÃO REPETIDA NO CON-
TEXTO DAS RAZÕES DE MÉRITO – Quando o motivo da argüição de preliminar de
nulidade do auto de infração se repetir no contexto das razões de mérito ou com elas se
confundir, poderá o julgador enfrentá-la na análise do apelo como um todo. ICMS –
AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE COMBUSTÍVEL – FALTA DE RETENÇÃO
DO TRIBUTO NA ORIGEM – COBRANÇA NO INGRESSO DA MERCADORIA
NO DISTRITO FEDERAL – A falta de retenção do ICMS na aquisição interestadual
de combustível, no Estado de origem, enseja ao Fisco a cobrança do tributo com demais
consectários legais por ocasião do ingresso das mercadorias no território do Distrito
Federal. BASE DE CÁLCULO – ALÍQUOTA – Correta a aplicação da alíquota interna
do estado de destino das mercadorias e a base de cálculo está de acordo com a disposi-
ção legal, a qual determina a inclusão do ICMS na mesma. JUROS DE MORA – Ainda
que não incidente na peça vestibular, é legítima a aplicação desde o nascimento da
exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário que se desprovê. RECURSO
DE OFÍCIO – MULTAS – Correta a exclusão da multa de caráter acessório de que trata
o art. 375 do Decreto nº 18.955/97, uma vez que esta não se aplica ao sujeito passivo.
Mantida a decisão singular pela redução da multa principal para o percentual de 10%.
Recurso de Ofício desprovido.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
identificadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à una-
nimidade, conhecer de ambos os recursos para, inicialmente, também à unanimidade, rejei-
tar a preliminar argüida e, no mérito, à maioria de votos, negar provimento ao recurso
voluntário, nos termos do voto da Conselheira Relatora e, também à maioria de votos, pelo
voto de desempate do Presidente, negar provimento ao recurso de ofício, nos termos do

voto do Conselheiro Sebastião Hortêncio Ribeiro e declaração de voto do Conselheiro
Cláudio da Costa Vargas. Foi voto vencido quanto ao recurso voluntário o do Conselheiro
Cláudio Vargas, que dava provimento ao recurso, e foram votos parcialmente vencidos,
quanto ao recurso de ofício, os das Conselheiras Relatora e Edilene, que davam provimento
parcial ao recurso. Sala das Sessões, Brasília- DF, em 10 de setembro de 2007.

KLEBER NASCIMENTO Presidente
MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI Redatora

Processo: 123.001.765/2004. Recurso Voluntário nº 125/2007 e Recurso de Ofício nº 025/
2007. Recorrentes: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e Subsecretaria da Receita.
Advogado: Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou. Recorridas: Subsecretaria da Receita
e VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA. Representante da Fazenda Procuradora Mara
Kolliker Werneck. Relator: Conselheiro Cláudio da Costa Vargas. Data do Julgamento: 7 de
agosto de 2007.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 237/2007 (11597)
EMENTA: RECURSO VOLUNTÁRIO – PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECI-
SÃO DE 1ª INSTÂNCIA – INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS – REJEI-
ÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade da decisão de primeira instância
suscitada sob o argumento de cerceamento ao direito de defesa, quando restar compro-
vado nos autos que é infundada a razão que motivou tal argüição. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO – MOTIVAÇÃO REPETIDA NO CON-
TEXTO DAS RAZÕES DE MÉRITO – Quando o motivo da argüição de preliminar de
nulidade do auto de infração se repetir no contexto das razões de mérito ou com elas se
confundir, poderá o julgador enfrentá-la na análise do apelo como um todo. ICMS –
AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE COMBUSTÍVEL – FALTA DE RETENÇÃO
DO TRIBUTO NA ORIGEM – COBRANÇA NO INGRESSO DA MERCADORIA
NO DISTRITO FEDERAL – A falta de retenção do ICMS na aquisição interestadual
de combustível, no Estado de origem, enseja ao Fisco a cobrança do tributo com demais
consectários legais por ocasião do ingresso das mercadorias no território do Distrito
Federal. BASE DE CÁLCULO – ALÍQUOTA – Correta a aplicação da alíquota interna
do estado de destino das mercadorias e a base de cálculo está de acordo com a disposi-
ção legal, a qual determina a inclusão do ICMS na mesma. JUROS DE MORA – Ainda
que não incidente na peça vestibular, é legítima a aplicação desde o nascimento da
exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário que se desprovê. RECURSO
DE OFÍCIO – MULTAS – Correta a exclusão da multa de caráter acessório de que trata
o art. 375 do Decreto nº 18.955/97, uma vez que esta não se aplica ao sujeito passivo.
Mantida a decisão singular pela redução da multa principal para o percentual de 10%.
Recurso de Ofício desprovido.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
identificadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à una-
nimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, também à unanimidade, rejeitar a preli-
minar argüida e, no mérito, à maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário, nos
termos do voto da Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti e declaração de voto
dos demais Conselheiros e, também à maioria de votos, pelo voto de desempate do Presi-
dente, negar provimento ao recurso de ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator.
Foi voto vencido quanto ao RV o do Conselheiro Relator, que dava provimento ao recurso,
e foram votos parcialmente vencidos quanto ao REO o das Conselheiras Márcia e Edilene,
que davam ao recurso provimento parcial. Sala das Sessões, Brasília- DF, em 10 de setem-
bro de 2007.

KLEBER NASCIMENTO Presidente
MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI Redatora

Processo: 123.001.778/2006. Recurso Voluntário nº 058/2007. Recorrente: FS COMÉR-
CIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Advogado: Geraldo Rafael da Silva Júni-
or. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Representante da Fazenda Procuradora Mara Ko-
lliker Werneck. Relator: Conselheiro Claudio da Costa Vargas. Data do Julgamento: 9 de
julho de 2007.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 207/2007 (11514) (*)
EMENTA: EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO DO ICMS – VALIDA-
DE – OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR NO MOMENTO DA ENTRADA DE MER-
CADORIA NO TERRITÓRIO DO DISTRITO FEDERAL – Correta a exigência de reco-
lhimento do ICMS, quando da entrada no território do Distrito Federal de mercadoria
sujeita ao regime de antecipação de pagamento, proveniente de outra unidade federada,
sendo sua validade respaldada em lei ordinária distrital, confirmada por decisões judiciais,
não existindo violação ao princípio da não cumulatividade do imposto. MULTA PRINCI-
PAL – EXCLUSÃO – DESCABIMENTO – Descabe a exclusão da multa sobre o princi-
pal, pretendida pelo recorrente, tendo em vista a realização de procedimento fiscal para
cobrança do imposto. Recurso Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
identificadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para, também à unanimidade, negar-lhe provimento,
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nos termos do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília- DF, em 14 de
agosto de 2007.

KLEBER NASCIMENTO Presidente
CLAUDIO DA COSTA VARGAS Redator

____________
(*) Republicado por ter saído com incorreções no original, no DODF nº 168, de 30 de
agosto de 2007, página 13.

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA,
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA TERCEIRA MILÉSIMA CENTÉSIMA DÉCIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁ-
RIA DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Aos nove dias do mês de julho do ano de dois mil e sete, às dezoito horas, no Plenário sito no Setor
de Indústria e Abastecimento, SIA, Trecho 08, Lotes 150/160, Térreo, reuniu-se o Conselho
Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro Hodecy Ferreira Pinheiro.
Presentes, os Senhores Conselheiros: Pedro Arruda da Silva, Aquiles Rodrigues de Oliveira, Anita
Mendonça, José Francisco Vaz e Luciana Marcelino Martins. Ausentes, justificadamente, os
Conselheiros Valtan Timbó Martins Mendes Furtado e Anderson Pereira de Andrade. Ausentes,
os Senhores Diretores dos Estabelecimentos Penais. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da Sessão
anterior que, em votação, foi aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÕES DIVERSAS: Não
houve. DISTRIBUIÇÃO DE PROCEDIMENTOS E DE PROCESSOS: Distribuídos, na forma
regimental aos Conselheiros: Pedro Arruda da Silva os Procedimentos: nº 193/07 – Classe “A” –
nº 149/07 e o de nº 677/07 – Classe “A” – nº 486/07 e os Processos: nº 15.321/87 e o de nº 17.187-
5; Aquiles Rodrigues de Oliveira os Procedimentos: nº 017/07 – Classe “A” – nº 017/07; o de nº
592/07 – Classe “A” – nº 435/07; o de nº 710/07 – Classe “A” – nº 505/07 e o de nº 773/07 – Classe
“A” – nº 537/07; Anita Mendonça os Procedimentos: nº 598/07 – Classe “A” – nº 441/07; o de nº
635/07 – Classe “A” – nº 436/07 e o de nº 770/07 – Classe “A” – nº 534/07 e o Processo nº 22.863-
4; José Francisco Vaz os Procedimentos: nº 124/07 – Classe “A” – nº 095/07; o de nº 595/07 –
Classe “A” – nº 438/07 e o de nº 699/07 – Classe “B” – nº 020/07 e o Processo nº 94.173-0;
Luciana Marcelino Martins os Procedimentos: nº 432/07 – Classe “B” – nº 083/07 e o de nº 251/
07 – Classe “A” – nº 194/07 e os Processos: nº 61.065-9 e o de nº 108.570-9. JULGAMENTOS:
O Conselheiro Pedro Arruda da Silva relatou o Procsso nº 15.321/87, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo aperfeiçomento do indulto; O Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira
relatou os Procedimentos: nº 357/07 – Classe “A” – nº 282/07, tendo sido aprovado, por unani-
midade, pelo indeferimento da comutação de pena; o de nº 506/07 – Classe “A” – nº 374/07, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena e o de nº
695/07 – Classe “A” – nº 493/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da
comutação de 1/4 do remanescente da pena e pelo deferimento do livramento condicional e os
Processos: nº 37.963/95, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação
de 1/5 do remanescente da pena e pelo indeferimento do indulto e o de nº 120.890-7, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/4 do remanescente da pena e
pelo indeferimento do indulto; A Conselheira Anita Mendonça relatou os Procedimentos: nº 333/
07 – Classe “A” – nº 258/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do
indulto, pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena e pelo indeferimento, de
ofício, do livramento condicional; o de nº 403/07 – Classe “A” – nº 310/07, tendo sido aprovado,
por unanimidade, pelo indeferimento do indulto, pelo deferimento da comutação de 1/5 do
remanescente da pena e pelo deferimento “ex officio” do livramento condicional e o de nº 634/07
– Classe “A” – nº 462/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto
e pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena e o Processo nº 120.723-8,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto; O Conselheiro José
Francisco Vaz relatou os Procedimentos: nº 451/07 – Classe “A” – nº 342/07, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena e o de nº
630/07 – Classe “A” – nº 458/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento
do indulto e da comutação de pena; A Conselheira Luciana Marcelino Martins relatou os
Procedimentos: nº 201/07 – Classe “A” – nº 157/07, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena e o de nº 755/07 – Classe “A” – nº 572/
07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/4 do remanes-
cente da pena nos termos dos Decretos nº 5.295/04, 5.620/05 e 5.993/06 sugerindo a extinção
da punibilidade e os Processos: nº 55.261-4, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
deferimento do indulto e o de nº 87.335-0, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indefe-
rimento do indulto. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a Sessão às dezenove horas e, para
constar, eu, Marígia Aparecida de Almeida Furlani, Secretária do Plenário, lavrei a presente Ata
que, após lida e achada conforme, será assinada pelo Senhor Presidente. Sala das Sessões, 09 de
julho de 2007. Hodecy Ferreira Pinheiro, Presidente.

ATA DA TERCEIRA MILÉSIMA CENTÉSIMA DÉCIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁ-
RIA DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e sete, às dezoito horas, no Plenário sito no Setor
de Indústria e Abastecimento, SIA, Trecho 08, Lotes 150/160, Térreo, reuniu-se o Conselho
Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro Hodecy Ferreira Pinheiro.
Presentes, os Senhores Conselheiros: Pedro Arruda da Silva, Aquiles Rodrigues de Oliveira, Anita

Mendonça e José Francisco Vaz. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Valtan Timbó
Martins Mendes Furtado e Anderson Pereira de Andrade. Ausentes, os Senhores Diretores dos
Estabelecimentos Penais. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da Sessão anterior que, em votação, foi
aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÕES DIVERSAS: Não houve. DISTRIBUIÇÃO DE
PROCEDIMENTOS: Distribuídos, na forma regimental aos Conselheiros: Pedro Arruda da Silva
os Procedimentos: nº 780/07 – Classe “A” – nº 542/07 e o de nº 808/07 – Classe “A” – nº 562/07;
Aquiles Rodrigues de Oliveira os Procedimentos: nº 591/07 – Classe “A” – nº 434/07 e o de nº
763/07 – Classe “A” – nº 530/07; Anita Mendonça os Procedimentos: nº 200/07 – Classe “A” –
nº 156/07; o de nº 671/07 – Classe “A” – nº 480/07 e o de nº 802/07 – Classe “A” – nº 557/07; José
Francisco Vaz os Procedimentos: nº 459/07 – Classe “A” – nº 350/07 e o de nº 632/07 – Classe
“A” – nº 460/07. JULGAMENTOS: O Conselheiro Pedro Arruda da Silva relatou os Procedi-
mentos nº 193/07 – Classe “A” – nº 149/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferi-
mento da comutação de 1/5 do remanescente da pena nos termos dos Decretos nº 5.620/05 e nº
5.993/06 e o de nº 677/07 – Classe “A” – nº 486/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena e pelo indeferimento do indulto e os
Processos: nº 17.187-5, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação
de ¼ do remanescente da pena e o de nº 60.476-8, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
indeferimento do indulto e da comutação de pena; O Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira
relatou o Procedimento nº 773/07 – Classe “A” – nº 537/07, tendo sido aprovado, por unanimi-
dade, pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena e pelo indeferimento do
indulto; A Conselheira Anita Mendonça relatou os Procedimentos: nº 598/07 – Classe “A” – nº
441/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de
pena; o de nº 661/07 – Classe “B” – nº 017/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
deferimento do livramento condicional; o de nº 697/07 – Classe “A” – nº 495/07, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena e pelo indeferimento, de
ofício, do livramento condicional e o de nº 770/07 – Classe “A” – nº 534/07, tendo sido aprovado,
por unanimidade, pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena nos termos dos
Decretos nº 5.295/04, 5.620/05 e 5.993/06 e pelo indeferimento do indulto nos termos dos
Decretos nº 5.295/04, 5.620/05 e 5.993/06 e o Processo nº 22.863-4, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena; O Conselheiro José Francis-
co Vaz relatou os Procedimentos: nº 124/07 – Classe “A” – nº 095/07, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena; o de nº 595/07 –
Classe “A” – nº 438/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e
da comutação de pena; o de nº 699/07 – Classe “B” – nº 020/07, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento do livramento condicional e o de nº 609/07 – Classe “A” – nº
444/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de
pena. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a Sessão às dezenove horas e, para constar, eu,
Marígia Aparecida de Almeida Furlani, Secretária do Plenário, lavrei a presente Ata que, após lida
e achada conforme, será assinada pelo Senhor Presidente. Sala das Sessões, 10 de julho de 2007.
Hodecy Ferreira Pinheiro, Presidente.

ATA DA TERCEIRA MILÉSIMA CENTÉSIMA DÉCIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁ-
RIA DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e sete, às dezoito horas, no Plenário sito no Setor
de Indústria e Abastecimento, SIA, Trecho 08, Lotes 150/160, Térreo, reuniu-se o Conselho Peni-
tenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro Hodecy Ferreira Pinheiro. Presentes,
os Senhores Conselheiros: Pedro Arruda da Silva, Aquiles Rodrigues de Oliveira, Anita Mendonça,
José Francisco Vaz e Luciana Marcelino Martins. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros
Valtan Timbó Martins Mendes Furtado e Anderson Pereira de Andrade. Ausentes, os Senhores
Diretores dos Estabelecimentos Penais. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da Sessão anterior que, em
votação, foi aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÕES DIVERSAS: Não houve. DISTRI-
BUIÇÃO DE PROCEDIMENTOS E DE PROCESSOS: Distribuídos, na forma regimental aos
Conselheiros: Pedro Arruda da Silva o Procedimento nº 782/07 – Classe “A” – nº 544/07; Aquiles
Rodrigues de Oliveira os Procedimentos: nº 454/07 – Classe “A” – nº 345/07 e o de nº 715/07 –
Classe “A” – nº 510/07; Anita Mendonça o Procedimento nº 809/07 – Classe “A” – nº 563/07; José
Francisco Vaz o Procedimento nº 518/07 – Classe “A” – nº 380/07; Luciana Marcelino Martins os
Processos: nº 70.392-5; o de nº 71.425-4 e o de nº 93.304-9. JULGAMENTOS: O Conselheiro
Pedro Arruda da Silva relatou pedido de vista referente ao Procedimento nº 772/07 – Classe “A” –
nº 536/07, tendo acompanhado o Conselheiro Relator. Os Conselheiros Luciana Marcelino Martins,
Aquiles Rodrigues de Oliveira e Anita Mendonça também acompanharam o Relator, ficando decidi-
do, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena. O Conselheiro Pedro
Arruda da Silva relatou os Procedimentos nº 537/07 – Classe “A” – nº 395/07, tendo sido aprovado,
por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena; o de nº 806/07 – Classe
“B” – nº 035/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do livramento condicio-
nal e o de nº 808/07 – Classe “A” – nº 562/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
indeferimento do indulto e da comutação de pena e os Processos: nº 19.236-9, tendo sido aprovado,
por unanimidade, pelo deferimento do indulto; o de nº 29.882/97, tendo sido aprovado, por unani-
midade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena e o de nº 66.251-6, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto; O Conselheiro Aquiles Rodrigues de
Oliveira relatou os Procedimentos: nº 591/07 – Classe “A” – nº 434/07, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena; o de nº 710/07 – Classe “A” – nº 505/07,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena e o
de nº 763/07 – Classe “A” – nº 530/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da
comutação de 1/5 do remanescente da pena; A Conselheira Anita Mendonça relatou os Procedimen-
tos: nº 200/07 – Classe “A” – nº 156/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento
do indulto e pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena; o de nº 635/07 – Classe
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“A” – nº 463/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da
comutação de pena e pelo indeferimento, de ofício, do livramento condicional; o de nº 671/07 –
Classe “A” – nº 480/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da
comutação de pena e o de nº 802/07 – Classe “A” – nº 557/07, tendo sido aprovado, por unanimi-
dade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena; O Conselheiro José Francisco Vaz
relatou os Procedimentos: nº 459/07 – Classe “A” – nº 350/07, tendo sido aprovado, por unanimi-
dade, pelo indeferimento do indulto e pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da
pena e pelo deferimento “ex officio” do livramento condicional e o de nº 632/07 – Classe “A” – nº
460/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de
pena e pelo indeferimento, de ofício, do livramento condicional e o Processo nº 94.173-0, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena; A Conselheira
Luciana Marcelino Martins relatou os Procedimentos nº 251/07 – Classe “A” – nº 194/07, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e pelo deferimento da comutação de
1/5 do remanescente da pena e o de nº 432/06 – Classe “B” – nº 083/06, opinando pelo deferimento
da comutação de ¼ do remanescente da pena nos termos do Decreto nº 5.620/05 e pelo deferimento
do indulto nos termos do Decreto nº 5.993/06. O Conselheiro José Francisco Vaz pediu vista e os
Processos: nº 61.065-9, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação
de pena e o de nº 108.570-9, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto.
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a Sessão às dezenove horas e vinte minutos e, para constar,
eu, Marígia Aparecida de Almeida Furlani, Secretária do Plenário, lavrei a presente Ata que, após lida
e achada conforme, será assinada pelo Senhor Presidente. Sala das Sessões, 11 de julho de 2007.
Hodecy Ferreira Pinheiro, Presidente.

ATA DA TERCEIRA MILÉSIMA CENTÉSIMA DÉCIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA
DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e sete, às dezoito horas, no Plenário sito no Setor
de Indústria e Abastecimento, SIA, Trecho 08, Lotes 150/160, Térreo, reuniu-se o Conselho Peni-
tenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro Hodecy Ferreira Pinheiro. Presentes,
os Senhores Conselheiros: Pedro Arruda da Silva, Aquiles Rodrigues de Oliveira, Anita Mendonça,
José Francisco Vaz, Luciana Marcelino Martins e Mariana Fernandes Távora. Ausentes, justifica-
damente, os Conselheiros Valtan Timbó Martins Mendes Furtado e Anderson Pereira de Andrade.
Ausentes, os Senhores Diretores dos Estabelecimentos Penais. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da
Sessão anterior que, em votação, foi aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÕES DIVERSAS:
Os Membros deste Colegiado decidiram marcar as Sessões Ordinárias do mês de agosto do corrente
ano, para os dias 07, 09, 14, 15, 21, 23, 28 e 30, sempre às dezoito horas. DISTRIBUIÇÃO DE
PROCEDIMENTOS E DE PROCESSOS: Distribuídos, na forma regimental aos Conselheiros:
Pedro Arruda da Silva os Procedimentos: nº 785/07 – Classe “A” – nº 547/07 e o de nº 810/07 –
Classe “A” – nº 564/07 e o Processo nº 68.763-7; Aquiles Rodrigues de Oliveira os Procedimentos:
nº 803/07 – Classe “A” – nº 558/07; o de nº 807/07 – Classe “A” – nº 561/07 e o de nº 813/07 – Classe
“A” – nº 567/07; Anita Mendonça o Procedimento nº 642/07 – Classe “A” – nº 470/07 e o Processo
nº 50.125-8; José Francisco Vaz o Procedimento nº 804/07 – Classe “A” – nº 559/07 e os Processos:
nº 71.250-0 e o de nº 87.735-2; Luciana Marcelino Martins o Procedimento nº 801/07 – Classe “A”
– nº 556/07 e o Processo nº 104.461-4. JULGAMENTOS: A Conselheira Luciana Marcelino
Martins relatou pedido de vista referente ao Processo nº 21.123-5, tendo acompanhado a Conselhei-
ra Relatora. Os Conselheiros Pedro Arruda da Silva, Aquiles Rodrigues de Oliveira e Anita Mendon-
ça também acompanharam a Relatora. A Conselheira Ana Carolina Graça Souto divergiu, ficando
decidido, por maioria, pelo deferimento do indulto. O Conselheiro Pedro Arruda da Silva relatou os
Procedimentos: nº 705/07 – Classe “A” – nº 500/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena nos termos dos Decretos nº 5.620/05 e nº
5.993/06; o de nº 737/07 – Classe “B” – nº 028/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
indeferimento do livramento condicional e o de nº 780/07 – Classe “A” – nº 542/07, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena nos termos dos Decretos de
nº 4.495/02 e 4.904/03 e pelo deferimento da comutação de 1/5 da pena nos termos do Decreto nº
4.011/01 e pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena nos termos dos Decretos
nº 5.295/04, 5.620/05 e 5.993/06; O Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira relatou o Procedi-
mento nº 454/07 – Classe “A” – nº 345/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferi-
mento do indulto nos termos dos Decretos nº 5.620/05 e nº 5.993/06 e pelo deferimento da comu-
tação de 1/5 do remanescente da pena nos termos dos Decretos nº 5.620/05 e nº 5.993/06; A
Conselheira Anita Mendonça relatou o Procedimento nº 809/07 – Classe “A” – nº 563/07, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena; O Conse-
lheiro José Francisco Vaz relatou o Procedimento nº 518/07 – Classe “A” – nº 380/07, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e pelo deferimento da comutação de 1/
5 do remanescente da pena; A Conselheira Luciana Marcelino Martins relatou os Processos: nº
70.392-5, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo aperfeiçoamento do indulto; o de nº
71.425-4, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação
de pena e o de nº 93.304-9, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto
e pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena. Nada mais havendo a tratar foi
encerrada a Sessão às dezenove horas e trinta minutos e, para constar, eu, Marígia Aparecida de
Almeida Furlani, Secretária do Plenário, lavrei a presente Ata que, após lida e achada conforme,
será assinada pelo Senhor Presidente. Sala das Sessões, 12 de julho de 2007. Hodecy Ferreira
Pinheiro, Presidente.

ATA DA TERCEIRA MILÉSIMA CENTÉSIMA DÉCIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁ-
RIA DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e sete, às dezoito horas, no Plenário sito no
Setor de Indústria e Abastecimento, SIA, Trecho 08, Lotes 150/160, Térreo, reuniu-se o Conse-

lho Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro Hodecy Ferreira Pinheiro.
Presentes, os Senhores Conselheiros: Pedro Arruda da Silva, Aquiles Rodrigues de Oliveira, Anita
Mendonça, José Francisco Vaz, Luciana Marcelino Martins e Anderson Pereira de Andrade.
Ausente, justificadamente, o Conselheiro Valtan Timbó Martins Mendes Furtado. Ausentes, os
Senhores Diretores dos Estabelecimentos Penais. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da Sessão
anterior que, em votação, foi aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÕES DIVERSAS: O
Senhor Presidente comunicou que foi publicada, no último dia trinta e um, matéria no Correio
Braziliense informando que a Secretaria de Estado de Educação estuda a possibilidade de se
regulamentar o ensino nos presídios do DF, com o intuito de criar um currículo diferenciado para
os alunos que freqüentam as aulas nos estabelecimentos penais, tendo o Senhor Presidente
louvado a atitude. DISTRIBUIÇÃO DE PROCEDIMENTOS E DE PROCESSOS: Distribuí-
dos, na forma regimental aos Conselheiros: Pedro Arruda da Silva os Procedimentos: nº 253/07 –
Classe “A” – nº 196/07; o de nº 350/07 – Classe “A” – nº 275/07; o de nº 562/07 – Classe “A” –
nº 420/07; o de nº 579/07 – Classe “A” – nº 432/07; o de nº 594/07 – Classe “A” – nº 437/07; o de
nº 679/07 – Classe “A” – nº 488/07; o de nº 682/07 – Classe “A” – nº 491/07; o de nº 834/07 –
Classe “A” – nº 574/07; o de nº 875/07 – Classe “A” – nº 585/07 e o de nº 881/07 – Classe “A” –
nº 591/07 e o Processo nº 9.580-2; Aquiles Rodrigues de Oliveira os Procedimentos: nº 539/07 –
Classe “A” – nº 397/07; o de nº 568/07 – Classe “A” – nº 426/07; o de nº 711/07 – Classe “A” –
nº 506/07; o de nº 716/07 – Classe “A” – nº 511/07; o de nº 812/07 – Classe “A” – nº 566/07; o de
nº 829/07 – Classe “A” – nº 570/07; o de nº 866/07 – Classe “B” – nº 039/07; o de nº 880/07 –
Classe “A” – nº 590/07 e o de nº 882/07 – Classe “A” – nº 592/07 e os Processos nº 13.332-7; o
de nº 24.981-4; o de nº 93.883-0 e o de nº 97.505-6; Anita Mendonça os Procedimentos: nº 244/
07 – Classe “A” – nº 188/07; o de nº 298/07 – Classe “A” – nº 232/07; o de nº 662/07 – Classe “B”
– nº 018/07; o de nº 678/07 – Classe “A” – nº 487/07; o de nº 758/07 – Classe “A” – nº 525/07; o
de nº 787/07 – Classe “A” – nº 549/07; o de nº 793/07 – Classe “A” – nº 554/07; o de nº 865/07 –
Classe “A” – nº 579/07; o de nº 874/07 – Classe “A” – nº 584/07 e o de nº 892/07 – Classe “B” –
nº 043/07 e os Processos: nº 19.922-8; o de nº 64.386-7; o de nº 89.189-2; o de nº 94.771-0 e o de
nº 101.846-8; José Francisco Vaz os Procedimentos: nº 252/07 – Classe “A” – nº 195/07; o de nº
334/07 – Classe “A” – nº 259/07; o de nº 660/07 – Classe “B” – nº 016/07; o de nº 694/07 –
Classe “A” – nº 492/07 e o de nº 835/07 – Classe “A” – nº 575/07 e os Processos: nº 26.160/95;
o de nº 35.883-9; o de nº 44.714-3; o de nº 47.106-8; o de nº 87.957-4; o de nº 99.997-7 e o de
nº 108.220-6; Luciana Marcelino Martins os Procedimentos: nº 766/07 – Classe “B” – nº 031/
07 e o de nº 872/07 – Classe “A” – nº 582/07 e os Processos: nº 5.302-2; o de nº 6.198-3; o de
nº 23.718-9; o de nº 39.774-5; o de nº 44.612-9; o de nº 53.769-2 e o de nº 71.984-5; Anderson
Pereira de Andrade os Procedimentos: nº 643/07 – Classe “A” – nº 471/07; o de nº 676/07 –
Classe “A” – nº 485/07; o de nº 696/07 – Classe “A” – nº 494/07; o de nº 861/07 – Classe “A”
– nº 577/07 e o de nº 864/07 – Classe “B” – nº 038/07 e os Processos: nº 55.990-5; o de nº
71.835-3; o de nº 89.124-3 e o de nº 108.184-7;. JULGAMENTOS: O Conselheiro Pedro
Arruda da Silva relatou os Procedimentos: nº 703/07 – Classe “A” – nº 498/07, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto nos termos dos Decretos nº 5.620/
05 e nº 5.993/06 e pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena nos termos
dos Decretos nº 5.620/05 e nº 5.993/06 e o de nº 782/07 – Classe “A” – nº 544/07, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena
nos termos dos Decretos nº 5.620/05 e nº 5.993/06 e o Processo nº 68.763-7, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena e
pela revogação do livramento condicional; O Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira relatou
os Procedimentos: nº 807/07 – Classe “A” – nº 561/07, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena e o de nº 813/07 – Classe “A” –
nº 567/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e pelo deferi-
mento da comutação de ¼ do remanescente da pena; O Conselheiro José Francisco Vaz relatou
o Procedimento nº 804/07 – Classe “A” – nº 559/07, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena nos termos dos Decretos nº
5.295/04, nº 5.620/05 e nº 5.993/06 e os Processos: nº 71.250-0, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo deferimento do indulto, julgando prejudicado o pedido de comutação de
pena e o de nº 87.735-2, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto
e da comutação de pena; A Conselheira Luciana Marcelino Martins relatou o Procedimento nº
801/07 – Classe “A” – nº 556/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento
do indulto e da comutação de pena; O Conselheiro Anderson Pereira de Andrade relatou os
Procedimentos: 505/07 – Classe “A” – nº 373/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
indeferimento do indulto e da comutação de pena e o de nº 789/07 – Classe “A” – nº 551/07,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena.
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a Sessão às dezenove horas e vinte minutos e, para
constar, eu, Marígia Aparecida de Almeida Furlani, Secretária do Plenário, lavrei a presente Ata
que, após lida e achada conforme, será assinada pelo Senhor Presidente. Sala das Sessões, 07 de
agosto de 2007. Hodecy Ferreira Pinheiro, Presidente.

ATA DA TERCEIRA MILÉSIMA CENTÉSIMA DÉCIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA
DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e sete, às dezoito horas, no Plenário sito no
Setor de Indústria e Abastecimento, SIA, Trecho 08, Lotes 150/160, Térreo, reuniu-se o Conse-
lho Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro Hodecy Ferreira Pinheiro.
Presentes, os Senhores Conselheiros: Pedro Arruda da Silva, Aquiles Rodrigues de Oliveira, Anita
Mendonça, José Francisco Vaz, Valtan Timbó Martins Mendes Furtado e Anderson Pereira de
Andrade. Ausentes, os Senhores Diretores dos Estabelecimentos Penais. Aberta a Sessão, foi lida
a Ata da Sessão anterior que, em votação, foi aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÕES
DIVERSAS: O Senhor Presidente e os Senhores Conselheiros lamentaram profundamente o
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acidente ocorrido, nesta data, com um helicóptero do Corpo de Bombeiro Militar do DF, com três
vítimas fatais, oportunidade em que os Membros deste Colegiado apresentaram condolências aos
familiares das vítimas. Prosseguindo, o Senhor Presidente comunicou que o Coordenador do
Estágio de Direito e Assistência Judiciária deste Conselho Penitenciário, Doutor Aloísio Augusto,
participou, nesta data, a convite da Promotoria de Justiça do TJDFT, de uma reunião para tratar
de assuntos pertinentes aos Inquéritos Disciplinares, salientando que a reunião contou com as
presenças do Meritíssimo Juiz de Direito da Vara das Execuções Criminais do DF, de Promotores
que atuam junto à VEC, de Diretores e de Chefes de Núcleos dos Estabelecimentos Penais e de
Defensores Públicos, ressaltando que, ao final dos trabalhos, ficou decidido que cada responsável
pelos Inquéritos Disciplinares apresentará, no prazo de dez dias, sugestões para agilizar a conclu-
são dos referidos inquéritos. Por fim, o Senhor Presidente informou que tomou conhecimento que
tanto a Direção da PFDF, quanto a do CDP parabenizaram o trabalho que vem sendo realizado
pela Coordenação do Estágio de Direito deste COPEN. DISTRIBUIÇÃO DE PROCEDIMEN-
TOS E DE PROCESSOS: Distribuídos, na forma regimental aos Conselheiros: Pedro Arruda da
Silva os Procedimentos: nº 540/07 – Classe “A” – nº 398/07; o de nº 723/07 – Classe “A” – nº 518/
07; o de nº 761/07 – Classe “A” – nº 528/07 e o de nº 908/07 – Classe “A” – nº 612/07 e os
Processos: nº 27.530-2; o de nº 35.362-2 e o de nº 72.589-8; Aquiles Rodrigues de Oliveira o
Procedimento nº 680/07 – Classe “A” – nº 489/07 e os Processos nº 22.401/86; o de nº 41.717-0;
o de nº 69.625-4; o de nº 79.290-8 e o de nº 107.871-0; Anita Mendonça os Procedimentos: nº 337/
07 – Classe “A” – nº 262/07; o de nº 707/07 – Classe “A” – nº 502/07; o de nº 722/07 – Classe “A”
– nº 517/07 e o de nº 904/07 – Classe “A” – nº 614/07 e os Processos: nº 28.399-7; o de nº 37.278-
3 e o de nº 43.576-2; José Francisco Vaz os Procedimentos: nº 465/07 – Classe “A” – nº 356/07;
o de nº 775/07 – Classe “A” – nº 539/07; o de nº 777/07 – Classe “A” – nº 541/07; o de nº 879/07
– Classe “A” – nº 589/07 e o de nº 897/07 – Classe “A” – nº 602/07 e os Processos: nº 13.329-6;
o de nº 69.196-8 e o de nº 121.988-7; Valtan Timbó Martins Mendes Furtado os Procedimentos:
nº 811/07 – Classe “A” – nº 565/07; o de nº 873/07 – Classe “A” – nº 583/07 e o de nº 906/07 –
Classe “A” – nº 602/07 e os Processos: nº 26.311-3; o de nº 28.565-4; o de nº 51.828-2; o de nº
63.316-7; o de nº 73.542-5; o de nº 87.958-2 e o de nº 116.297-8; JULGAMENTOS: O Conse-
lheiro Pedro Arruda da Silva relatou os Procedimentos: nº 834/07 – Classe “A” – nº 574/07, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena e o de nº
875/07 – Classe “A” – nº 585/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da
comutação de 1/5 do remanescente da pena; O Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira relatou
os Procedimentos: nº 829/07 – Classe “A” – nº 570/07, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo indeferimento do indulto e pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena
e o de nº 882/07 – Classe “A” – nº 592/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferi-
mento do indulto e pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena e os Proces-
sos: nº 13.332-7, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto; o de nº
54.981-4, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto; o de nº 93.883-0,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente
da pena; o de nº 97.505-6, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto e
o de nº 108.220-6, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto; A Conse-
lheira Anita Mendonça relatou o Procedimento nº 642/07 – Classe “A” – nº 470/07, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena e pelo inde-
ferimento, de ofício, do livramento condicional e os Processos: nº 19.922-8, tendo sido aprovado,
por unanimidade, pelo deferimento do indulto; o de nº 50.125-8, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena e o de nº 94.771-0, tendo sido aprovado,
por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e pelo deferimento da comutação de ¼ do
remanescente da pena; O Conselheiro José Francisco Vaz relatou os Procedimentos: nº 334/07 –
Classe “A” – nº 259/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e
da comutação de pena e o de nº 694/07 – Classe “A” – nº 492/07, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena e os Processos: nº 26.160/95,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e pelo deferimento da
comutação de ¼ do remanescente da pena; o de nº 44.714-3, tendo sido aprovado, por unanimi-
dade, pelo deferimento do indulto; o de nº 47.106-8, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
deferimento do indulto; o de nº 87.957-4, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimen-
to do indulto e o de nº 99.997-7, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do
indulto; O Conselheiro Valtan Timbó Martins Mendes Furtado relatou os Processos: nº 25.640-
3, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente
da pena nos termos dos Decretos nº 5.295/04, 5.620/05 e 5.993/06; o de nº 27.685-4, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena e o de
nº 92.482-4, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de ¼ do
remanescente da pena nos termos do Decreto nº 5.620/05 e pelo deferimento do indulto nos
termos do Decreto nº 5.993/06. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a Sessão às dezenove
horas e trinta minutos e, para constar, eu, Marígia Aparecida de Almeida Furlani, Secretária do
Plenário, lavrei a presente Ata que, após lida e achada conforme, será assinada pelo Senhor
Presidente. Sala das Sessões, 09 de agosto de 2007. Hodecy Ferreira Pinheiro, Presidente.

ATA DA TERCEIRA MILÉSIMA CENTÉSIMA DÉCIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA
DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Aos quatorze dias do mês de agosto do ano de dois mil e sete, às dezoito horas, no Plenário sito no
Setor de Indústria e Abastecimento, SIA, Trecho 08, Lotes 150/160, Térreo, reuniu-se o Conselho
Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro Hodecy Ferreira Pinheiro.
Presentes, os Senhores Conselheiros: Pedro Arruda da Silva, Aquiles Rodrigues de Oliveira, Anita
Mendonça, José Francisco Vaz e Luciana Marcelino Martins. Ausentes, justificadamente, os Con-
selheiros Valtan Timbó Martins Mendes Furtado e Anderson Pereira de Andrade. Ausentes, os
Senhores Diretores dos Estabelecimentos Penais. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da Sessão anterior

que, em votação, foi aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÕES DIVERSAS: O Senhor Pre-
sidente e os Senhores Conselheiros demonstraram contentamento ao rever a Conselheira Suplente
Ana Carolina Graça Souto, presente em Plenário, tendo esta agradecido a acolhida. Por fim, este
Conselho Penitenciário aprovou, por unanimidade, o Enunciado nº 09, nos seguintes termos: O
Sentenciado beneficiado com Indulto Condicional que vem cumprindo as condições impostas tem
direito ao Indulto Pleno, nos termos do artigo 1º, Inciso I, do Decreto nº 5.993, de 19 de dezembro
de 2006.DISTRIBUIÇÃO DE PROCEDIMENTOS E DE PROCESSOS: Distribuídos, na forma
regimental aos Conselheiros: Pedro Arruda da Silva os Procedimentos: nº 721/07 – Classe “A” – nº
516/07 e o de nº 916/07 – Classe “A” – nº 620/07 e os Processos: nº 11.007-5 e o de nº 16.997-5;
Aquiles Rodrigues de Oliveira os Processos: nº 21.321-8; o de nº 30.868-3; o de nº 52.974-2 e o de
nº 124.562-9; Anita Mendonça os Procedimentos: nº 913/07 – Classe “A” – nº 617/07; o de nº 917/
07 – Classe “A” – nº 621/07 e o de nº 920/07 – Classe “A” – nº 624/07 e o Processo nº 79.932-5; José
Francisco Vaz os Procedimentos: nº 727/07 – Classe “B” – nº 025/07; o de nº 792/07 – Classe “A”
– nº 553/07 e o de nº 919/07 – Classe “A” – nº 623/07 e os Processos: nº 24.935-8 e o de nº 54.896-
7; Luciana Marcelino Martins o Procedimento nº 869/07 – Classe “B” – nº 042/07 e os Processos:
nº 18.092-2; o de nº 101.182-4 e o de nº 103.217-2; JULGAMENTOS: O Conselheiro Aquiles
Rodrigues de Oliveira relatou os Procedimentos: nº 680/07 – Classe “A” – nº 489/07, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena e o de nº 880/07 – Classe “A”
– nº 590/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto nos termos dos
Decretos nº 5.620/05 e nº 5.993/06 e pelo deferimento da comutação de 1/4 do remanescente da pena
nos termos dos Decretos nº 5.620/05 e nº 5.993/06 e os Processos: nº 22.401/86, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena e o de nº 41.717-0, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto; A Conselheira Anita Mendonça relatou os
Processos: nº 28.399-7, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto; o de nº
37.278-3, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto; o de nº 43.576-2,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto; o de nº 64.386-7, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena; o de nº
89.189-2, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e o de nº 101.846-
8, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto; O Conselheiro José Francis-
co Vaz relatou os Procedimentos: nº 252/07 – Classe “A” – nº 195/07, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento do indulto, pelo deferimento da comutação de 15 do remanescente
da pena e pelo indeferimento, de ofício, do livramento condicional e o de nº 660/07 – Classe “B” –
nº 016/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do livramento condicional; A
Conselheira Luciana Marcelino Martins relatou o Processo nº 104.461-4, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena. Nada mais havendo a
tratar foi encerrada a Sessão às dezenove horas e dez minutos e, para constar, eu, Marígia Aparecida
de Almeida Furlani, Secretária do Plenário, lavrei a presente Ata que, após lida e achada conforme,
será assinada pelo Senhor Presidente. Sala das Sessões, 14 de agosto de 2007. Hodecy Ferreira
Pinheiro, Presidente.

ATA DA TERCEIRA MILÉSIMA CENTÉSIMA VIGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA DO
CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e sete, às dezoito horas, no Plenário sito no
Setor de Indústria e Abastecimento, SIA, Trecho 08, Lotes 150/160, Térreo, reuniu-se o Conse-
lho Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro Hodecy Ferreira Pinheiro.
Presentes, os Senhores Conselheiros: Pedro Arruda da Silva, Aquiles Rodrigues de Oliveira, Anita
Mendonça, José Francisco Vaz e Valtan Timbó Martins Mendes Furtado. Ausente, justificada-
mente, o Conselheiro Anderson Pereira de Andrade. Ausentes, os Senhores Diretores dos Estabe-
lecimentos Penais. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da Sessão anterior que, em votação, foi aprovada
por unanimidade. COMUNICAÇÕES DIVERSAS: Não houve. DISTRIBUIÇÃO DE PROCE-
DIMENTOS E DE PROCESSOS: Distribuídos, na forma regimental aos Conselheiros: Pedro
Arruda da Silva os Procedimentos: nº 918/07 – Classe “A” – nº 622/07 e o de nº 922/07 – Classe
“B” – nº 045/07 e o Processo nº 32.533-3; Aquiles Rodrigues de Oliveira o Processo nº 12.043-8;
Anita Mendonça o Processo nº 77.036-6; José Francisco Vaz o Processo nº 28.482-5; Valtan
Timbó Martins Mendes Furtado o Procedimento nº 674/07 – Classe “A” – nº 483/07 e os
Processos: nº 10.996-6; o de nº 22.275-0 e o de nº 60.136-4; JULGAMENTOS: O Conselheiro
Pedro Arruda da Silva relatou o Processo nº 8.160/91, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo deferimento do indulto; O Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira relatou os Processos:
nº 21.321-8, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto; o de nº 52.974-
2, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto e o de nº 124.562-9, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo aperfeiçoamento do indulto; A Conselheira Anita Mendon-
ça relatou os Procedimentos: nº 298/07 – Classe “A” – nº 232/07, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento do indulto, pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanes-
cente da pena e pelo deferimento “ex officio” do livramento condicional; o de nº 793/07 – Classe
“A” – nº 554/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da
comutação de pena, julgando prejudicado o livramento condicional; o de nº 865/07 – Classe “A”
– nº 579/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena e
pelo deferimento “ex officio” do livramento condicional e o de nº 874/07 – Classe “A” – nº 584/
07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena e o Proces-
so nº 79.932-5, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto; O Conse-
lheiro José Francisco Vaz relatou o Processo nº 35.883-9, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena nos termos dos Decretos nº 5.620/
05 e nº 5.993/06. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a Sessão às dezenove horas e dez
minutos e, para constar, eu, Marígia Aparecida de Almeida Furlani, Secretária do Plenário, lavrei
a presente Ata que, após lida e achada conforme, será assinada pelo Senhor Presidente. Sala das
Sessões, 15 de agosto de 2007. Hodecy Ferreira Pinheiro, Presidente.
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ATA DA TERCEIRA MILÉSIMA CENTÉSIMA VIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDI-
NÁRIA DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e sete, às dezoito horas, no Plenário
sito no Setor de Indústria e Abastecimento, SIA, Trecho 08, Lotes 150/160, Térreo, reuniu-se
o Conselho Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro Hodecy Ferrei-
ra Pinheiro. Presentes, os Senhores Conselheiros: Pedro Arruda da Silva, Aquiles Rodrigues de
Oliveira, Anita Mendonça, José Francisco Vaz e Valtan Timbó Martins Mendes Furtado.
Ausente, justificadamente, o Conselheiro Anderson Pereira de Andrade. Ausentes, os Senhores
Diretores dos Estabelecimentos Penais. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da Sessão anterior que,
em votação, foi aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÕES DIVERSAS: O Senhor Presi-
dente registrou a presença, em Plenário, do Doutor Brasilino Pereira dos Santos, Subprocura-
dor da República e ex-Conselheiro deste Colegiado, oportunidade em que os Membros desta
Casa demonstraram satisfação em rever o Dr. Brasilino, tendo este agradecido a acolhida e
retribuído os cumprimentos recebidos, demonstrando sua alegria em retornar a este Conselho.
DISTRIBUIÇÃO DE PROCEDIMENTOS E DE PROCESSOS: Distribuídos, na forma regi-
mental aos Conselheiros: Pedro Arruda da Silva os Procedimentos: nº 925/07 – Classe “A” – nº
628/07; o de nº 929/07 – Classe “A” – nº 632/07 e o de nº 953/07 – Classe “A” – nº 641/07 e os
Processos: nº 71.992-5 e o de nº 101.209-7; Aquiles Rodrigues de Oliveira os Procedimentos:
nº 950/07 – Classe “A” – nº 638/07 e o de nº 956/07 – Classe “A” – nº 644/07 os Processos: nº
14.363-3; o de nº 81.965-5; o de nº 99.195-7 e o de nº 104.634-9; Anita Mendonça os Procedi-
mentos: nº 911/07 – Classe “A” – nº 616/07; o de nº 955/07 – Classe “A” – nº 643/07 e o de nº
979/07 – Classe “A” – nº 666/07 e os Processos: nº 4.802-9; o de nº 28.822-7 e o de nº 42.675-
6; José Francisco Vaz os Procedimentos: nº 828/07 – Classe “A” – nº 569/07; o de nº 931/07 –
Classe “A” – nº 634/07 e o de nº 981/07 – Classe “A” – nº 668/07 e os Processos: nº 25.093-9
e o de nº 71.690-2; Valtan Timbó Martins Mendes Furtado o Procedimento nº 952/07 – Classe
“A” – nº 640/07 e os Processos: nº 1.304-5 e o de nº 38.689-7; JULGAMENTOS: O Conselhei-
ro Pedro Arruda da Silva relatou os Procedimentos: nº 253/07 – Classe “A” – nº 196/07, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da
pena; o de nº 350/07 – Classe “A” – nº 275/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
indeferimento do indulto e da comutação de pena; o de nº 562/07 – Classe “A” – nº 420/07,
aprovou, por unanimidade, o voto do Conselheiro Pedro Arruda da Silva opinando pelo inde-
ferimento do indulto e, por maioria, o voto do Conselheiro Valtan Timbó Martins Mendes
Furtado, opinando pelo indeferimento da comutação de pena; o de nº 574/07 – Classe “A” – nº
432/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e pelo deferi-
mento da comutação de 1/5 do remanescente da pena; o de nº 594/07 – Classe “A” – nº 437/07,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena
e o de nº 881/07 – Classe “A” – nº 591/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
indeferimento do indulto e pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena e os
Processos: nº 9.580-2, tendo sido aprovado, por unanimidade, pela aplicação do enunciado nº
09; o de nº 27.530-2, tendo sido aprovado, por unanimidade, pela aplicação do enunciado nº 09;
o de nº 35.362-2, tendo sido aprovado, por unanimidade, pela aplicação do enunciado nº 09 e o
de nº 72.589-8, tendo sido aprovado, por unanimidade, pela aplicação do enunciado nº 09; O
Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira relatou os Procedimentos: nº 294/07 – Classe “A”
– nº 228/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5 do
remanescente da pena e pelo deferimento “ex officio” do livramento condicional; o de nº 539/07
– Classe “A” – nº 397/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comu-
tação de 1/5 do remanescente da pena e pelo deferimento “ex officio” do livramento condicio-
nal; o de nº 711/07 – Classe “A” – nº 506/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
indeferimento do indulto e da comutação de pena e o de nº 812/07 – Classe “A” – nº 566/07,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente
da pena nos termos do Decreto nº 5.620/05, julgando prejudicados os pedidos de indulto nos
termos dos Decretos nº 5.620/05 e nº 5.993/06 e de comutação de pena nos termos do Decreto
nº 5.993/06 e os Processos: nº 12.043-8, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferi-
mento do indulto; o de nº 30.868-3, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento
da comutação de 1/5 do remanescente da pena; o de nº 79.280-8, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo não conhecimento do indulto e o de nº 107.871-0, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena; A Conselheira
Anita Mendonça relatou os Procedimentos: nº 662/07 – Classe “B” – nº 018/07, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do livramento condicional e pelo indeferimen-
to, de ofício, da comutação de pena e o de nº 892/07 – Classe “B” – nº 043/07, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do livramento condicional e o Processo nº
77.036-6, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo aperfeiçoamento do indulto; O Conse-
lheiro José Francisco Vaz relatou os Procedimentos: nº 775/07 – Classe “A” – nº 539/07, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto, pelo deferimento da comuta-
ção de 1/5 do remanescente da pena e pelo deferimento “ex officio” do livramento condicional;
o de nº 777/07 – Classe “A” – nº 541/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indefe-
rimento do indulto e da comutação de pena; o de nº 835/07 – Classe “A” – nº 575/07, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena nos termos dos Decre-
tos de 1999, 2000 e 2001, pelo deferimento da comutação de 1/4 da pena, nos termos do
Decreto Nº 4.495/02, pelo indeferimento da comutação de pena nos termos do Decreto nº
4.904/03 e pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena nos termos dos
Decretos nº 5.295/04, 5.620/05 e 5.993/06 e o de nº 897/07 – Classe “A” – nº 602/07, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena e do livramento condi-
cional e os Processos: nº 13.329-6, tendo sido aprovado, por unanimidade, pela aplicação do
enunciado nº 09; o de nº 24.935-8, tendo sido aprovado, por unanimidade, pela aplicação do
enunciado nº 09 e o de nº 69.196-8, tendo sido aprovado, por unanimidade, pela aplicação do

enunciado nº 09; O Conselheiro Valtan Timbó Martins Mendes Furtado relatou os Procedi-
mentos: nº 674/07 – Classe “A” – nº 483/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
indeferimento do indulto e da comutação de pena; o de nº 811/07 – Classe “A” – nº 566/07,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente
da pena; o de nº 873/07 – Classe “A” – nº 583/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
não conhecimento do indulto; o de nº 906/07 – Classe “A” – nº 602/07, tendo sido aprovado,
por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena e o de nº 952/07 – Classe “A” – nº
640/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena.
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a Sessão às vinte horas e, para constar, eu, Marígia
Aparecida de Almeida Furlani, Secretária do Plenário, lavrei a presente Ata que, após lida e
achada conforme, será assinada pelo Senhor Presidente. Sala das Sessões, 21 de agosto de 2007.
Hodecy Ferreira Pinheiro, Presidente.

ATA DA TERCEIRA MILÉSIMA CENTÉSIMA VIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDI-
NÁRIA DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois mil e sete, às dezoito horas, no Plenário sito
no Setor de Indústria e Abastecimento, SIA, Trecho 08, Lotes 150/160, Térreo, reuniu-se o
Conselho Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro Hodecy Ferreira
Pinheiro. Presentes, os Senhores Conselheiros: Pedro Arruda da Silva, Aquiles Rodrigues de
Oliveira, Anita Mendonça, José Francisco Vaz, Luciana Marcelino Martins e Mariana Fernandes
Távora. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Valtan Timbó Martins Mendes Furtado e
Anderson Pereira de Andrade. Ausentes, os Senhores Diretores dos Estabelecimentos Penais.
Aberta a Sessão, foi lida a Ata da Sessão anterior que, em votação, foi aprovada por unanimidade.
COMUNICAÇÕES DIVERSAS: O Senhor Presidente acusou o recebimento do Relatório da
Conselheira Mariana Fernandes Távora, elaborado por ocasião da inspeção relizada no CIR, no
dia vinte e sete de julho do corrente ano, tendo o Senhor Presidente agradecido a Conselheira pelo
trabalho realizado, ressaltando que encaminhará cópia do referido relatório às autoridades compe-
tentes para conhecimento e providências que se fizerem necessárias. DISTRIBUIÇÃO DE PRO-
CEDIMENTOS E DE PROCESSOS: Distribuídos, na forma regimental aos Conselheiros: Pedro
Arruda da Silva os Procedimentos: nº 759/07 – Classe “A” – nº 526/07 e o de nº 788/07 – Classe
“A” – nº 550/07; Aquiles Rodrigues de Oliveira os Procedimentos: nº 912/07 – Classe “B” – nº
044/07 e o de nº 928/07 – Classe “A” – nº 631/07 e os Processos: nº 56.023-8 e o de nº 67.912-8;
Anita Mendonça o Procedimento nº 960/07 – Classe “A” – nº 648/07 e o Processo nº 92.115-3;
José Francisco Vaz os Procedimentos: nº 860/07 – Classe “A” – nº 576/07 e o de nº 887/07 –
Classe “A” – nº 597/07 e o Processo nº 88.188-8; Luciana Marcelino Martins os Processos: nº
5.893-2; o de nº 29.005-0 e o de nº 78.160-8; JULGAMENTOS: O Conselheiro Pedro Arruda da
Silva relatou os Procedimentos: nº 925/07 – Classe “A” – nº 628/07, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo deferimento do indulto e o de nº 953/07 – Classe “A” – nº 641/07, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena e o
Processo nº 11.007-5, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto; O
Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira relatou o Procedimento nº 950/07 – Classe “A” – nº
638/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/4 do rema-
nescente da pena nos termos dos Decretos nº 5.620/05 e nº 5.993/06 e pelo deferimento “ex
officio” do livramento condicional e os Processos: nº 104.634-9, tendo sido aprovado, por unani-
midade, pelo não conhecimento do indulto e da comutação de pena; o de nº 81.965-5, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pela aplicação do enunciado nº 09; o de nº 14.363-3, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo aperfeiçoamento do indulto e o de nº 99.195-7, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena; A
Conselheira Anita Mendonça relatou os Procedimentos: nº 678/07 – Classe “A” – nº 487/07,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena; o
de nº 722/07 – Classe “A” – nº 517/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento
do indulto e pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena; o de nº 758/07 –
Classe “A” – nº 525/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento “ex officio” do
indulto, julgando prejudicado o pedido de comutação de pena nos termos dos Decretos nº 5.620/
05 e nº 5.993/06 e o de nº 787/07 – Classe “A” – nº 549/07, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena e os Processos: nº 4.802-9, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pela aplicação do enunciado nº 09; o de nº 28.822-7, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo aperfeiçoamento do indulto e o de nº 42.675-6, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto; O Conselheiro José Francisco Vaz
relatou os Processos: nº 28.482-5, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da
comutação de 1/5 do remanescente da pena; o de nº 54.896-7, tendo sido aprovado, por unanimi-
dade, pelo indeferimento da comutação de pena e o de nº 121.988-7, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena; A Conselheira Mariana Fernandes Távo-
ra relatou o Procedimento nº 764/07 – Classe “A” – nº 531/07, tendo sido aprovado, por unani-
midade, pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena e os Processos: nº
29.665-4, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo não conhecimento do livramento condici-
onal e o de nº 67.965-9, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação
de ¼ do remanescente da pena. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a Sessão às dezenove
horas e quarenta minutos e, para constar, eu, Marígia Aparecida de Almeida Furlani, Secretária do
Plenário, lavrei a presente Ata que, após lida e achada conforme, será assinada pelo Senhor
Presidente. Sala das Sessões, 23 de agosto de 2007. Hodecy Ferreira Pinheiro, Presidente.

ATA DA TERCEIRA MILÉSIMA CENTÉSIMA VIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDI-
NÁRIA DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e sete, às dezoito horas, no Plenário sito
no Setor de Indústria e Abastecimento, SIA, Trecho 08, Lotes 150/160, Térreo, reuniu-se o
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Conselho Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro Hodecy Ferreira
Pinheiro. Presentes, os Senhores Conselheiros: Pedro Arruda da Silva, Aquiles Rodrigues de
Oliveira, Anita Mendonça, José Francisco Vaz e Luciana Marcelino Martins. Ausentes, justifica-
damente, os Conselheiros Valtan Timbó Martins Mendes Furtado e Anderson Pereira de Andra-
de. Ausentes, os Senhores Diretores dos Estabelecimentos Penais. Aberta a Sessão, foi lida a Ata
da Sessão anterior que, em votação, foi aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÕES DIVER-
SAS: O Senhor Presidente levou ao conhecimento do Plenário que recebeu, nesta data, do Tribu-
nal de Justiça do Distrito Federal e Territórios a doação de onze microcomputadores Intel Cele-
ron, onze monitores de vídeo policromáticos e dois leitores de mesa, em favor deste Conselho
Penitenciário, conforme Termo Unilateral de Doação nº 121/07, os quais serão de grande valia na
realização dos trabalhos deste COPEN. Ademais, o Senhor Presidente comunicou que participou,
no último dia vinte e sete, do 1º encontro da Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e
Cidadania do Distrito Federal, o qual contou com as presenças do Secretário de Estado de Justiça,
Direitos Humanos e Cidadania, Doutor Raimundo da Silva Ribeiro Neto, do Secretário Adjunto
da SEJUS, Doutor Paulo de Castro, do Subsecretário de Justiça, Doutor Paulo César Chagas, do
Subsecretário do Sistema Penitenciário do DF, Doutor Anderson Jorge Damasceno Espíndola,
além dos Diretores dos Estabelecimentos Penais, do Subsecretário de Cidadania, do Subsecretário
de Direitos Humanos, de representantes do CEAJUR, do PROCON, da FUNAP, dos Conselhos
vinculados à SEJUS, da Coordenação de Apoio Técnico dos Conselhos Tutelares e do CAJE,
ressaltando que o referido evento teve como objetivo principal a integração entre todos os órgãos
pertencentes à estrutura da Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania. O
Senhor Presidente comentou que o Senhor Secretário de Estado de Justiça, Doutor Raimundo da
Silva Ribeiro Neto teceu considerações a respeito do governo em geral, enfocando as dificuldades
da SEJUS, por se tratar de uma nova Secretaria, ressaltando a qualificação dos seus servidores.
Comentou ainda, que ao final dos trabalhos, o Senhor Secretário de Estado de Justiça, Direitos
Humanos e Cidadania solicitou a participação de todos os órgãos no programa “Governo nas
Cidades”, que tem elevado a aceitação do atual Governo. DISTRIBUIÇÃO DE PROCEDIMEN-
TOS: Distribuídos, na forma regimental aos Conselheiros: Pedro Arruda da Silva os Procedimen-
tos: nº 832/07 – Classe “A” – nº 572/07; o de nº 926/07 – Classe “A” – nº 629/07 e o de nº 930/07
– Classe “A” – nº 633/07; Aquiles Rodrigues de Oliveira os Procedimentos: nº 933/07 – Classe
“A” – nº 636/07 e o de nº 966/07 – Classe “A” – nº 654/07; Anita Mendonça os Procedimentos:
nº 923/07 – Classe “A” – nº 626/07; o de nº 980/07 – Classe “A” – nº 667/07; o de nº 985/07 –
Classe “A” – nº 671/07 e o de nº 987/07 – Classe “B” – nº 047/07; José Francisco Vaz os
Procedimentos: nº 862/07 – Classe “B” – nº 037/07; o de nº 910/07 – Classe “A” – nº 615/07; o de
nº 965/07 – Classe “A” – nº 653/07 e o de nº 977/07 – Classe “A” – nº 664/07; Luciana Marcelino
Martins os Procedimentos: nº 927/07 – Classe “A” – nº 630/07 e o de nº 958/07 – Classe “A” –
nº 646/07; JULGAMENTOS: O Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira relatou os Procedi-
mentos: nº 568/07 – Classe “A” – nº 426/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
indeferimento do indulto e da comutação de pena; o de nº 638/07 – Classe “A” – nº 466/07, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena; o de nº
715/07 – Classe “A” – nº 510/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da
comutação de 1/5 do remanescente da pena nos termos dos Decretos nº 5.295/04, 5.620/05 e
5.993/06; o de nº 765/07 – Classe “B” – nº 030/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
indeferimento do livramento condicional; o de nº 803/07 – Classe “A” – nº 558/07, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena nos
termos dos Decretos nº 5.620/05 e nº 5.993/06; o de nº 912/07 – Classe “B” – nº 044/07, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do livramento condicional; o de nº 928/07 –
Classe “A” – nº 631/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação
de ¼ do remanescente da pena nos termos dos Decretos de nº 4.904/03, 5.295/04, 5.620/05 e
5.993/06 e o de nº 956/07 – Classe “A” – nº 644/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena e os Processos: nº 56.023-8, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena nos termos do Decre-
to nº 5.295/04 e pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena nos termos dos
Decretos nº 5.620/05 e nº 5.993/06; o de nº 67.912-8, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
indeferimento do indulto e da comutação de pena e o de nº 69.625-4, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento do indulto; A Conselheira Anita Mendonça relatou os Procedi-
mentos: nº 244/07 – Classe “A” – nº 188/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
indeferimento do indulto e da comutação de pena; o de nº 337/07 – Classe “A” – nº 262/07, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena; o de nº
707/07 – Classe “A” – nº 502/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do
indulto e da comutação de pena; o de nº 904/07 – Classe “A” – nº 614/07, tendo sido aprovado,
por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena; o de nº 913/07 – Classe “A” – nº 617/
07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena e o de nº
920/07 – Classe “A” – nº 624/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do
indulto, pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena e pelo deferimento “ex
officio” do livramento condicional e o Processo nº 92.115-3, tendo sido aprovado, por unanimi-
dade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena; O Conselheiro José Francisco Vaz
relatou os Procedimentos: nº 465/07 – Classe “A” – nº 356/07, tendo sido aprovado, por unani-
midade, pelo indeferimento do indulto; o de nº 727/07 – Classe “B” – nº 025/07, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do livramento condicional; o de nº 792/07 – Classe
“A” – nº 553/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da
comutação de pena e o de nº 919/07 – Classe “A” – nº 623/07, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena; A Conselheira Luciana Marcelino Mar-
tins relatou o Procedimento nº 869/07 – Classe “B” – nº 042/07, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena e do livramento condicional e o Processo
nº 18.092-2, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto. Nada mais

havendo a tratar foi encerrada a Sessão às dezenove horas e vinte minutos e, para constar, eu,
Marígia Aparecida de Almeida Furlani, Secretária do Plenário, lavrei a presente Ata que, após lida
e achada conforme, será assinada pelo Senhor Presidente. Sala das Sessões, 28 de agosto de 2007.
Hodecy Ferreira Pinheiro, Presidente.

ATA DA TERCEIRA MILÉSIMA CENTÉSIMA VIGÉSIMA QUARTA SESSÃO
 ORDINÁRIA DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e sete, às dezoito horas, no Plenário sito no
Setor de Indústria e Abastecimento, SIA, Trecho 08, Lotes 150/160, Térreo, reuniu-se o Conse-
lho Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro Hodecy Ferreira Pinheiro.
Presentes, os Senhores Conselheiros: Pedro Arruda da Silva, Aquiles Rodrigues de Oliveira, Anita
Mendonça, José Francisco Vaz e Valtan Timbó Martins Mendes Furtado. Ausente, justificada-
mente, o Conselheiro Anderson Pereira de Andrade. Ausentes, os Senhores Diretores dos Estabe-
lecimentos Penais. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da Sessão anterior que, em votação, foi aprovada
por unanimidade. COMUNICAÇÕES DIVERSAS: O Senhor Presidente, em atendimento ao
disposto no art. 49 do Regimento deste Conselho Penitenciário, convocou, para o próximo dia
seis, a Trigésima Quinta Sessão Extraordinária, que tem por objeto a eleição do novo Presidente
deste Conselho Penitenciário, para o biênio 2007/2009. Após as comunicações de praxe, os
Membros deste Colegiado decidiram marcar as Sessões Ordinárias do mês de setembro do corren-
te ano para os dias 04, 06, 11, 13, 18, 20, 25 e 26, sempre às dezoito horas. DISTRIBUIÇÃO DE
PROCEDIMENTOS E DE PROCESSOS: Distribuídos, na forma regimental aos Conselheiros:
Pedro Arruda da Silva os Processos: nº 12.893-4 e o de nº 44.698-5; Aquiles Rodrigues de Oliveira
os Procedimentos: nº 827/07 – Classe “A” – nº 568/07 e o de nº 982/07 – Classe “A” – nº 669/07;
Anita Mendonça os Procedimentos: nº 884/07 – Classe “A” – nº 594/07 e o de nº 949/07 – Classe
“A” – nº 637/07; José Francisco Vaz o Procedimento nº 883/07 – Classe “A” – nº 593/07 e o
Processo nº 38.545-7; Valtan Timbó Martins Mendes Furtado os Procedimentos: nº 774/07 –
Classe “A” – nº 538/07; o de nº 999/07 – Classe “A” – nº 675/07; o de nº 1000/07 – Classe “A”
– nº 676/07 e o de nº 1009/07 – Classe “A” – nº 685/07; JULGAMENTOS: O Conselheiro Pedro
Arruda da Silva relatou pedido de vista referente ao Processo nº 51.036-9, tendo acompanhado o
Conselheiro Relator. Os Conselheiros Aquiles Rodrigues de Oliveira, Anita Mendonça e José
Francisco Vaz, também acompanharam o Relator, ficando decidido, por unanimidade, pelo inde-
ferimento do indulto. O Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira relatou os Procedimentos: nº
592/07 – Classe “A” – nº 435/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da
comutação de 1/5 do remanescente da pena; o de nº 933/07 – Classe “A” – nº 636/07, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena e o
de nº 966/07 – Classe “A” – nº 654/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento
do indulto e da comutação de pena; A Conselheira Anita Mendonça relatou os Procedimentos: nº
917/07 – Classe “A” – nº 621/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da
comutação de pena; o de nº 955/07 – Classe “A” – nº 643/07, tendo sido aprovado, por unanimi-
dade, pelo indeferimento da comutação de pena; o de nº 960/07 – Classe “A” – nº 648/07, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena e o de nº 979/07 –
Classe “A” – nº 666/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e
pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena; O Conselheiro José Francisco
Vaz relatou os Procedimentos: nº 828/07 – Classe “A” – nº 569/07, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento do indulto e pelo deferimento da comutação de ¼ do remanes-
cente da pena; o de nº 860/07 – Classe “A” – nº 576/07, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena; o de nº 910/07 – Classe “A” – nº 615/07,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e pelo deferimento da
comutação de 1/5 do remanescente da pena; o de nº 931/07 – Classe “A” – nº 634/07, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena; o de nº 965/
07 – Classe “A” – nº 653/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do
indulto e da comutação de pena e o de nº 981/07 – Classe “A” – nº 668/07, tendo sido aprovado,
por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e pelo deferimento da comutação de 1/5 do
remanescente da pena e os Processos: nº 25.093-9, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
indeferimento da comutação de pena nos termos dos Decretos nº 5.295/04, 5.620/05 e 5.993/06;
o de nº 71.690-2, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e pelo
deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena e o de nº 88.188-8, tendo sido aprovado,
por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena; O Conselheiro Valtan
Timbó Martins Mendes Furtado relatou os Processos: nº 10.996-6, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pela aplicação do enunciado nº 09; o de nº 60.136-4, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo  indeferimento do indulto e o de nº 22.275-0, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena. Nada mais havendo
a tratar foi encerrada a Sessão às dezenove horas e quarenta minutos e, para constar, eu, Marígia
Aparecida de Almeida Furlani, Secretária do Plenário, lavrei a presente Ata que, após lida e achada
conforme, será assinada pelo Senhor Presidente. Sala das Sessões, 30 de agosto de 2007. Hodecy
Ferreira Pinheiro, Presidente.

ATA DA TERCEIRA MILÉSIMA CENTÉSIMA VIGÉSIMA QUINTA SESSÃO
 ORDINÁRIA DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e sete, às dezoito horas, no Plenário sito
no Setor de Indústria e Abastecimento, SIA, Trecho 08, Lotes 150/160, Térreo, reuniu-se o
Conselho Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro Hodecy Ferreira
Pinheiro. Presentes, os Senhores Conselheiros: Pedro Arruda da Silva, Aquiles Rodrigues de
Oliveira, Anita Mendonça, José Francisco Vaz e Luciana Marcelino Martins. Ausentes, justifica-
damente, os Conselheiros Valtan Timbó Martins Mendes Furtado e Anderson Pereira de Andra-
de. Ausentes, os Senhores Diretores dos Estabelecimentos Penais. Aberta a Sessão, foi lida a Ata



Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   32 Nº 180, terça-feira, 18 de setembro de 2007

da Sessão anterior que, em votação, foi aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÕES DIVER-
SAS: Não houve. DISTRIBUIÇÃO DE PROCEDIMENTOS E DE PROCESSOS: Distribuí-
dos, na forma regimental aos Conselheiros: Pedro Arruda da Silva os Procedimentos: nº 175/07 –
Classe “A” – nº 131/07; o de nº 909/07 – Classe “A” – nº 613/07 e o de nº 954/07 – Classe “A” –
nº 642/07; Aquiles Rodrigues de Oliveira os Procedimentos: nº 338/07 – Classe “A” – nº 263/07
e o de nº 932/07 – Classe “A” – nº 635/07 e o Processo nº 1.326/89; Anita Mendonça os
Procedimentos: nº 886/07 – Classe “A” – nº 596/07 e o de nº 959/07 – Classe “A” – nº 647/07;
José Francisco Vaz os Procedimentos: nº 767/07 – Classe “B” – nº 032/07; o de nº 781/07 – Classe
“A” – nº 543/07 e o de nº 924/07 – Classe “A” – nº 627/07; Luciana Marcelino Martins os
Procedimentos: nº 800/07 – Classe “A” – nº 555/07; o de nº 833/07 – Classe “A” – nº 573/07 e o
de nº 867/07 – Classe “B” – nº 040/07; JULGAMENTOS: O Conselheiro Pedro Arruda da Silva
relatou o Processo nº 44.698-5, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo aperfeiçoamento do
indulto; O Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira relatou os Procedimentos: nº 017/07 –
Classe “A” – nº 017/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e
pelo indeferimento, de ofício, do livramento condicional; o de nº 827/07 – Classe “A” – nº 568/07,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente
da pena; o de nº 866/07 – Classe “B” – nº 039/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
indeferimento do livramento condicional e o de nº 982/07 – Classe “A” – nº 669/07, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena; A Conselhei-
ra Anita Mendonça relatou os Procedimentos: nº 923/07 – Classe “A” – nº 626/07, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto nos termos dos Decretos nº 5.620/05
e nº 5.993/06 e pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena nos termos dos
Decretos nº 5.620/05 e nº 5.993/06; o de nº 980/07 – Classe “A” – nº 667/07, tendo sido aprovado,
por unanimidade, pelo indeferimento do indulto nos termos dos Decretos nº 5.295/04, 5.620/05
e 5.993/06 e pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena nos termos dos
Decretos nº 5.295/04, 5.620/05 e 5.993/06; o de nº 985/07 – Classe “A” – nº 671/07, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e pelo deferimento da comutação de ¼
do remanescente da pena, julgando prejudicado o pedido de livramento condicional e o de nº 987/
07 – Classe “B” – nº 047/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do
livramento condicional; O Conselheiro José Francisco Vaz relatou o Procedimento nº 879/07 –
Classe “A” – nº 589/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto
nos termos dos Decretos nº 5.295/04, 5.620/05 e 5.993/06 e pelo deferimento da comutação de 1/
5 do remanescente da pena nos termos dos Decretos nº 5.295/04, 5.620/05 e 5.993/06; A Conse-
lheira Luciana Marcelino Martins relatou os Procedimentos: nº 766/07 – Classe “B” – nº 031/07,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do livramento condicional e o de nº
872/07 – Classe “A” – nº 582/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do
indulto e o Processo nº 71.984-5, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do
indulto. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a Sessão às dezenove horas e, para constar, eu,
Marígia Aparecida de Almeida Furlani, Secretária do Plenário, lavrei a presente Ata que, após lida
e achada conforme, será assinada pelo Senhor Presidente. Sala das Sessões, 04 de setembro de
2007. Hodecy Ferreira Pinheiro, Presidente.

ATA DA TERCEIRA MILÉSIMA CENTÉSIMA VIGÉSIMA SEXTA SESSÃO
 ORDINÁRIA DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e sete, às dezoito horas e quarenta minutos,
no Plenário sito no Setor de Indústria e Abastecimento, SIA, Trecho 08, Lotes 150/160, Térreo,
reuniu-se o Conselho Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro Hodecy
Ferreira Pinheiro. Presentes, os Senhores Conselheiros: Pedro Arruda da Silva, Aquiles Rodrigues
de Oliveira, Anita Mendonça, José Francisco Vaz e Valtan Timbó Martins Mendes Furtado.
Ausente, justificadamente, o Conselheiro Anderson Pereira de Andrade. Ausentes, os Senhores
Diretores dos Estabelecimentos Penais. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da Sessão anterior que, em
votação, foi aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÕES DIVERSAS: Não houve. DISTRI-
BUIÇÃO DE PROCEDIMENTOS E DE PROCESSOS: Distribuídos, na forma regimental aos
Conselheiros: Pedro Arruda da Silva o Procedimento nº 1028/07 – Classe “A” – nº 687/07 e os
Processos: nº 19.980-9 e o de nº 34.796/97; Aquiles Rodrigues de Oliveira os Procedimentos: nº
1029/07 – Classe “A” – nº 688/07 e o de nº 1031/07 – Classe “A” – nº 690/07 e o Processo nº
112.876-0; Anita Mendonça os Procedimentos: nº 776/07 – Classe “A” – nº 540/07 e o de nº 871/
07 – Classe “A” – nº 581/07 e o Processo nº 4.798/94; José Francisco Vaz os Procedimentos: nº
957/07 – Classe “A” – nº 645/07 e o de nº 1030/07 – Classe “A” – nº 689/07 e o Processo nº
26.703-7; Valtan Timbó Martins Mendes Furtado os Procedimentos: nº 889/07 – Classe “A” – nº
599/07 e o de nº 968/07 – Classe “A” – nº 656/07 e o Processo nº 95.745-6; JULGAMENTOS:
O Conselheiro Pedro Arruda da Silva relatou os Procedimentos: nº 572/07 – Classe “A” – nº 430/
07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de
pena; o de nº 785/07 – Classe “A” – nº 547/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
indeferimento do indulto e da comutação de pena, representando pela revogação do livramento
condicional e o de nº 810/07 – Classe “A” – nº 564/07, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo indeferimento do indulto e pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena; O
Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira relatou os Procedimentos: nº 338/07 – Classe “A” – nº
263/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de
pena e o de nº 716/07 – Classe “A” – nº 511/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
indeferimento do indulto e pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena; A
Conselheira Anita Mendonça relatou os Procedimentos: nº 884/07 – Classe “A” – nº 594/07,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena; o
de nº 911/07 – Classe “A” – nº 616/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento
da comutação de pena nos termos dos Decretos nº 5.295/04, 5.620/05 e 5.993/06; o de nº 949/07
– Classe “A” – nº 637/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comuta-

ção de pena e o de nº 959/07 – Classe “A” – nº 647/07, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena e pelo deferimento “ex officio” do
livramento condicional; O Conselheiro José Francisco Vaz relatou os Procedimentos: nº 767/07 –
Classe “B” – nº 032/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do livramento
condicional e o de nº 977/07 – Classe “A” – nº 664/07, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena nos termos dos Decretos nº
5.620/05 e nº 5.993/06 e pelo indeferimento do indulto nos termos dos Decretos nº 5.620/05 e nº
5.993/06; O Conselheiro Valtan Timbó Martins Mendes Furtado relatou os Procedimentos: nº
774/07 – Classe “A” – nº 538/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da
comutação de 1/5 do remanescente da pena; o de nº 999/07 – Classe “A” – nº 675/07, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena; o de nº 1009/
07 – Classe “A” – nº 685/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da
comutação de ¼ do remanescente da pena nos termos dos Decretos nº 5.295/04, 5.620/05 e 5.993/
06; o de nº 889/07 – Classe “A” – nº 599/07, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
indeferimento do indulto e da comutação de pena e o de nº 968/07 – Classe “A” – nº 656/07, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena.
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a Sessão às dezenove horas e trinta minutos e, para
constar, eu, Marígia Aparecida de Almeida Furlani, Secretária do Plenário, lavrei a presente Ata
que, após lida e achada conforme, será assinada pelo Senhor Presidente. Sala das Sessões, 06 de
setembro de 2007. Hodecy Ferreira Pinheiro, Presidente.

ATA DA TRIGÉSIMA QUINTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO
PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e sete, às dezoito horas, no Plenário
sito no Setor de Indústria e Abastecimento, SIA, Trecho 08, Lotes 150/160, Térreo, reu-
niu-se o Conselho Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro
Hodecy Ferreira Pinheiro. Presentes, os Senhores Conselheiros: Pedro Arruda da Silva,
Aquiles Rodrigues de Oliveira, Anita Mendonça, José Francisco Vaz e Valtan Timbó Mar-
tins Mendes Furtado. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Anderson Pereira de An-
drade. Aberta a Sessão, o Senhor Presidente levou ao conhecimento dos Membros deste
Colegiado, que a presente Sessão tem por objetivo dar cumprimento ao disposto no pará-
grafo único do artigo 49 do Regimento deste Conselho Penitenciário, aprovado pelo Decre-
to nº 11.273, de 03.10.1988. Não havendo manifestação dos Senhores Conselheiros, o
Senhor Presidente determinou a distribuição das cédulas para a votação. Após o recolhi-
mento dos votos, o Senhor Presidente designou o Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oli-
veira para proceder a apuração. Após a contagem dos votos, verificou-se o seguinte resul-
tado: Conselheiro Pedro Arruda da Silva, cinco votos e Conselheiro Valtan Timbó Martins
Mendes Furtado, um voto, sendo proclamado Presidente, por maioria absoluta, o Conse-
lheiro Pedro Arruda da Silva para o biênio outubro/2007 a outubro/2009. O Senhor Presi-
dente à oportunidade agradeceu primeiramente a Deus, a compreensão de todos os Conse-
lheiros, a Assessoria deste Conselho e os demais servidores desta Casa, ao mesmo tempo
em que cumprimentou o Doutor Pedro Arruda da Silva, pela eleição, desejando-lhe sucesso
à frente da Presidência desta Casa, tendo os Senhores Conselheiros endossado as palavras
do Doutor Hodecy Ferreira Pinheiro. Com a palavra, o Conselheiro Pedro Arruda da Silva
agradeceu aos Senhores Conselheiros pela confiança que lhe foi depositada, solicitando a
colaboração de todos, para auxiliá-lo nesta tarefa. Nada mais havendo a tratar foi encerrada
a Sessão às dezoito horas e trinta minutos e, para constar, eu, Marígia Aparecida de
Almeida Furlani, Secretária do Plenário, lavrei a presente Ata que, após lida e achada
conforme, será assinada pelo Senhor Presidente e demais Conselheiros. Sala das Sessões,
06 de setembro de 2007. Hodecy Ferreira Pinheiro, Presidente. Pedro Arruda da Silva,
Conselheiro. Aquiles Rodrigues de Oliveira, Conselheiro. Anita Mendonça, Conselheira.
José Francisco Vaz, Conselheiro. Valtan Timbó Martins Mendes Furtado, Conselheiro.

CONSELHO PERMANENTE DE
 REGULARIZAÇÃO DE CONDOMÍNIOS

PORTARIA Nº 01, DE 10 DE SETEMBRO DE 2007.
O PRESIDENTE DO CONSELHO PERMANENTE DE REGULARIZAÇÃO DE CONDO-
MÍNIOS, com fundamento no artigo 1o do Decreto no 27.899, de 23 de abril de 2007, e conside-
rando a necessidade de organizar pelo critério ambiental a regularização dos parcelamentos infor-
mais, em conjunto com os moradores, a fim de encontrar soluções técnicas adequadas aos proble-
mas enfrentados pela população, resolve:
Art. 1º -  Fica criado o Comitê de Regularização Ambiental e Urbanística dos Condomínios
Horizontais do Distrito Federal, com o fim de assessorar e subsidiar a Comissão Permanente de
Regularização dos Condomínios, criada pelo Decreto no 27.899, de 2007.
Art. 2º -  O Comitê de Regularização Ambiental e Urbanística dos Condomínios Horizontais do
Distrito Federal é composto:
I – pelo Gerente de Regularização dos Condôminos;
II – por um representante da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente;

III – por um representante da Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP;
IV – por um representante do Instituto Brasília Ambiental – IBRAM;
V – por um representante técnico dos moradores dos parcelamentos informais para cada bacia
hidrográfica.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAIMUNDO RIBEIRO
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SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA CONJUNTA Nº 122, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
Os Secretários de Estado de Planejamento e Gestão e de Fazenda, no uso das atribuições regimen-
tais, e ainda, de acordo com as competências delegadas pelo Decreto nº 27.597, de 02 de janeiro
de 2007, resolvem descontingenciar as dotações orçamentárias, no montante de R$ 1.087.429,00
(um milhão, oitenta e sete mil, quatrocentos e vinte e nove reais) na forma que especifica:
Unidade Orçamentária: 22101 – SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS
Unidade Gestora:        190101 – SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS
PROGRAMA DE TRABALHO: 25.451.3100.3720.0001 – IMPLANTAÇÃO DO PROGRA-
MA DE REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO DF - RELUZ - DF - CON-
TRAPARTIDA DO GDF
NATUREZA DA DESPESA                 FONTE                                                       VALOR R$
               449051                                        134                                                         1.087.429,00
Objeto: Revitalização de Iluminação Pública.

RICARDO PINHEIRO PENNA                                           LUIZ TACCA JUNIOR
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão                       Secretário de Estado de Fazenda

PORTARIA CONJUNTA Nº 123, SEPLAG/SEF, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
Os Secretários de Estado de Planejamento e Gestão e de Fazenda, no uso das atribuições regimen-
tais, e ainda, de acordo com as competências delegadas pelo Decreto nº 27.597, de 02 de janeiro
de 2007, resolvem descontingenciar a dotação orçamentária, no montante de        R$ 94.593,00
(noventa e quatro mil, quinhentos e noventa e três reais) na forma que especifica:
Unidade Orçamentária: 11119 – REGIÃO ADMINISTRATIVA XVII – RIACHO FUNDO
Unidade Gestora:         190119 - REGIÃO ADMINISTRATIVA XVII – RIACHO FUNDO
PROGRAMA DE TRABALHO: 15.451.0084.1110.6739 – EXECUÇÃO DE OBRAS DE
URBANIZAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA                        FONTE                                                VALOR R$
               449051                                               120                                                      94.593,00
GOVERNO NAS CIDADES: Construção de pista skat na AC 03 entre os lotes 15 e 16.

RICARDO PINHEIRO PENNA                                        LUIZ TACCA JUNIOR
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão                       Secretário de Estado de Fazenda

PORTARIA CONJUNTA Nº 124, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
Os Secretários de Estado de Planejamento e Gestão e de Fazenda, no uso das atribuições regimen-
tais, e ainda, de acordo com as competências delegadas pelo Decreto nº 27.597, de 02 de janeiro
de 2007, resolvem descontingenciar as dotações orçamentárias, no montante de R$ 145.306,00
(cento e quarenta e cinco mil, trezentos e seis reais) na forma que especifica:
Unidade Orçamentária: 22101 – SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS
Unidade Gestora:        190101 – SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS
PROGRAMA DE TRABALHO: 27.812.4000.1988.0010 - CONSTRUÇÃO DE GINASIO
DE ESPORTES NO RECANTO DAS EMAS
NATUREZA DA DESPESA                    FONTE                                                    VALOR R$
                449051                                          132                                                         145.306,00
Objeto: Quadra Poliesportiva coberta no Recanto das Emas.

RICARDO PINHEIRO PENNA                                           LUIZ TACCA JUNIOR
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão                       Secretário de Estado de Fazenda

PORTARIA CONJUNTA Nº 125, SEPLAG/SEF, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
Os Secretários de Estado de Planejamento e Gestão e de Fazenda, no uso das atribuições regimen-
tais, e ainda, de acordo com as competências delegadas pelo Decreto n° 27.597, de 02 de janeiro
de 2007, resolvem descontingenciar as dotações orçamentárias, no montante de R$ 4.686.111,00
(quatro milhões e seiscentos e oitenta e seis mil e cento e onze reais), como se segue:
Unidade Orçamentária: 18101 – SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Unidade Gestora: 160101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO: 12.361.0142.2389.0001 – MANUTENÇÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL
NATUREZA DA DESPESA                    FONTE                                                    VALOR R$
449052                                                          103                                                      2.466.559,00
OBJETO: ar condicionado, fax, liquidificador, forno elétrico, armários, arquivo, estantes e cadei-
ra.
PROGRAMA DE TRABALHO: 12.361.0142.2390.0001 – MANUTENÇÃO DO ENSINO
MÉDIO
NATUREZA DA DESPESA                    FONTE                                                    VALOR R$
449052                                                          103                                                         516.974,00
OBJETO: DVD, televisão, liquidificador, freezer, lavadora e poltrona.
PROGRAMA DE TRABALHO: 12.361.0164.3276.1300 – RECONSTRUÇÃO DO CEN-
TRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 801 – RECANTO DAS EMAS
NATUREZA DA DESPESA                    FONTE                                                    VALOR R$
449051                                                          103                                                           78.295,00
OBJETO: elaboração projetos complementares.

PROGRAMA DE TRABALHO: 12.361.0164.5924.0001 – CONSTRUÇÃO DE UNIDADES
DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DO DF
NATUREZA DA DESPESA                    FONTE                                                    VALOR R$
449051                                                          103                                                         360.376,00
OBJETO: construção reservatório elevado cef  801 (recanto das emas) e cef JK(planaltina) e
reconstrução bloco de salas(paranoá).
PROGRAMA DE TRABALHO: 12.365.0142.2388.0001 – MANUTENÇÃO DA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL
NATUREZA DA DESPESA                    FONTE                                                    VALOR R$
449052                                                          103                                                      1.206.719,00
OBJETO: cadeiras, estantes, fogão, liquidificador e calculadora e bebedouro.
PROGRAMA DE TRABALHO: 12.367.0140.3773.0001 – IGUALDADE NAS DIFEREN-
ÇAS
NATUREZA DA DESPESA                    FONTE                                                    VALOR R$
449052                                                          103                                                           11.185,00
OBJETO: andador.
PROGRAMA DE TRABALHO: 12.367.0142.2393.0001 – MANUTENÇÃO DA EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL
NATUREZA DA DESPESA                    FONTE                                                    VALOR R$
449052                                                          103                                                           46.003,00
OBJETO: impressora Braille, luminária(mesa) e rádio gravador.
          RICARDO PINHEIRO PENNA                          LUIZ TACCA JUNIOR

  Secretário de Estado de Planejamento e Gestão                   Secretário de Estado de Fazenda

PORTARIA CONJUNTA Nº 126, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
Os Secretários de Estado de Planejamento e Gestão e de Fazenda, no uso das atribuições regimen-
tais, e ainda, de acordo com as competências delegadas pelo Decreto n° 27.597, de 02 de janeiro
de 2007, resolvem descontingenciar as dotações orçamentárias, no montante de R$ 677.269,00
(seiscentos e setenta e sete mil e duzentos e sessenta e nove reais), como se segue:
Unidade Orçamentária: 18101 – SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Unidade Gestora: 160101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO: 12.122.0100.8517.0036 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS GERAIS
NATUREZA DA DESPESA                   FONTE                                                     VALOR R$
449052                                                          100                                                           11.940,00
OBJETO: scanner, telefone, câmera fotográfica, pistola de pintura, luxímetro, decibelímetro e
alidade.
PROGRAMA DE TRABALHO: 12.122.2100.2387.0001 – PROGRAMA DE DESCENTRA-
LIZAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA AS ESCOLAS DO DISTRITO FEDE-
RAL - PDRF
NATUREZA  DA DESPESA                    FONTE                                                  VALOR R$
445042                                                           100                                                        665.329,00
OBJETO: descentralização de recursos financeiros nº 06,07,08,09,10,11 e outros.
              RICARDO PINHEIRO PENNA                    LUIZ TACCA JUNIOR
   Secretário de Estado de Planejamento e Gestão       Secretário de Estado de Fazenda

PORTARIA CONJUNTA Nº 127, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
Os Secretários de Estado de Planejamento e Gestão e de Fazenda, no uso das atribuições regimen-
tais, e ainda, de acordo com as competências delegadas pelo Decreto nº 27.597, de 02 de janeiro
de 2007, resolvem descontingenciar as dotações orçamentárias, no montante de R$ 700,00 (sete-
centos reais) na forma que especifica:
Unidade Orçamentária: 26201 – SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRA-
SÍLIA
Unidade Gestora: 200201 – SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA
PROGRAMA DE TRABALHO: 26.122.0100.8517.0079 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS GERAIS DA SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DO
BRASÍLIA
NATUREZA DA DESPESA                     FONTE                                               VALOR R$
449052                                           220                                                            700,00
Objeto: carregador de baterias.

             RICARDO PINHEIRO PENNA                                      LUIZ TACCA JUNIOR
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão                     Secretário de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA CONJUNTA DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ENSINO
E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE E O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJA-
MENTO E GESTÃO, no uso das atribuições regimentais, resolvem: PRORROGAR por 60
(sessenta) dias, a partir de 14 de setembro de 2007, o prazo do Grupo de Trabalho Interinstitu-
cional, constituído mediante a Portaria Conjunta de 12 de julho de 2007, publicada no DODF de
13 de julho de 2007, responsável por formular o quadro de pessoal e o respectivo Plano de
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Empregos e Salários da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde – FEPECS. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

        JOSE GERALDO MACIEL                                      RICARDO PINHEIRO PENNA

PORTARIA DE 12 DE SETEMBRO DE 2007.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções regimentais e tendo em vista a Resolução nº 006/95-CSDF, de 18 de abril de 1995, resolve:
DISPENSAR da função de Membro Efetivo do Conselho Regional de Saúde do Lago Sul: 1-
Representante dos Gestores  – Jocely Sanches Belchior e Silva.
DESIGNAR para a função de Membro Efetivo do Conselho Regional de Saúde do Lago Sul, 1-
Representante dos Gestores - Marta Maria Medeiros de Carvalho.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ GERALDO MACIEL

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHOS DO CHEFE
Em 17 de setembro de 2007.

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS. RECONHEÇO a dívida e AUTORIZO a emis-
são de Notas de Empenho, bem como liquidação e pagamento do seguintes processo:
Processo: 060.016.342/2006, no valor de R$ 1.908,42 (hum mil, novecentos e oito reais e
quarenta e dois centavos), já descontada a glosa de R$ 180,53 (cento e oitenta reais e cinqüenta
e três centavos), da fatura inicial de R$ 2.088,95 (dois mil, oitenta e oito reais e noventa e cinco
centavos) em favor do HOSPITAL SANTA HELENA, para cobrir despesas referente a in-
ternação de paciente em UTI, no exercício de 2006, à conta da dotação do Elemento Correspon-
dente – 33.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores, Programa de Trabalho
10.302.0400.2154.0001.

Processo: 060.000.797/2007, no valor de R$ 2.390,76 (dois mil, trezentos e noventa reais e
setenta e seis centavos), já descontada a glosa de R$ 371,90 (trezentos e setenta e um reais e
noventa centavos), da fatura inicial de R$ 2.762,66 (dois mil, setecentos e sessenta e dois reais e
sessenta e seis centavos) em favor do HOSPITAL SANTA HELENA, para cobrir despesas
referente a internação de paciente em UTI, no exercício de 2006, à conta da dotação do Elemento
Correspondente – 33.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores, Programa de Trabalho
10.302.0400.2154.0001.

Processo: 060.016.345/2006, no valor de R$ 162.400,15 (cento e sessenta e dois mil, quatrocen-
tos reais e quinze centavos), já descontada a glosa de R$ 10.293,26 (dez mil, duzentos e noventa
e três reais e vinte e seis centavos), da fatura inicial de R$ 172.693,41 (cento e setenta e dois mil,
seiscentos e noventa e três reais e quarenta e um centavos) em favor do HOSPITAL SANTA
HELENA, para cobrir despesas referente a internação de paciente em UTI, no exercício de 2006,
à conta da dotação do Elemento Correspondente – 33.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores,
Programa de Trabalho 10.302.0400.2154.0001.

Processo: 060.016.619/2006, no valor de R$ 118.482,09 (cento e dezoito mil, quatrocentos e
oitenta e dois reais e nove centavos), já descontada a glosa de R$ 6.828,94 (seis mil, oitocentos e
vinte e oito reais e noventa e quatro centavos), da fatura inicial de R$ 125.311,03 (cento e vinte
e cinco mil, trezentos e onze reais e três centavos) em favor do HOSPITAL SANTA HELENA,
para cobrir despesas referente a internação de paciente em UTI, no exercício de 2006, à conta da
dotação do Elemento Correspondente – 33.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores, Programa
de Trabalho 10.302.0400.2154.0001.

Processo: 060.016.511/2006, no valor de R$ 15.543,55 (quinze mil, quinhentos e quarenta e três
reais e cinqüenta e cinco centavos), já descontada a glosa de R$ 757,55 (setecentos e cinqüenta e
sete reais e cinqüenta e cinco centavos), da fatura inicial de R$ 16.301,10 (dezesseis mil, trezentos
e um reais e dez centavos) em favor do HOSPITAL SANTA HELENA, para cobrir despesas
referente a internação de paciente em UTI, no exercício de 2006, à conta da dotação do Elemento
Correspondente – 33.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores, Programa de Trabalho
10.302.0400.2154.0001.

Processo: 060.016.349/2006, no valor de R$ 3.014,37 (três mil, quatorze reais e trinta e sete
centavos), já descontada a glosa de R$ 489,54 (quatrocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e
quatro centavos), da fatura inicial de R$ 3.503,87 (três mil, quinhentos e três reais e oitenta e sete
centavos) em favor do HOSPITAL SANTA HELENA, para cobrir despesas referente a interna-
ção de paciente em UTI, no exercício de 2006, à conta da dotação do Elemento Correspondente
– 33.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores, Programa de Trabalho 10.302.0400.2154.0001.

Processo: 060.017.114/2006, no valor de R$ 101.918,85 (cento e um mil, novecentos e dezoito
reais e oitenta e cinco centavos), já descontada a glosa de R$ 3.046,59 (três mil, quarenta e seis
reais e cinqüenta e nove centavos), da fatura inicial de R$ 104.965,44 (cento e quatro mil,
novecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) em favor do HOSPITAL
SANTA HELENA, para cobrir despesas referente a internação de paciente em UTI, no exercício
de 2006, à conta da dotação do Elemento Correspondente – 33.90.92 – Despesas de Exercícios
Anteriores, Programa de Trabalho 10.302.0400.2154.0001.

Processo: 060.016.355/2006, no valor de R$ 11.438,02 (onze mil, quatrocentos e trinta e oito
reais e dois centavos), já descontada a glosa de R$ 764,41 (setecentos e sessenta e quatro reais e
quarenta e um centavos), da fatura inicial de R$ 12.202,43 (doze mil, duzentos e dois reais e
quarenta e três centavos) em favor do HOSPITAL SANTA HELENA, para cobrir despesas
referente a internação de paciente em UTI, no exercício de 2006, à conta da dotação do Elemento
Correspondente – 33.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores, Programa de Trabalho
10.302.0400.2154.0001.

ORNEL COSTA DE AZEVEDO

CONSELHO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 28 DE AGOSTO DE 2007.
O Plenário do Conselho de Saúde do Distrito Federal em sua centésima octogésima sétima
Reunião Extraordinária realizada no dia 28 de agosto de 2007, no uso das competências
regimentais e atribuições conferidas pela Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei n°
8.142, de 28 de dezembro de 1990, resolve: APROVAR, por unanimidade, o parecer da
Conselheira SANDRA DE LOURDES GOMES MENDES PINTO, favorável ao Plano Di-
retor de Regionalização do Sangue do Distrito Federal 2008/2011, constante nos autos do
processo: 063.000.242/2007.

Brasília, 28 de agosto de 2007.
JOSÉ GERALDO MACIEL

Presidente do Conselho de Saúde do DF
Homologo a Resolução n º 017CSDF, de 28 de agosto de 2007, conforme artigo 215, § 2º da Lei
Orgânica do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993.

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 18, DE 28 DE AGOSTO DE 2007.
O Plenário do Conselho de Saúde do Distrito Federal em sua centésima octogésima sétima
Reunião Extraordinária realizada no dia 28 de agosto de 2007, no uso das competências regimen-
tais e atribuições conferidas pela Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei n° 8.142, de 28 de
dezembro de 1990, resolve: APROVAR, por unanimidade, o parecer do Conselheiro CLÊNIO
MENEZES DE BRITO, favorável à Programação das Ações Prioritárias de Vigilância em Saúde-
PAP-VS/2007 e Instrutivos, constante nos autos do processo: 060.003.330/2007.

Brasília, 28 de agosto de 2007.
JOSÉ GERALDO MACIEL

Presidente do Conselho de Saúde do DF
Homologo a Resolução n º 018 CSDF, de 28 de agosto de 2007, conforme artigo 215, § 2º da Lei
Orgânica do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993.

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL
CONSELHO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 55/2007.
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições conferidas pelo artigo 7º, XI do Regimento aprovado pelo Decreto nº 24.538/
2004, de acordo com o artigo 14, inciso IV, do Código de Trânsito Brasileiro, e CONSIDERAN-
DO o disposto no artigo 326 do Código de Trânsito Brasileiro; CONSIDERANDO os termos da
Resolução nº 420/69-CONTRAN, que aprovou a diretriz a ser obedecida em todo o Território
Nacional durante a Semana Nacional de Trânsito;  CONSIDERANDO, finalmente, o Parecer dos
Conselheiros Relatores. Resolve: artigo 1º - Aprovar o Plano da Campanha Educativa de Trânsito
a ser desenvolvida durante a Semana Nacional de Trânsito de 2007, de acordo com o anexo da
presente Resolução. artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Brasília,
14 de setembro de 2007. REGINALDO DE MACEDO CARVALHO - Presidente FERNANDO
HENRIQUE G. R. STORNI Conselheiro Relator DAIANNA MARIA L. TAVARES Conselhei-
ra Relatora. Anexo da Resolução 55/2007-CONTRANDIFE Programação da Semana Nacional de
Trânsito 18 a 25 de setembro Tema para 2007 “Jovem: paz e amor no trânsito”   PROGRAMA-
ÇÃO DIA 18 SETEMBRO DIREDUC - Diretoria de Educação de Trânsito 10h30 - Solenidade
de Abertura da Semana Nacional de Trânsito; Assinatura de Instrução de serviço relativo à
implementação de cursos para obtenção da Permissão para Dirigir, no Ensino Médio. Entrega ao
Governador do Programa de Educação para o Trânsito, da Rede Pública de Ensino do Distrito
Federal. Entrega de certificados aos alunos do Ensino Médio da Rede de Pública e Particular de
Ensino do Distrito Federal, do Projeto Piloto do Curso de Formação Teórica para obtenção da
Permissão para Dirigir; Apresentação do Grupo de Esquete Teatral do Detran. 14h30 - Exposição
sobre Educação para o Trânsito e Minicidade de Trânsito. 19h - Abertura do Curso Medo de
Dirigir para pessoas com trauma no volante; DIA 19 DE SETEMBRO DIREDUC Apresentação
Teatral para alunos para o Ensino Fundamental. Atendimento médico oftalmológico e medição de
pressão de acuidade ocular. GERTRAN II - Taguatinga 8h30 - Abertura das atividades educativas.



PÁGINA   35Nº 180, terça-feira, 18 de setembro de 2007 Diário Oficial do Distrito Federal

____________
(*) Republicada por haver saído com incorreção na original, publicada no DODF nº 178, de 14 de
setembro de 2007, pagina 6.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 24, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.
O DIRETOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso da atribuição delegada no inciso I, artigo 1º, da Portaria nº 89, de 23 de
março de 2007, combinado com o artigo 60, da Lei nº 3.904, de 13 de setembro de 2006, resolve:
Art. 1º - APROVAR, na forma dos quadros anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento
da Despesa do Tribunal de Contas do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº 01, de 11 de
janeiro de 2007.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

MÁRCIO DE ALMEIDA SARAIVA

Apresentação Teatral do DER no Taguatinga Shopping Exposição, Jogotran e Girotran no Tagua-
tinga Shopping Palestras para crianças pelo Sest-Senat Grafintagem do muro da Gertran II e
apresentação de Show de RAP NUTRAN – Gama 8h30 - Solenidade de abertura das atividades
da Semana Nacional de Trânsito. Apresentação de Grupo de RAP Palestras para Instrutores de
CFCs Exposições de equipamentos e viaturas. NUTRAN – Sobradinho 9h30 - Solenidade de
abertura das atividades da Semana Nacional de Trânsito. Blitz Educativas Medição de pressão
arterial Apresentação de Grupo Teatral da Secretaria de Educação do Distrito Federal DIA 20  DE
SETEMBRO DIREDUC 8h30-Continuidade das atividades educativas de trânsito Aferição da
pressão ocular GERTRAN II – Taguatinga 8h30 - Continuidade das atividades educativas de
trânsito Aplicação de flúor e orientação de higiene bucal Dinâmica com o Sinetran Exposição de
trabalhos artesanais do C.E. Especial 01 Taguatinga NUTRAN – Gama 8h30 - Continuidade das
atividades educativas de trânsito 10h - Exposição, distribuição de materiais educativos no Shop-
ping do Gama. Avaliação médica - acuidade visual, pressão arterial e glicemia. NUTRAN –
Sobradinho 8h30 - Continuidade das atividades educativas de trânsito 1h30 - Blitz Educativa
Aferição de pressão arterial Palestras para escolares NUTRAN II – Brazlândia 10h - Solenidade
de abertura das atividades da Semana Nacional de Trânsito. Exposição da Emater e do Sebrae
Apresentação dos jogos educativos do Detran (Girotran e Jogotran) Aferição de pressão arterial
pelo CBMDF Blitz Educativa Apresentação do Grupo Teatral do DER para escolares nos turnos
matutino e vespertino dia 21 de setembro DIREDUC 8h30 - Continuidade das atividades educa-
tivas de trânsito Minicidade e palestras.GERTRAN II – Taguatinga 9h - continuidade das ativi-
dades educativas de trânsito Teste Glicêmico e aferição de pressão arterial Exposição de trabalhos
artesanais do .E. Especial 01 Taguatinga NUTRAN – Gama 8h30 - Continuidade das atividades
educativas de trânsito no Gama Shopping  Apresentação de Grupo Teatral do Detran Realizações
de palestras educativas ministradas por CFCs Apresentação de jogos educativos do Detran –
Jogotran-Sinetran-Girotran-Minicidade.NUTRAN – Sobradinho 9h - Continuidade das ativida-
des educativas de trânsito Realização de palestras em escolas do Ensino Médio Aferição de
pressão arterial Blitz educativa em Planaltina NUTRAN II – Brazlândia 9h - Continuidade das
atividades educativas de trânsito Blitz Educativa das 9h às 14h Aferição de pressão arterial Jogos
educativos do Detran Exposição da Emater e do Sebrae dia 22 de setembro DIREDUC10h -
Participação do passeio ciclístico NUTRAN – Gama 9h - Blitz educativa Gama e Santa Maria
NUTRAN – Sobradinho 9h - Aferição pressão arterial 9h - Passeio Ciclístico, saindo do Ginásio
de Esporte. NUTRAN II – Brazlândia 9h - Apresentação do Grupo Teatral do Detran 9h -
Passeio Ciclístico – saída rua do lago Demonstração de veículos antigos dia 23 de setembro
GERTRAN II – Taguatinga 8h30 - Passeio Ciclístico – saindo do Buritinga até a Praça do Relógio
Aferição de pressão arterial e teste glicêmico NUTRAN – Gama 9h - Blitz educativa Gama e
Santa Maria 24 de setembro DIREDUC 8h30 - Continuidade das atividades educativas de trân-
sito GERTRAN II – Taguatinga 8h30 - Palestra - postura segura no trânsito Exposição de
trabalho da Escola Caseb. NUTRAN – Gama 9h - Blitz educativa Gama e Santa Maria NU-
TRAN – Sobradinho Apresentação Grupo Teatral do Detran Exposição e Minicidade Aferição de
pressão arterial – Planaltina 25 DE SETEMBRO 17h - Encerramento da Semana Nacional de
Trânsito - Direduc.

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO
COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO N° 4725, DE 13 DE SETEMBRO DE 2007. (*)
CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das competências que lhe conferem o artigo 2º, incisos V e IX, do Decreto n° 9.269, de 13 de
fevereiro de 1986, combinado com o artigo 4º, inciso I, do Regulamento do Sistema de Transporte
Público Coletivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 10.062, de 05 de janeiro de 1987,
e considerando as discussões havidas em sua 308ª e 309ª Reunião Ordinária e tendo em vista o
voto do Conselheiro Walid de Melo Pires Sariedine, constante no processo 0410.003.643/2007,
por maioria, resolve: APROVAR a proposta que trata das Especificações Técnicas da Frota do
Sistema Integrado de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal, Projeto Brasília Integrada,
caracterizado no processo 0410.003.643/2007. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação. Revogam-se as disposições em contrário. Presidente: JOÃO ALBERTO FRAGA
SILVA. Membros: EDNEWTON VIANA DE ARAUJO; MARIA DA GLÓRIA PINTO RIBEI-
RO DA COSTA; MAURICIO JOSÉ GONDIM BORGES MOREIRA; CLAUDIO ANTO-
NIO FONTES DIÉGUES; WALID DE MELO PIRES SARIEDINE; JOAQUIM JOSÉ GUI-
LHERME ARAGÃO; CARLOS ALBERTO DE ARAUJO; MARCELO KOVALSKI; SELIO
CUNHA BIZERRA; FONTIDÊJAN COSTA SANTANA; CELENITA DE JESUS RORIZ
OLIVEIRA E NICOLINO CASELATO.
             ANEXO I                                            QUADRO RESUMO DO PERFIL DA FROTA


